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1- ATADA 74'SESSÂO, EM28DEJVNHO DE 1994 
1.1 - ABERTURA 
1.2- EXPEDIEN"ffi 
1.2.1- Mensagens do Senhor Presidente da Rq~úbllca 
- N" 236, de 1994 (n• 477/94, na origem}, de 28 do corren­

te. comunicando o recebimento das Mensagens CN n°s 128 a 
13QI94, em que participa a aprovação das Medidas Provisórias n°s 
502 a 504, de 1994. 

- N" 237, de 1994 (n• 478/94. na origem}, de 28 do corren­
te, comunicando o recebimento das Mensagens CN n°s 134 a 
136/94, em que participa ter-se esgotado. sem deliberação fmal do 
Congresso Nacional. o prazo previsto para apreciação das Medidas 
Provisórias n"s 495 a 497, de 1994. 

- N• 238, de 1994 (n• 479/94, na origem), de 28 do corren­
te, comunicando o recebimento das Mensagens CN n°s 137 a 
143/94, em que participa a aprovação das Medidas Provisórias n°s 
505, 508,509,512 a 515, de 1994. 

1.2.2 -Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
-OficioS/51, de 1994, do Sr. Governador do Estado do 

Rio de Janeiro, solicitando autorização do Senado Federal, para a 
elllissão de Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Rio de Ja­
neiro- LFTRJ, cujos recursos serão destinados ao giro da Dívida 
Mobiliária do Estado, vencível no 2° semestre de 1994 (Projeto de 
Resolução n• 57/94). 

-Oficio ''S" n• 53, de 1994 (Oficio PRESI-94/2.279, de 21-
6~94. na origem), do Senhor Presidente do Banco Central do Bra~ 
sil, encaminhando ao Senado Federal solicitação do Governo do 
Estado do Paraná, para contratar operação de crédito junto ao 
Banco Internacional para a Reconstrução e Desenvolvimento -
BIRD, no valor de CR$ 87.681.200.000,00, equivalente a US$ 
96.000.000,00, a preços de 30 de março de 1994, sendo os recur­
sos destinados ao fmanciamento de parte do ''Projeto Qualidade no 
Ensino Público do Paraná" (Projeto de Resolução n• 58 de 1994) 

- Indicação de Autoridade n• I, de 1994, dos Líderes Parti­
dários, submetendo à apreciação do Senado Federal o nome do Se­
nador Iram Saraiva para exercer o cargo de Ministro do Tribunal 
de Cootas da União. 

1.2.3- Comunicações da Presidência 
- Abertura de prazo para apresentação de emendas aos Pro­

jetos de Resolução n"s 57 e 58, lidos anteriormente. 
- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 

Provisória n• 533, de 23 de junho de 1994, que altera a Lei n• 
&.031, de 12 de abril de 1990, e dá ootras providências; designa­
ção da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a sua 
tramitação. 

-Recebimento do Aviso n° 226194, de 24 do corrente, do 
Presidente do Tribunal de Contas da União, encaminhando cópia 
da Decisão n° 400/94, bem como Relatório e Voto que a funda~ 
mentam. 

- Recebimento do Oficio n• 2344/94, de 28 do corrente, do 
Banco Central do Brasil, encaminhando a complementação dos 
documentos necessários à instrução da Mensagem n° 228, de 
1994. 

1.2A - Requerimentos 
- N" 485, de 1994, de autoria do Senador Marco Maciel, so­

licitando a transcrição, nos Anais do Senado, do editorial intitula­
do Idéias coerentes, do jornal O Estado de S. Paulo, de 5 de 
junho em curso. 

- N° 486, de 1994, de autoria do Senador Odacir Soares, so­
licitando que sejam considerados, como licença autorizada. os dias 
3, 6, 7, 8, 9, 10, 13, 17,20 e 24 do corrente mês. Aprovado. 

- N° 487, de 1994, de autoria do Senador Mauricio Corrêa e 
outros Srs. Senadores, solicitando a realização de uma Sessão Es~ 
pecial a realizar~ se no dia 4 de agosto próximo vindouro, destinada 
à comemoração do centenário do nascimento de CARLOS COIM­
BRADA LUZ, que foi, denlre outros cargos, Presidente da Repú­
blica 

1.2.5 -Apreciação de matérias 
-Requerimentos n"s 478, 480 a 483, de 1994, dos Senado­

res Aluizio Bezerra, Francisco Rollemberg, Amir Lando, Cid Sa­
bóia de Cmvalho e José Eduardo, lidos em sessões anteriores. 
Aprovados. 

-Requerimento n• 479, de 1994, do Senador Odacir Soares, 
lido em sesão anterior. Aprovado, após parecer da Comissão 
competente. 
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EXPEDIENTE 
Centro Gráfico do Senado Federal 

MANOELVRELADEMAGAL~ 
Diretor-Geral do Senado Federal 

' '·AGACIELDA'SILVA MAIA· 
Diretor Executivo 
LUIZ AUGUSW DA PAZ JÚNIOR 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS BASWS ' 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSJU COUJINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

1.2.6- Discurso do Expediente , 
SENADOR ODACIR SOARES- Pesquisas promissoras da 

PETROBRÁS na Bacia de Parecis, em Rondônia ... Sugerindo ao 
Presidente da República medidas contra os sabotadores do Plano 
Real .. 

.1.3- ORDEM DO DIA 

.Projeto de Lei da Câmara n' 111, de 1994 (n' 4.6391\!4, na 
Casa. de origem), que dispõe sobre o beneficio do seguro-desem­
prego, altera dispositivo da Lei n' 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 
e dá outras providências. Aprovado, apó5 parecer de plenário. À 
sanção. 

. Projeto de Decreto Legislativo n' 44. de 1993 (n' 250/93, na 
C~· dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão. 
da RAPIO INDEPENDENTE LIDA .. para explorar serviço dera-. 
diodifusão sooora em freqiiência modulada na cidade de Lajeado, 
Estado do Rio Grande do Sul. Vot.Jção adiada por falta de quo-
rom. 

' Projeto de Decreto Legislativo n' 45, de 1993 (n' 253/93, na 
Câ.Jnara dos D~putados), que aprov~ o ato que renoya a concessão 
outorgada ã RADIO CAPINZAL LIDA., para explorar serviço de 
mdiodifusão sonorn em onda mêdia na cidade de Capinzal, Estado 
de Santa Catarina. Votação adiada por falta de quoruDL 

· Projeto de Decreto Legislativo n' 46, de I 993 (n' 248/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissiio 
outorgada ã RÁDIO FRA 1ERNIDADE L TDA., para explomr ser­
viço de mdiodifusão sonorn em fu,qíiência modulada na cidade de 
Arams, Estado de .Silo Paulo. Votação adiada por falta de quo-. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 48, de 1993, (n' 264/93, 
na Câ~Jlal11 dos Deputados), que aprova o ato que :renova a pennis­
siio da RADIO JORNAL DO BRASIL L TDA., para explorar ser­
viço de radiodifusiio sonorn em freqüência modulada na cidade do 
Rio de Jaoeiro, Estado do Rio de Janeiro. Votação adiada por 
falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 49, de 1993 (n' 273/93, na 
C~ dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
da RADIO LJIORAL L IDA .. para explorar serviço de radiodifu­
são sonorn em freqüência modulada na cidade de Osóri0, Estado 
do Rio Graode do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

Pro.íeto de Decreto Legislativo n• 52, de 1993 (n' 246/93, na 
Câmara dos Deyutados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RADIO GRANDE LAGO L TDA., pam explorar ser­
viço de radiodifusiio sonora em onda mêdia na cidade de Santa 
Helena, Estado do Paraná. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n•ss, de 1993 (n'267/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
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outorgada à PAQUErÁ EMPREENDIMENWS LIDA., pam ex­
piOTaf seryiço de mdi<Xfifusão sonom em onda média .na cidade de 
Floriano, Estado do Piauí;. Votação. a<liada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 7, de 1994 (n' 308/93, na 
Cêntam dos }Jeputados), que aprova o a(Çl que renova a outorga 
deferida à RADIO CIJLTURA DE TIMBO LTDA.,.para explorar 
seryiço .de ,[l!diodifu.siio ~ora OJ!l onda mêdia na; cidl!de de Tim­
b6, Estado, de Santa Catarina. Votação adiada por falta de quo-
rum.., 

Projeto de Decreto Legislativo n' 9, de 1994 (n' 301/93, na 
Câ.m.a:ra dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
ou!Orgada à.RÁDIO E '1\' TAP,Vó'SI,.TDA., para explorar servi­
ço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na, cidade de Sao­
tarem. Estado do Pará. Vot.Jção adiada por falta de quorum. 

ProjetodeDecretoLegislativon' 10, de 1994 (n'297/93, na 
Ciimara· ~ Deputados), que aprov~ o ato que outorga pemtissão à 
FUNDAÇAO Pe. URBNIO THII\SEN pam exe<;utar serviço de 
radiodifusão sonora em fte.qíiêncía modulada. com_ fms exclusiva~ 
mente educativos, na cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio 
Graode do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto. de Decretq Legislativo n'll, de 1994 (n' 265/93, na 
Câmara dos Deputac;!qs), que aprov11 o. ato que renova a permissão 
outorgada ã S.A .. RADIO. VERDES MARES, para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em freqiiência modulada na cidade de 
Fortaleza, Estado do. Ceará. Votação adiada por falta de quo-
rum.. , . , , . 

Projeto de Decreto Legislativo n~ 12. de 1994 (n'319/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova.o ato que outorga pemtissão à 
FUNDAÇÃO CULTÜRAL CRUZEIRO DO SUL pam executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Sorocaba, Estado de São Pau)o:, Votação adiada por falta. de. 
quorum. ' 

Projeto de Decreto Legislativo n' 18, de 1994 (n•252/93,.na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RADIO ARAGUAIA LIDA, para explorar serviço 
de radiodifusão sonom em onda mêdia na cidade de Araguaina, 
Estado do Tocantins. Votação adiada por falta de quorum. 

Pro.íeto de Decreto Legislativo n' 19, de 1994 (n° 254193, na 
Câma:ra dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à TV TOCANTINS LIDA., para explomr serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (televisiio) na cidade de Anápo(js; 
Estado de Goiás. Votação adiada por falta de quorum. 

Pro.íeto de Decreto Legislativo n' 23, de 1994 (n' 327/93, na 
Câmara dos Del?Utados ), que aprova. o ato que renova a concessão 
outorgada à RADIO MONI'ANHES DE B01ELHOS LIDA., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci-
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dade de Botelhos, Estado de Minas Gerais. 
Projeto de Decreto Legislativo n• 24, de 1994 (n• 328/93, na 

Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga pemrissão à 
FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPU­
CAÍ para executar serviço de radiodifusão sonora em froqüência 
modulada. com fms exclusivamente educativos, na cidade de Pou· 
so Alegre, Estado de Minas Gerais. Votação adiada por falta de 
quorum. 

Projeto de Lei da Câmara n• 16, de 1994 (n• 2.248191, na 
Casa de origem), que regulamenta o artigo 236 da Constituição 
Federal, dispondo sobre seiViços n<Uriais e de registro. Votação 
adiada nos termos do art. 375, Ylll, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n• 97, de 1993 (n• 1.224/88,na 
Casa de origem), que dispõe sobre a instalação do sistema de ante.. 
nas por limiares de licença de Estação de Radiocomunicações, e 
dá outras providências. Vota9io adiada nos termos do art. 375, 
Ylli, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n• 150, de 1993 (n• 1.052/83, na 
Casa de oigem), que dispõe sobre o fornecimento de leite pelos 
empregadores aos empregados. Votação adiada nos termos do 
art. 375, YIIl, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n• 180, de 1993 (n• 1.898/91, na 
Casa de origem), que dá nova redação ao artigo 5• da Lei n• 6.179, 
de ll de dezembro de 1974, que institui amparo previdenciário 
para maiores de setenta anos de idade e para inválidos. e dá outras 
providências. Votação adiada nos termos do art. 375, Ylli, do 
Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n• 184, de 1993 (n• 1.568/91, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a concessão de desconto nos 
valores dos ingressos em espetáados culrurais e artísticos para 
pessoas idosas e portadores de deficiência física. Votação adiada 
nos termos do art. 375, YIIl, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n• 203, de 1993 (n• 874191, na 
Casa de origem), que acrescenta o parágrafo 7• ao artigo '543 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. Votação adiada nos 
termos do art. 375, Vlll, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n• 207, de 1993 (n• 1.830/91. na 
Casa de origem), que dispõe sobre a importação de produtos de 
origem animsl e vegetal destinados ao consumo. Vota9io adiada 
nos termos do art. 375, YIIl, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n• 226, de 1993 (n• 1.104/91, na 
Casa de origem), que dá nova redação ao incisoll do artigo 131 da 
Consolidação as Leis do Trabalho. Votação adiada nos termos 
do art. 375, Ylli, do Regimento Interno. . 

Projeto de Lei da Câmara n• 240, de 1993 (n• 2.052/92, na 
Casa de origem), que acrescenta dispositivo ao artigo 20 da Lei n• 
8.036, de 11 de maio de 1990, pam permitir movimentação de 
conta vinculada quando o trabalhador ou qualquer de seus elemen­
tos for acometido de neoplasia maligna. Votação adiada nos ter­
mos do art. 375, Ylll, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei do Senado n• 27, de 1991 - Complementar 
que regulamenta o parágrafo 3• do artigo 192 da Constituição Fe­
deral, que dispõe sobre a cobrança de juros reais máximos, e dá 
outras providências. Votação adiada nos termos do artigo 375, 
Ylli, do Regimento Interno. 

1.3.1 -Comunicação da Presidência 
Adiamento da votação do Requerimento n• 487, de 1994, 

lido no Expediente da presente sessão, por falta de quorum. 
1.3.2- Discursos ap6s a Ordem do Dia 
SENADOR DIRCEU CARNEIRO- Reflexões sobre o pro­

cesso contra o Senador Ronaldo Aragão, que cuhninou com a sua 
absolvição. 

SENADOR JÚUO CAMPOS - Sugerindo às autoridades 

de Bmsília uma solução para o problema das invasões de áreas pú­
blicas por constroções irregulares, mediante a destinação de espa­
ço para sala de teatro. 

1.3.3 -Comunicação da Presidêoda 
Convocação de sessão extraordin!ria a realizar-se boje, às 

15 horas e 5 minutos, com Ordem do Dia que designa. 
1.4 -ENCERRAMENTO 
l-ATADA 75'SESSÃO,EM28DEJUNHO DE 1994 
2.1- ABERTURA 
2.2.- EXPEDIENTE 
2.2.1 -Requerimentos 
N" 489/94, de autoris do Senador Alfredo Campos, solici­

tando dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos do 
. Parecer n• 177/94, da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre a 
indicação de Autoridade n• I, de 1994, dos lideres Partidários, 
submetendo à apreciação do Senado Federal o nome do Senador 

· lram Saraiva para exercer o cargo de Ministro do Tribunal de Con-
tas da União. Aprovado. · 

N" 49<1'94, de autoris do Senador Mauro Benevides e outros 
Senhores Senadores, de urgência para o Oficio stn• n• 50, de 1994 
(OF. PRESI, de 17 de junho de 1994, na origem). 

N" 491, de autoris do Senador Moisés Abtio, de urgência 
pam o Oficio "S" 52, de 1994, que autoriza a Prefeitum Municipal 
de São Paulo a emitir Letras Financeiras do Tesruro do Municipio 
de· SãO Paulo - LFIM - SP, cujos recursos seriio destinsdos ao 
giro da Dívida Mobiliária da Prefeitura, vencivel no 2• semestre de 
1994. 

2.2.2 -Comunicação 
Do Senador Odacir Soares, de ausência do País no período 

de 29/6 a 3n do com:nte, pam participar de Sessão oroinâria da 
Comissão Parlamentar Conjunta do Meroosu~ ns cidade de Men­
donza, Argentina. 

2.2.3 - Apredação de matéria 
Requerimento n• 487, de 1994, do Sr. Mauricio Corrêa e 

outros Senadores., lido na sessão anterior. Aprovado. 
2.2.A - Discursos do Expediente 
SENADOR NEY MARANHÃO, como Uder- Agradeci­

mentos à Marinha pela venda simbólica de teireno à Prefeitura de 
Recife, destinado ao prolongamento de rua naquela cidade. Ola­
mando a atenção do Ministro da Justiça para gravidade da situação 
do Arquivo NacionaL 

SENADOR MAURO BENEVIDES, como Líder - Decisão 
do Presidente Itamar Franco de conceder reajuste salarial ao fim­
cionalismo. Projeto de elevação do salário mínimo para 70 dólares 
encaminhado ao Congresso Nacional pelo Governo. 

SENADOR FRANCISCO ROlLEMBERG- Causas da mi­
séria em nosso País. 

SENADOR AUREO MElLO - Homenagem ao Sr. Carlos 
Veloso de Oliveira, Presidente da Cruz Vermelha no BrasiL 

SENADORA JÚNIA MARISE - Considerações sobre a 
mortalidade infantil Indagando ao Ministro da Saúde sobre a des­
tinação dos recursos previstos para os programas de atendimento à 
criança e à mulher. 

SENADOR EDUARDO SUPUCY - Apoio à iniciativa do 
Sensdor Man:o Maciel, signatário do Requerimento n• 484194, de 
informações do Presidente do CONSEA (Conselho Nacional de 
Segurança Alimentar), sobre o quadro de mortalidade infantil. En­
caminhando à Mesa requerimento de informações ao Ministro da 
Fazenda sobre veracidade das declarações do Sr. Hetbert de Souza 
a respeito de empréstimo do BNDS à Varig. 

2.3 -ORDEM DO DIA 
Requerimento n• 1.150, de 1993, do Senador Marco Maciel, 

solicitando, nos termos regimentais, a transcrição nos Anais do Se-
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nado Federal da matéria intitulada ''Regulamentar o lobby", publi­
cado no Jornal de Brasflla, edição de 9 de novembro do conente 
ano. Aprovado. 

2.3.1 - Matérias apredadas após a Ordem do Dia 
Requerimentos n"s 490 e 491/94, lidos no Expediente da 

presente sessão. Aprovados. 

2.3.2 -Comunicação da Presidêneia 

Convocação de sessão do Congresso Nacional,. a realizar-se 
amsnbã, às 10 hOills. · · · · 

2.3.3 -Designação da Ordem do Dia da próxima sessão. 
2.4 -ENCERRAMENTO · · 
3-MESADIRETORA . 
4- LÍDERES E VICE- LÍDERES DE PARTIDOS 
S - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN· 

TES 

Ata da 74a Sessão, em 28 de junho de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49"- Legislatura 
Presidência dos Srs. Ney·Maranhão. e Regina/do Duarte 

ÀS i4 HORAS E 30 MINuTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Alfredo Cantpas - Aureo Mello - Car· 
los De'Carli- Carlos Patrocínio- César Dias- Chagas Rodrigues 
- Cid Saboia de Carvalho -Cootinho Jorge - Dirceu Carneiro -
Eduimlo Suplicy - Epitáció ·cafeteira - Francisco Rollemberg -
Gerson Camata- Gilberto Miranda ..: Guilhenne Palmeira - Henri· 
que Almeida - Humberto Lucena - Iram Saraiva- Irapuan Costa 
Júnior.:. João Calmon :...Joio FraDÇi_: João Rocha- Josapbat Ma­
rinho -José Edoardo- José Richa- Júlio Carupo&- ]únia M'!fÍse­
Jutahy Magalhães - Louremberg Nunes Rocha- Luc;:ídio Portella­
Magno Bacelar- Marro Maciel - Mauricio Corrêa :-Mauro Bene­
vides - Meira Filho - Nelson Carneiro - Ney Maranhão - Odacir 
~oai-es - Reginaldo Duarte- Rorialdo Aragão- Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Maranhão)- A lista de Pf""'~· 
ça acusa o comparecimento de 42 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sesSão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos ~balhos. 
O Sr. I' Secretário procedêrá à leitura do Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De comunicações de Recebilnento: 
N' 236, de 1994 (n' 417194, na origem), de 28 do corrente, 

referente às Mensagens CN n"' 128 a 130, de 1994, em que parti­
cipa a aprovação das Medidas Provisórias n"' 502 a 504, de 1994; 

N' 237, de 1994 (n' 478/94, na origem), de 28 do corrente, 
referente às Mensagens CN n" 134 a 136, de 1994, em que parti· 
cipa ter-se esgotado, sem deliberação fmal do Congresso Nacional, 
o prazo previsto para apreciação das Medidas Provisórias n"' 495 a 
497, de 1994; e 

N' 238, de 1994 (n' 479/94, na origem). de 28 do corrente, 
referente às Mensagens CN n"' 137 a 143, de 1994, em que parti· 
cipa a aprovação das Medidas Provisórias n"' 505,508,509,512 a 
515, de 1994. 

PARECERES 

PARECERN°175,DE 1994 

Da Comissão De Assuntos Ewnômioos, sobre o 
Ofício S/51, de 1994, do Sr. Governador do Estado 
do Rio de Jandro, soHcilando autorização do Senado 

Federal para a emissão de Letras F1nancelras do Te­
souro do Estado do Rio.de JaneJro..LFTRJ, com base 
Dá Resolução I!' 11, de 1994, do Senado FêderaL 

Relator: Senador Moisés Abrão 
o Senhor Governador do Estado do Rio de Janeiro encami· 

nboo a'esta Casa, mediante Oficio ''S" n' 51, de 1994, pedido de 
• autorizaÇÕ? do Senado Federal para emitir Letras Financeiras do 
· Tesouro do Estado do Rio de Janeiro (LFTRJ), cujos recursos se­
. mo destinados ao giro da Dívida Mobiliária do estack,, vencivel no 
· 2' semeslre de 1994. · 

O pleito encontra-se adequadamente instruído quanto à do­
cumentação encaminhada ao Senado Federal, nos termos dos arts. 
2', i3 e 15 dà recém-cÍditada ResoluçãO n' 11, de 1994, do Senado 
Federal, que dispõe ~bre limites glopàis e condi#s para as ope­
rações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Fede· 
taL, doS Municípios e suas autarquias nos q'uiús se inclui o 

' lançanientO de títulos de dívida mobiliária. · · · 
O Banco Central do Brasil emitiu Parec<i DEDIP/DlARll-

941916, infonnando que o pedido de autorização enquadra-se nos 
lintites estabelecidos na supracitada resolução. Assim, o Estado do 
Rio de Janeiro apresenta capacidade de pagameóto suficiente para 
a rolagem de parte de sua divida mObiliária, uma vez que suas re­
ceitas são suficientes para a cobertul'a; de suas despesas cotrentes, 
jã incluldas as destinadas aos pagamentos dos encargos flllallceÍ· 
ros referentes à rolagem pretendida. 

Por seu turno, a Emenda Constitucional n• 3, de 1993, em 
seu artigo 5', assegura a emissão de títulos públi"lJS pelos Estados, 
quando destinada ao refmanciamento de seu principal devidamen· 
te atualizado, o que corresponde ao pretendido pelo Estado do Rio 
de Janeiro. · · 

A regulamentação do conceito de "principal atualizado" é 
feita pela Resolução n' 11/94 em seus artigos 15 e 27 que, de aéor­
do oom a apuração do Banco Central do Brasil, perntite ao Estado 
do Rio de Janeiro o percentual de 91,80% para rolagem de sua ôi­
vida mobiliária vencível no 2° semestre/94 e. co~entemente. o 
resgate de 8,2% • · 

Dessa fopna, a emissão pretendida será realizada nas se­
guintes condições: 

a) quantidade: a ser defntida na data de resgate dos títulos 
a serem substituidos, atualizados nos termos do§ 6' do art. 15 da 
Resolução n' 11, de 1994, deduzida a parcela de 8,2%; 

b) modaHdade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro 

- LFf, criadas pelo Decreto-Lei n'2376, de 25-11-87; 
d)prazo: de até 1.826 (mil, oitocentos e vinte e seis) dias; 
e) valor nominal: CR$1,00; 
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f) caracteristicas dos titulos a serem substituídos• 

Titulo ... Vendmento Quantidade 

541826 1-7-94 35.748327 

541826. 1-8-94 47.142.951 

541826 . 1-9-94 61.401.603 

541826 1-10-94 82.908343 

541826 1-11-94 127.055.864 

541826 1-12-94 186.811.672 

541.068.760 

g) previsão de oolocação e vencimento dos títu1ós a se­
rem emitidos: 

Coloca-;;,. · · Vencimento Titulo "Data-base 
' 4-7-94 1'-7-94 541826 4-7-94 

1'-S-94 1'-8-94 541826 1'-8-94 

1'-9-94 1'-9-94 541826 1'-9-94 

4-10-94 1'-10-94 541826 4-10-94 

1'-11-94 . 1'-11-94 541826 1'-11-94 

1'-12-94 1'-12-94 541826 1'-12-94 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter­
mos da ResolUção n' 565, de 20-9-79, do Banco Central; 

I) autorização legislativa: Lei n• 1.389, de 2S-ll-88. 
Em conclusão, o pleito encaminbsdo pelo Estsdo do Rio de 

Janeiro encontra-se de acordO com o que preceitua a Constituição 
Federal e a Resolução n• l!/94 do Senado Federal, devendo ser 
coocedida a autorização para a rolagem de sua divida mobifulria 
vencivel no 2° semestre/94, nos termos apurados pelo Banco Cen­
tral do Brasil, e na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESoLUÇÃO N' 57, DE 1994 

Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a emitir 
Letras Flnancáras do Tesouro do Estado Rio de Ja­
ndro - LFTRJ, cujos recursos serão destinados ao 
giro da Divida Mobiliária do Estado, vencivd no 2• 
semestre de 1994. 

O Senado Federal resolve, 
Art. 1 o É o Estado do Rio de Janeiro autorizado, nos termos 

da Resolução n' li, de 1994, do Senado Federal, a emitir Letras 
Financeiras do Tesouro do Estsdo do Rio de Janeiro-LFI"R.T, cujos 
recursos serão destinsdos ao giro da Dívida Mobiliária do Estado 
venclvel no 2• semestre de 1994. 

Art. 2' A emissão deverã ser realizada nas seguintes coodi-
ções: 

a) quantidade: a ser defmida na data de resgate dos títulos 
a serem substituídos, atualizados nos termos do § 6' do art. 15 da 
Resolução n• li, de 1994, deduzida a parcela de 8,2%. 

b) modalidade: nominativa-transferível: 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro 

~ LFf, criadas pelo Decreto-Lei n• 2376, de 25-11-87; 
· ' d)prazo: de até 1.826 (mil. oitocentos e vinte e seis) dias; 

·e) valor nominal: CR$1,00; 
f) caracteristicas dos títulos a serem substituídos: 

Titulo Vendmento Quantidade 

541826 1'-7-94 35.748327 

541826 1'-S-94 47.142.951 

541826 1'-9-94 61.401.603 

541826 1'-10-94 82.908343 

541826 1'-11-94 127.055.864 

541826 1'-12-94 186.811.672 

541.068.760 

g) previsão de coloeação e vencimento dos títulos a se­
rem emitidos: 

Coiocacãn Vencimento Titulo Data-base 

4'-7-94 1'-7-94 541826 4-7-94 

1'-8-94 1'-8-94 541826 1'-8-94 

1'-9-94 1'-9-94 541826 1'-9-94 

1'-10-94 1'-10-94 541826 1°-10-94 

1'-11-94. 1'-11-94 541826 1'-11-94 

1'-11-94 1'-12-94 541826 1'-12-94 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter­
mos da Resolução n' 565, de 20-9-79, do Banco Central; 

I) autorização legislativa: Lei n• 1.389, de 2S-ll-88. 
Art. 3° O prazo máximo para o exercício da presente autori­

zação é de 270 (duzentos e setenta) dias oontsdos a partir da sua 
publicação. 
· Art. 4' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-

cação. 
Sala das Comissões, 28 de julho de 1994.- João Rocha, 

Presidente- Moisés Abrão, Relator- Josaphat Marinho- João 
Calmon - José Richa - Regiruddo Duarte - Odadr Soares -
Ronaldo Aragão - Meira FUbo - lrapuan Costa Jr. - Aureo 
Mello- Magno Bacdar- Mauro Benevides- Jutahy Magalhã­
es- Onofre Qulnan -Alfredo Campos. 

PARECER N'176, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Econômicos sobre o 
Olído "S" n• 53, de 1994 (Ofício PRESI-94/2.279, de 
21-6-94, na origem), do Senhor Presidente do Banco 
Central do Brasil, encamlnbando ao Senado Federal 
solldtação do Governo do Estado do Paraná, para 
contratar operação de crédito junto ao Baooo Inter­
nadonal para a Reconstrução e Desenvolvimento -
BIRD, no valor de CR$87.681.200.000,00, equivalen­
tes a US$96.000.000,00, a preços de 30 de março de 
1994. 

Relator: Senador José Richa 
O Senhor Presidente do Banco Central do Brasil encaminha 

a esta Casa, mediante a correspondência em epígrafe, pedido de 
autorização do Governo do Estado do Paraná, para contratar ope­
mção de crédito junto ao Baoco Internacional para a Reconstrução 
e Desenvolvimento- BIRD, no valor de CR$87.681.200.000,00, 
equivalentes a US$96.000.000,00, a preços de 30 de março de 
1994. Os recursos decorrentes da operação serão destinados ao fi­
nanciAmento de parte do "Projeto Qualidade no Ensino Público do 
Paranã". 
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A operação de crédito pretendida obedecerá às seguintes 
condições: 

a) valor pretendido: CR$87.681.120.000,00 (oitenta e sete 
bilhões, seiscentos e oitenta. e um miihões e cento e v-inte mil cru r 
zeiros reais), equivalentes a US$96.000.000,00 (noventa e seis mi­
lhões de dólares americanos), a preços de 30 de março de 1994; 

b) juros: 0,5% (meio por oento) a.a., acima do rosto dos 
"qualified borrowings ", contados no semestre precedente; 

c) 'commitment cbarge': 0,75% (setenta e cinco centési­
mos por cento) a.a. sobre o monl3nle não desembolsado contada a 
partir de 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato; 

d) contragarantia: as defmidas no art. 1' da Lei n• 10.749, 
de 9-5-94, que deu nova redação ao art. 2' da Lei n' I 0534, de 30-
11-93, que autorizou a operação; 

e) garantidor: República Federativa do Brasil; 
f) destinação dos recul'!iOs: Projeto Qualidade no Ensino 

Público do Paraná; 
g) condições de pagamento: 
-do prinàpal: em 20 (vinte) prestações semestmis, iguais 

e consecutivas, vencendo-se a primeira em 15-2-2000 e a última 
em 15-S-2009; 

- dos juros: semestralmente vencidos em 15-2 e 15-8 de 
cada ano; 

- da "commitrnent charge": semestralmente vencida. em 
15-2 e 15-8 de cada ano. 

A solicitação encontm-se adequadamente instruída, confor­
me dispõe o art. 13 da Resolução n• I U94, do Senado Federal, ha­
vendo a ressalvar que a Certidão de Quitação de Tributos Fedemis 
apresentada pelo Estado do Paraná encontm-se com seu prazo de 
validade vencido, relativamente às contribuições sociais de que 
tratam as allneas d e e, do parágrafo único do art. 16 do Decreto n' 
612/92. 

O Parecer DEDIP/DIARE- 94/883, de 15-6-94, do Banco 
Central do Brasil, informa que a efetivação da operação pretendida 
onera em 0,16% (dezesseis centésimos por cento), o cronograma 
de dispêndios anuais do Estado, o qual, já antes da operação pre­
tendida. extrapola ao limite de comprometimento previsto no inci­
so ll do art. 4° da referida Resolução. tendo sido considemdos, no 
cômputo dos dispêndios para o ano de 1994, os débitos vencidos e 
não pagos, relativos à dívida externa, apresentados pelo Governo 
Estadual, não obstante informação da Secretaria de Estado da Fa­
zenda do Paraná, de que aqueles débitos são objeto de renegocia­
ção do "Brazil Financing Plan- 1992", razão pela qual conclui por 
ser desaconselhável o atendimento do pleito. 

Pela Mensagem o' 233, de 1994 (n' 468, de 21 de junho de 
1994, na origem), o Senhor Presidente da República solicita ao Se­
nado Federal autorização no mesmo sentido, tendo aprovado a Ex~ 
posição de Motivos n• 19<YMF, do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda, na qual fica estabelecida a participação da República Fe­
derativa do Brasil, como garantidora da operação em análise, ofe­
recidas as contnlgarantias previstas, pelo Estado do Paraná. A 
referida Mensagem está instruída com pareceres favoráveis da Se­
cretária do Tesouro Nacional e da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional. 

É o Relatório. 
A avaliação efetuada no Parecer DEDIP/DIARE - 941883, 

do Banco Centml do Brasil, quanto à extrapolação de limites, já 
ocorrente no Estado do Paraná, considerou como operações já 
existentes, os débitos vencidos e não pagos, relativos à dívida ex­
tema, cnjo montante atinge, aproximadamente CR$98.718 milhõ­
es, os quais, ao serem efetivamente renegociados, não ~s 
oneratão o cronograma de dispêndios pam o presente exercicto, 
craracterizando a operação ora pretendida como absolutamente 

contida nos limites esl3belecidos no art. 4' da Resolução n' 11, de 
1994, do Senado Federal, pelo que CO;!>iderantos lr.ltar-se de situa­
ção tmnsitória e já plenamente equacionada pelas autoridades esta­
duais. 

Pelo exposto e face à relevância da operação, nosso parecer 
é favorável à solicitação em apreço, na fmma do seguinte; 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 58, DE 1994 

Autoriza o Governo do Estado do Paraná a 
contratar operação de crédito junto ao Banco lnter­
nadonal para a Reconstrução e Desenvolvimento -
BIRD, no valor de CR$87 .681.200.000,00, equivalen­
tes a US$96.000.000,00, a de 30 de março de 1994, 
sendo os rerursos destinados ao rmanciamento de 
parte do "Projeto Qualidade no Ensino Públlro do 
Paraná". 

O Senado Federal resolve, 
Art. I' É autorizado o Governo do Estado do Paraná a con­

tratar operação de crédito junto ao Banco Internacional para a Re­
construção e· Desenvolvimento - BIRD, no valor de 
CR$87.681.200.000,00 (oitenta e sete bilhões, seiscentos e oitenta 
e um milhões e duzentos mil cruzeiros reais), equivalentes a 
US$96.000.000,00 (noventa e seis milhões de dólares america­
nos). a preços de 30 de março de 1994, sendo os recursos destina­
dos ao fmanciamento de parte do "Projeto Qualidade no Ensino 
Público do Paraná". 

Art. 2' A operação de crédito ora autorizada obedecerá às 
seguintes caractetisticas: 

I - valor pretendido: CR$87.681.120.000,00 (oitenta e 
sete bilhões, seiscentos e oitenta e um milhões e cento e vinte mil 
cruzeiros reais), equivalentes a US$96.000.000,00 (noventa e seis 
milhões de dólares americanos), a preços de 30 de março de 1994; 

n -juros: 0,5% (meio p:n- cento) a .a., acima do custo dos 
"qualified bonowings", contados no semestre precedente; 

m- 11 commitment charge": 0,75% (setenta ç~cinco centé­
simos por cento) a.a. sobre o montante não desembolsado, contada 
a partir de 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato; 

IV - contraganantia: as defmidas no art. 1° da Lei D0 

10.749, de 9-5-94, que deu nova redação ao art. 2' da Lei n' 
!0534, de 30-11-93, que autorizou a operação; 

V- garantidor: República Federativa do Brasil; 
VI- destinação dos recul'!iOs: Projeto Qualidade no Ensi­

no Público do Paraná; 
VII- condições de pagamento: 
a) do prindpal: em 20 (vinte) prestações semestrais, iguais 

e consecutivas, vencendo-se a primeira em 15-2-2<X>O e a última 
em 15-S-2009; 

b) dos juros: semestmhnente vencidos, em 15-2 e 15-8 de 
cada ano; 

c) da "commitment charge": semestralmente vencida, em 
15-2 e 15-8 de cada ano. 

Art. 3° O prazo máximo para o exercício da presente autori­
zação é de até 270 (duzentos e setenta) dias a contar de sua publi-

cação. Art. 4' Esta resolução entm em vigor na data de sua publi-
cação. 

Sala das Comissões, 27 de junho de 1994. - João Rocba, 
Presidente - José Richa, Relator - Josaphat Marinbo - João 
Cabnon -Moisés Abrão - Reginaldo Duarte - Odacir Soares -
Ronaldo Aragão- Meira Filho- Irapuan C<>Sia Jr.- Aureo 
MeDo- Magno Bacelar- Mauro Benevides- Jutahy Magalhã­
es- Onofre Quinan - Alfredo Campos. 
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PARECERN•t77,DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre a 
Indicação de Autoridade n• 1, de 1994, dos Líderes 
Partidários, submetendo à apreciação do Senado F .. 
deral o notne do Senador lram Saraiva para exercer 
o cargo de Ministro do Tribunal de Contas da União, 

A Comissão de Assuntos Econômicos. em votação secreta 
realizada em 27 de junho de 1994, apreciaodo o relatório apresen­
tado pelo Sr. Senador João Rocha sobre a Indicação de Autoridade 
n• I, de 1994, opina pela aprovação da escolha do Senador lram 
Saraiva para Ministro do Tribunal de Contas da União, por votos 
16 favoráveis e nenhum contrário. 

Sala das Comissões, 27 de junho de 1994.- Jutahy Maga· 
lhães, Presidente - João Rocha, -Relator- ReginaJdo Duarte -
Magno Bacelar - Aureo Mello - Meira Filho - Irapuan Costa 
Jr, - Alfredo Campos- José Richa- Onofre Quinan - Josap­
hat Marinho - Moisés Abrão - Odacir Soares - Ronaldo Ara· 
gão -João Calmon - Mauro Benevides. 

Relator: Senador João Rocha 
Esta Comissão tem a honra e o prazer de examinar a Indica­

ção de Autoridade n• I, de 1994, assinada por todas as lider.mças 
partidárias da Casa, designando o nome do Sr. Iram de Almeida 
Saraiva, Senador da República, para preencher a vaga aberta na 
composição do Tribunal de Contas da União e destinada ao preen­
chimento por escolha do Congresso Nacional, nos termos do art. 
73, § z•, inciso 11, da Constiruição Federal, da Lei n• 8.443, de 
1992, e do Decreto Legislativo o• 6, de 1993, alterado pelo Decre­
to Legislativo o• 18, de 1994. 

Pela primeira vez, o Congresso Nacional exerce a compe­
tência, que lhe foi atribuída pela Constituição Federal de 1988, de 
escolher o Ministro do Tribunal de Contas da União. 

A Constituição Federal foi regulamentada pela Lei o• 8.443, 
de 16-7-92 (Lei Orgânica do TCU), que, em seu art. 105. estabele­
ce ser da competência do Congresso Nacional a escolha da segun­
da. terceira, quinta, sexta, oitava e nona vagas na composição do 
Tribunal de Contas. 

Com a indicação do Ministro Olavo Drommond, em 3-5-90, 
pelo então Presidente Fernando Collor, o Executivo preencheu a 
primeira vaga aberta após a vigência da novel Constituição. 

A aposentadoria do Ministro Luciaoo Brandão Alves de 
Souza abriu a segunda vaga na composição do Tribunal de Contas 
da União, a ser provida mediante escolha do Congresso NaciODAl, 
nos tennos da supracitada Lei n•8.443192. 

Regulamentando o precesso legislativo aplicado a essa es­
pecial modalidade de Indicação de Autoridade, o Decreto Legisla­
tivo n• 6, de 1993, alterado pelo Decreto Legislativo n• 18, de 
1994, estabelece que essa segunda vaga será preenchida mediante 
iniciativa desta Comissão, que submeterá a escolha à votação do 
Plenário do Senado Federal. 

É, pois, no exercício de sua competência constitucional que a 
Comissão de Assuntos Econômicos orn se debruça na análise da Indi­
cação de Autoridade n• 1194, que aponta o nome do nosso colega de 
Padarnento. o nobre Senador ham de Almeida Saraiva, ilustre repre­
sentante do Estado de Goiás, cujo exetclcio do mandato tanto tem 
enobrecido e enahecido esta Casa nas duas últimas legislaturas, para o 
cargo de Ministro do Tn'bunal de Contas da União. 

O "Corriculum Vitae" do candidato, que instrui a Indicação 
demonstra que sua fonnação acadêmica e experiência profissional 
atendem, de sobejo, às exigências constitucionais para o exercício 
docargo. · 

Ressaltam do "Cuniculum Vitae" do Indicado os seguintes 
dados: 

I - Formação em Nível Médio 
L Técnico em contabilidade, formado no Colégio Estadual 

de Goillnia(GO), em 1966. 
TI- Formação e Experiência Acadêmica 
1. Bacharel em Direito pela Universidade Federal de Goiás, 

fonnado em 1972; 
LL Inscrição na OAB-GO, sob o o• 2367, datada de 18-

11-73, com militância até a presente data; 
2. Bacharel em História, pela Faculdade de Filosofm, da 

Universidade de Goiás, formado em 197()-, 
3. Professor de História de 1967 a 1977; 
4. Professor das cadeiras de Introdução ao Esrudo do Direi­

to, Direito Processual Penal e Direito Processual Civil, no Curso 
de Direito, da Faculdade Anhaogüera de Ciências Humanas, Goiâ­
nia(GO). de 1976 a 1979; 

5. professor de Direito Processual Penal no curso de Direito 
da Faculdade Anhangüera de Ciências Humaoas, Goiânia(GO), de 
1980 até a presente data. 

III- Exercícios de Mandatos Públicos 
L Vereador, na Câmara Municipal de Goillnia(GO), de 

1973 a 1975, onde exerceu a Liderança do MDB; 
2. Deputado Estadual, na Assembléia Legislativa do Estado 

de Goiás, de 1975 a 1979, onde exerceu a vice-liderança do MDB; 
3. Deputado Federal, de 1979 a 1987, tendo exercido a 

vice-liderança do PMDB; 
4. Senador da ReJ'Íblica de 1987 até a presenle data, tendo 

exercido os seguintes cargos: 
4.1. Primeiro Vice-Presidenle do Senado Federal e do Con­

gresso Nacional, no biênio 1989/1990; 
4.2. Quarto Secretário do Senado Federal, no biênio 

1991/1992; 
43. Presidente da Comissão de Constituição. Justiça e Ci­

dadania, de 1993 até a presente data. 
Fica, assim., a Comissão de Assuntos Econômicos do Sena­

do Federal em condições de deliberar sobre a Indicação do Sr. Se­
nador Iram de Ahneida Saraiva para exercer o cargo de Ministro 
do Tribunal de Contas da União. 

Sala da Comissão, 27 de julho de 1994. - Jutahy Magalhã­
es, Presidenle eventual- João Rocha, Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Maranhão) - O Expediente 
lido vai à publicação. 

Foram encamíllbados à publicação Pareoeres da Comissão 
de Assuntos Econômicos que ooncluem favoravelmente às seguin­
tes matérias: 

-Projeto de Resolução n• 57, de 1994, que autoriza o Esta­
do do Rio de Janeiro a emitir Letras Finaoceiras do Tesouro doEs­
tado do Rio de Janeiro- LFTRJ, cujos recursos serão destinados 
ao giro da Dívida Mobiliãria do Estado vencível no zo semestre de 
1994; 

Projeto de Resolução o• 58, de 1994, que autoriza o Gover­
no do Estado do Paraoã a contratar operação de crédito junto ao 
Banco Int.emacional para a Reconstrução e Desenvolvimento -
BIRD, no valor de CR$87.681.200.000,00, equivalenle a 
US$96,000,000.00, a preços de 30 de março de 1994, sendo os re­
cursos destinados ao financiamento de parte do ''Projeto Qualidade 
no Ensino Público do Paraná". 

As matérias ficarão sobre a mesa, durante cinco sessões or­
dinárias, a fim de receber emendas, nos tennos do art. 235, ll, "r', 
do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Maranhão)- O Senhor Presi­
denle da República editou a Medida Provisória n• 533 de 23 de 
jr oho de 1994, que altera a Lei n• 8.031, de 12 de abril de 1990, e 
dá ootras providências. 
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De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução no 1189-CN, fica assim COilll­

tilulda a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
teria: 

TITULARES 

!.Ronan Tito 
2.AmirLando 

SENADORES 

PMDB 

PFL 

SUPLENTES 

I. Mansueto de Lavor 
2 Ruy Bacelar 

Econômicos, para ser anexado ao processado da matéria em refe­
rência. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Maranhão) - Sobre a mesa, re­
querimento que será lida pelo Sr. I 0 Secretário. 

É lida o seguinte 

REQUERIMENTO N• 485, DE 1994 
Senhor Presidente, 
Nos lermos da artigo 210 da Regimento Interno, requeiro a 

transcrição nos Anais da Senada da Editorial intitulada Idéias 
Coerentes, da jornal O Estado de S. Paulo, de 5 de junho em cur-

3. João Rocha 3. GuilherntePalmeim Sala das Sessões, 28 de junho se 1994.-Senadnr Marco 

4. Jarbas Passarinho 

5. Mauricio CotTêa 

6. José Paulo Bisol 

7. Eduanlo Suplicy 

TII'ULARES 

J. Luiz Viana Neto 

2. Nelson Proença 

3. Fetter Júnior 

4. José Amôal 

5. Laprovita Vieira 

6. Márcia Cibilis Viana 

7. Ernesto Gradella 

PPR 
4. Loureroberg Nunes Rocha 

PSDB 
5. Jutahy Magalhães 

PSB 

P'T 

DEPUTADOS 

SUPLENTES 

BLOCO 
1. Osório Adriano 

PMDB 
2. Gonzaga Mota 

PPR 
3. J<JOO Maria Eymael 

PSDB 
4. Moroni Torgan 

pp 
S. Renato Johnsson 

PDT 
6. Marino Clinger 

PSTU 
7. Maria Luíza Fontinele 

De acordo com a Resolução no I, de 1989-CN, fica estabe-
lecida o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 28/6/94 -designação da Comissão Mista; 
Dia 29/6/94- instalação da Comissão Mista; 
Até 29/6/94 - prazo para recebimento de ememlas. Prazo 

para a Comissão Mista emitír o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 9n/94- prazo final da Comissão Mista; 
Até 2:3n/94- prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Ney Maranhão) - A Presidéncia re­

cebeu o A viso n° 226/94, de 24 da corrente, da Presidente da Tri­
bunal de Contas da União, encaminhando cópia da Decisão n° 
4()(}'94, bem com Relarório e Voto que a fundamentam. 

O expediente será encaminhado à Comissão de Assuntos 
Econômicos, para conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Maranhão)- A Presidência re­
cebeu da Banco Central do Bmsil o Oficio n° 2344/94, de 28 do 
corrente, encaminhandn a complementeçlio dos documentos ne­
cessários à instrução da Mensagem n• 228, de 1994. 

O expediente será despachada à Comissão i(e Assuntos 

Maciel. 

(Ao exame da Comissão Diretora) 

O SR. PRESIDENTE (Ney Maranhão) - De acordo com o 
art. 210, § l", do Regimento Interno, o requerimento será submeti­
do ao exame da Comissão Diretora, 

Sobre a mesa, requerimento que será lida pelo Sr. I o Secre-
tário. 

É lida e aprovada o seguinte 

REQUERIMENTO N• 486, DE 1994 
Exm0 Sr. 
Senador Humberto Lucena 
DD. Presidente da Senadn Federal 

Requeiro, nos termos do art!3, § 1•, da Regimento Interno 
do Senada Federal, sejam consideradas como licenças autorizadas 
minhas auséncias nos dias 3, 6, 7, 8, 9, !0, 13, 17, 20 e 24 do cor­
rente mês, tendo em visla encontzar-me em Rondônia, tratanda de 
assuntos de interesse daquele estado. assim como do PFL nacíonal 
e regionaL 

Sala daa Sessões, 27 de junho de 1994.- Senador Odacir 
&~~ . 

O SR. PRESIDENTE (Ney Maranhão)- Fica concedida a 
licença solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento que será lida pelo Sr. 1• Secre-
tário. 

É lida o seguinte 

REQUERIMENTO N° 487, DE 1994 
Requeremos, à luz do permissivo previsto no art. J 99 do 

Regimento Interno, Sessão Especial a realizar-se no dia 4 de agos­
to próximo vindouro, destinada à comemoração da centenário da 
nascimento de Carlos Coimbra da Luz que foi promotor público, 
prefeito de Leopoldina (MG), secretário de Estado, deputado fede­
m! por Minas Gerais, llder da maioria na Câmara das Deputados 
de 1934 a 1937, tomandn-se ministro da Justiça em 1945 e que, na 
qualidade de Presidente da Câmara dos Deputados, assumiu interi­
namente o cargo de Presidente da República, no qual veio a ser 
efetivado, assim permanecendo no periodn de 9 a li de novembro 
de 1955. 

Sala daa Sessões, 27 de junho de 1994. Mauricio CotTêa­
Josaphat Marinho- Aureo Mello- José Richa-Jutahy Magalhães 
- Odacir Soares. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Maranhi!o) - O requerimento 
lida será submetido à deliberação da Plenário, após a Ordem do 
Dia, nos termos da art. 255, L b, da Regimento Interno. 

Em sessões anteriores, foram lidos os Requerimentos n°s 
478 e 480 a 483, de 1994, das Senadnres Aluízio Berezra, Francis­
co Rollemberg, Amir Lando, Cid Saboia de Carvalho e José 
Eduanlo solicitanda, nos termos da art. 13, § J•, da Regimento In­
temo, sejam consideradas como licenças autorizadas suas ausên­
cias dos trabalhos da Casa nos peóodos mencionados. 
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Os Requerimentos deixaram de ser v<Xados por falta de 
quorum. 

Em volação o Requerimento n• 478, de 1994, do Senador 
Aluízio Bezerra. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa) 

Aprovado. 
Em volação o Requerimento n• 480, de 1994, do Senador 

Francisco Rollemberg. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
Em volação o Requerimento n• 481, de 1994, do Senador 

AmirLando. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
Em volação o Requerimento n• 482, de.l994, do Senador 

Cid Saboia de Carvalho. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
Em volação o Requerimento n• 483, de 1994, do Senador 

José Eduardo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
Ficam concedidas as licenças solicitadas. 
O SR. PRESIDENTE (Ney Maranhão) - Em sessão ante­

rior foi lido o Requerimento n• 479, de 1994, do Senador Odacir 
S~s. solicitando, nos termos do arts. 55, ID, da Constituição Fe­
deral e 40, § 1•, a, do Regimento Interno, autorização para desem­
penhar missão no perlodo mencionado, a nm de participar, como 
membro da Mesa Diretora, de Sessão Ordinária da Comissão Par­
lamentar Conjunta do MERCOSUL, a realizar-se em Mendoza, 
Argentina. 

A matéria depende de parecer da Comissão de Relações Ex­
teriores e Defesa Nacional. 

Solicito ao Senador Francisco Rollemberg que profrra o pa­
recer, em substituição à Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG (PMN- SE. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's e 
Srs. Senadores, a Comissão de Relações Exteriores, atendendo ao 
Requerimento n• 479, sente-se homada em saber que o Senador 
Odacir Soares irá representar, como membro da Mesa Diretora da 
Comissão Parlamentar do MERCOSUL, a Seção brasileira naque­
le conclave na cidade de Mendoza, na Argentina. 

Evidentemente, Sr. Presidente, que o parecer da Comissão é 
favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Maraohão)- Em votação o re­
querimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica o Senador Odacir Soares au­

torizado a desempeohar a referida missão. 
O SR. PRESIDENTE (Ney Maranhão)- Há oradores ins­

critos. 
Concedo a palavm ao nobre Senador Odacir Soares. 
O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. Pmnuncia o se­

guinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr's e Srs. Se_nadores, abonlarei 
tema a respeito das pesquisas que a PETROBRAS está fazendo no 

meu Estado. 
Entretaoto, gostaria de dar ciência a esta Casa que acabo de 

encaminhar ao Presidente Itamar Franco o seguinte fax: 
Senhor Presidente: 

Na iminência da entrada em vigor da nova moe­
da, o Real, toma-se necessária a adoção de provi~ncias 
que previnam a ação dos sabotadores contra a politica 
monetária, garantindo assim o seu sucesso. Portanto, ve­
nho sugerir a Vossa Excelência que sejam convocados 
os Governadores de Estado para participarem de uma 
reunião visando o engajamento das estruturas estaduais 
e o estabelecimento de planos de ação contra a remarca­
ção desenfreada dos preços. 

Outrossim. sugiro ainda a Vossa Excelência estu~ 
dar a possibilidade de delegar aos servidores federais, 
em todos os Estados e no Distrito Federal, competêncra 
plena para atuarem como fiscais da SUNAB e, desta for­
ma, evitar aumentos abusivos de preços, o que, com cer­
teza, comprometeria de forma irremediável a 
estabilidade almejada. 

Volto ao tema do meu discurso. 
Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, um obcecado interesse 

por tudo quanto possa representar novas perspectivas para o de­
senvolvimento de Rondônia leva~me a acolher com incontida sa­
tisfação as notícias provenientes da PETROBRÁS, que nos dão 
conta dos trabalhos exploratórios que aquela pujame estatal vem 
desenvolvendo na Bacia dos Parecis, com o propósito de avaliar o 
seu potencial petrolífero. 

Tais notícias foram-nos repassadas na mensagem que o Sr. 
Celso Fernando Lucches~ Supetintendente-(Jeral do Departamen­
to de Exploração da PETROBRÁS, teve a gentileza de nos reme­
ter em 11 do corrente, por via de seu DEPEX/SG-D 23/24. 

A mensagem em referência é acompanhada de nota sucinta 
que leva o título de "Bacia dos Parecis - Estados de Rondônia e 
Mato Grosso, na qual são descritos, muito sumariamente, os trn.ba­
Ibos exploratórios desenvolvidos na promissom Bacia dos Pare-
eis". 

É bom notar que a Bacia Sedimentar dos Parecís, alongada 
na direção E-W, vê-se situada no Cenlro-Oeste brasileiro e com­
porta uma área de 400.000 Km•. 355 mil dos quais situados no Es­
tado do Mato Grosso e os 45 mil restantes, em Rondônia. 

Segundo a nota da PETROBRÁS, já mencionada, os traba­
lhos exploratórios tiveram início em 1987, numa etapa preliminar 
em que foram efetuadas análises, integração e interpretação dos 
dados oolliidos em projetos anteriores de mapeamentos geológicos 
em toda a extensão da bacia, de levantamentos aeromagnetométri­
cos/aerocintilométricos, acrescidos de perfuração do Poço PB-0 1-
RO (941 m~ em Roodônia, com testemuohagem contínua, além de 
dois perfis aerornagnetométricos N-S, no Estado do Mato Grosso. 

Na etapa seguinte, deu-se continuidade a esses levantamen~ 
tos e a trabalhos de geologia de superficie, que pennitira.m a des­
coberta do primeiro indicio direto de hidrocarbonetos na bacia 
(exsudação de gás no Salto Magessi, no Rio Teles Pires, Mato 
Grosso). 

Na terceira etapa de avaliações - 1992, foram executados 
trabalhos de reconhecimento sísmico de reflexão, em que 100 km 
de liohas sísmicas recairam sobre Rondônia e 378 km, sobre o 
Mato Grosso. 

Na etapa seguinte- 1993, foi executada uma perfuração es~ 
tatigráfica, em terras do Município de Campo Novo dos Parecis, 
Mato Grosso, e o levantamento gravlmétrico de 3/4 da bacia, neles 
incluída a porção rondoniense. 
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Estamos cieotes, por fun, de que, neste ano de 1994, os tra­
balhos exploratórios estão tendo continuidade, devendo ocorrer a 
perfuração de novos poços exploratórios. 

Sr. Presidente, s,.. Senadores, pela descrição bastante resu­
mida desses trabalhos explorarórios, nada nos permite, até o pre­
sente, exagerar expectativas otimistas quanto à existência de 
potencial petrolífero em Rondônia, comercialmente explorável. 

Entretanto, da nota da PETROBRÁS, destacam-se dois de­
talhes que, até certo ponto, peunitem inferências alentadoras. 

O primeiro diz respeito à detecção do primeiro indício dire­
to de hidrocarboneto na bacia, revelado pela emanação de gás no 
Salto Magessi, Rio Teles Pires, em Mato Grosso. 

O segundo decorre da própria continuidade dada aos traba­
lhos, Ql!e já entram em seu sétimo ano de execução. 

A vista disso, jA encaminhei ofício ao Dr. Celso Fernando 
Lucchesi, digno Superintendente-Geral do Departamento de Ex­
ploração da PETROBRÁS, no sentido de obter maiores informa­
ções acerca da continuidade das avaliações, das potencialidades já 
estimadas, bem como da viabilidade de exploração de poços petro­
liferos naquela região, mais especificamente no Estado de Rondô­
nia. 

Até lá, Sr. Presidente, vamos acalentando a esperança de 
que a presença de petióleo no nosso Estado possa constituir, no fu­
turo, mais um impulso para o desenvolvimento econômico-social 
de Rondônia. 

Era o que tinha a dizer , Sr. Presidente. 

COMPARECEM MAIS OS SRS.: 
Alexandre Costa - Onofre Quinan. 
O SR. PRESIDENTE (Ney Maranhão) - Concedo a pala­

vra ao nobre Senador Aureo Mello. (Pausa) 
S. Ex' declina da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Francisco Rollemberg. 

(Pausa) 

tário. 

S. Ex' declina da palavra. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. I • Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 488, de 1994 
Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 175, alinea d, do Regimento Interno, re­

queiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que a matéria constante 
do item 17 seja submetida ao Plenário em primeiro lugar. 

Sala das Sessões, 28 de junho de !994. -Ney Maraohão. 
O SR. PRESIDENTE (Ney Maranhão) - Será feita a in­

versão solicitada. Item 17: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 111, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 
172, ll, ''b", do Regimento Interno) 

Discussão, em turno tínico, do Projeto de Lei da 
Câmara n• 111, de 1994 (n' 4.639/94, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre o beneficio do seguro-desempre­
go, altera dispositivo da Lei n" 7.998, de 11 de janeiro 
de 1990, e dá ootras providéncias. (Dependendo de pare­
cer da Comissão de Assuntos Sociais) 

Nos termos do art. 140, b, do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador Alfredo Campos para proferir o parecer, em substi­
tuição à Comissão de Assuntos Sociais sobre o Projeto de Lei da 

Câmara n• 111, de 1994 (n• 4639/94, na Casa de origem). que 
"dispõe sobre o seguro-desemprego, altem dispositivo da Lei n° 
7998, de 11 de janeiro de 1990, e dá outras providências". 

O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB - MG. Para proferir 
parecer.)- Sr. Presidente, sn e Srs. Senadores, vem ao exame do 
Senado Federal, nos termos do art. 172, ll. b, dÓ Regimento Inter­
no, projeto de lei aprovado pela Câmara dos Deputados, que ve"'a 
o instituto do seguro-desemprego tratado pelas Leis n's 7998, de 
1990, 8352, de 1991, 8669, de 1993, e 8845, de 1994. O projeto 
busca regular, de forma duradoora, a questão da habilitação ao se­
guro-desemprego, das condições de sua concessão, do valor e da 
duração desse beneficio. 

Ao abordar a questão de fozma simultaneamente abrangente 
e concisa, o presente projeto estipula critérios e requisitos de nabJ­
reza permanente, calcados na lei instituidora do programa de segu­
ro-desemprego, que tomam dispensável a sucessão de trabalhosas 
leis para mera fiXação de prazo certo para cláusulas de vigência 
e/ou exceção e de suas constantes prorrogações, como é o caso 
presente, vez que o praw atual - já anteriOIDlente várias vezes 
prorrogado- vence a 30 de junho próximo. 

O PLC n• 111/94, sobre cujo teor ora me pronuncio, em 
substituição à Comissão de Assuntos Sociais, sana a instável e pre­
cária quesf§o dos prazos determinados, dando tratamento certo e 
defmitivo ao instituto do seguro-desemprego, tanto do ponto de 
vista social quanto fmanceiro. Não se alteram os demais díspositi­
vos da Lei n' 799&'90, que tratam do Fundo de Amparo ao Traba­
lhador-F A T. 

Ampla e cuidadosamente examinado na Câmara dos Depu­
tados, com participação dos órgãos gestores do programa de segu­
ro-desemprego, a presente proposição é oriunda de emenda 
substitutiva integral oferecida pelo ptúprio autor, Depurado José 
Serra, e aprovada por unanimidade naquela Casa. 

II- Voto 
Por atender o presente aos requisitos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa aplicáveis, e por estar ele vazado 
em termos que, quanto ao mérito, atendem às necessidades especí­
ficas do programa institucional do seguro-desemprego, de forma a 
preservar o interesse dos trabalhadores, bem assim o equihôrio fi­
nanceiro do Fundo de Amparo ao Trabalhador, de que depende tal 
beneficio, sou de parecer favocl.vel a sua aprovação nos termos em 
que proveio da Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Maranh8o)- O parecer con-
clui favoravelmente à matéria. 

Em disrussão o projeto, em tumo único. (Pausa} 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 111, DE 1994 

(N" 4.639/94, na Casa de origem) 

Dispõe sobre o benefíâo do seguro-desempre­
go, altera dispositivo da Lei n• 7.998, de 11 de janeiro 
de 1990, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 • O art. 2" da Lei n• 7 .998, de 11 de janeiro de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° O programa do seguro-desemprego tem 
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por finalidade: 

I - prover assistência fmanceira temporária ao tra­
balhador desempregado em virtude de dispensa sem jus­
ta causa, inclusive a indireta; 

n - auxiliar os trabalhadores na busca de empre­
go, promovendo, para tanto, ações integradas de orienta­
ção, recolocação e qualificação profissional.'' 

Art. 2° O benefício do seguro-desemprego será concedido 
ao trabalhador desempregado por um período máximo variável de 
3 (três) a 5 (cinco) meses, de forma contínua ou alternada, a cada 
período aquisitivo, cuja duração será definida pelo CODEFAT. 

§ I o O beneficio poderá ser retomado a cada novo período 
aquisitivo, observado o disposto no artigo anterior. 

§zoA determinação do periodo máximo mencionado no ca­
put deste artigo observará a seguinte relação entre o mímero de 
parcelas mensais do benefício do seguro-desemprego e o tempo de 
serviço do trabalhador nos 36 (trinta e seis) meses que antecede­
ram a data de dispensa que deu origem ao requerimento do seguro­
desemprego: 

I - 3 (três) pru=las, se o trabalhador comprovar vinculo 
empregatício com pessoa juridica ou pessoa fisica a ela equipara­
da, de no mínimo 6 (seis) meses e no máximo 11 (onze) meses, no 
período de referência; 

11- 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo 
empregatício com pessoa juridica ou pessoa fisica a ela equipam­
da, de no mínimo 12 (doze) meses e no máximo 23 (vinte e tres) 
meses, no período de referência; 

m- 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador oompmvar vinculo 
empregatício com pessoa jurídica ou pessoa fisica a ela equipara­
da. de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses, no periodo de referên­
cia. 

§ 3° A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de traba­
Jho será havida como mês integral, para os efeitos do parágrafo an­
terior. 

§ 4° O perlodo máximo de que trata o caput poderá ser ex­
cepcionalmente prolongado em até 2 (dois) meses, para grupos ex­
pecíficos de segurados, a critério do Codefat, desde que o gasto 
adicional representado por este prolongamento não ultrapasse, em 
cada semestre, 10% (dez por cento) do montante da Reserva Míni­
ma de Líquidez, de que trata o § zo do art. 9° da Lei n° 8.019, de 
11 de abril de 1990, com a redação dada pelo art. I o da Lei n° 
8352, de 28 de dezembro de 1991. 

§ 5o Na detenninação do prolongamento do penodo máxi­
mo de percepção do beneficio do seguro-desemprego, o Codefat 
observará, dentre outras variáveis, a evolução geogrâfica e setorial 
das taxas de desemprego no País e o tempo médio de desemprego 
de grupos específicos de trabalhadores. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
O SR. PRESIDENTE (Ney Maranhão)- A Presidência es­

clarece ao Plenário que, em cumprimento ao Parecer n° 252, de 
1993, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, e de acor­
do com o art. 288, IV, do Regimento Interno, os itens de 1 a 16 da 
Ordem do Día da presente sessão dependem, para sua aprovação. 
do voto favorável de dois quintos da composição da Casa, deven­
do a votação ser feita pelo processo eletrôníco. 

Como não há quorum qualificado em plenário, a votação 
fica adiada. assim como a dos demais itens da pauta. 

São os seguintes os itens cuja apreciação fica adiada: 

-l-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 44, DE 1993 

(Incluido em Ordem do Dia nos termq_s do art. 375, Vill, do Regi­
mento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 44, de 1993 (n° 25()193 na Cámara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão da 
RÁDIO INDEPENDENTE LTDA. para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação: 

1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lan­
do, favorável ao projeto~ 

2° pronunciamento: Relator: Senador Áu:reo 
Mello, pela regularidade dos atos e procedimentos con­
cernentes à proposição. 

-2-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 45, DE 1993 

(Incluido em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Vill, do Regi­
mento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 45, de 1993 (n° 253/93, na CâmJira dos 
Deputados), q~e aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RADIO CAPINZAL LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na Cida­
de de Capinzal, Estado de Santa Catarina, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substitt.Ii­
ção à Comissão de Educação. 

1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lan­
do, favorável ao projeto; 

2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pi­
nheiro, pela regularidade dos atos e procedimentos con­
cernentes à proposição. 

-3-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 46;"DE 1993 

(Incluido em Ordem do' Dia, nos termos do art. 375, VllL do Regi­
/ mento Interno) 

Votação, em tumo único, do Projeto de Decreto 
Legislativo no 46, de 1993 (n° 248/93, na CâmJira dos 
Deputados), q~e aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à RADIO FRATERNIDADE LTDA. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo­
dotada na Cidade de Araras, Estado de São Panlo, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, em substiOJição à 
Comissão de Educação: 

1° pronunciamento: Relator: Senador Álvaro Pa­
checo, favorável ao projeto; 

2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pi­
nheiro, pela regularidade dos atos e procedimentos con­
cernentes ã proposição. 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 48, DE 1993 

(Incluido em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VllL do Regi­
mento Interno) 

Votação, em tumo dnico, do Projeto de Decreto 
Legislativo D

0 48, de 1993 (n° 264/93, na CâmJira dos 
~putados ), que aprova o ato que renova a permissão da 
RADIO JORNAL DO BRASIT- LIDA., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
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tendo 
Pareceres, proferidos em Plenário, Relator. Sena­

dor Áureo Mello, em substituição à Comissão de Edu­
cação: 

1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
zo pronunciamento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposição. 

-5-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 49, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VID, do Regi­
mento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 49, de 1993 (n' 273/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão da 
RÁDIO LITORAL L TDA. para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de 
Osório, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substitui­
ção ã Comissão de Educação. 

-1° pronunciamento: Relator: Senador Amir 
Lando, favorável ao pmjeto; 

-2° pronunciamentO: Relator: Senador Ney Ma­
ranhão, pela regularidade dos atos e procedimentos con­
cernentes à proposição. 

-6-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 52, DE I 993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIIL do Regi­
mento In temo) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 52, de 1993 (n' 246/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO GRANDE LAGO LIDA. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
Cidade de Santa HelelUl, Estado do Paraná, tendo 

P.areceres favoráveis. proferidos em Plenário, em 
substituição à Comissão de Educação: 

-JO pronunciamento: Relator: Seuactor Ney Ma­
ranhão; 

-2° pronunciamento: Relator. Senador Affonso 
Camargo, pela regularidade dos atos e procedimentos 
concernentes à proposição. 

-7-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 55, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Vill, do Regi­
mento Intezno) 

Votação, em turno ónico, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 55, de 1993 (n' 267/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à PAQUETÁ EMPREENDIMENTOS 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Floriano, Estado do Piauí, ten­
do 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Ney Maranhão, em substituição à Comissão de 
Educação. 

-8-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 7, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VID, do Regi-

mento Interno) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 

Legislativo n' 7, de 1994 (n' 308/93, na Câmara dos De­
putados), que aprova o ato que renova a ourorga deferida 
ã RÁDIO CVL1URA DE TIMBÓ LTDA .. para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Timbó, Estado de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Meira Fílho, em substituição à Comissão de 
Educação. 

-9-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'9, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIIL do Re­
giento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n" 9, de 1994 (n' 30V93, na Câmarn dos De­
putados), que ~prova o ato que renov? a concessão ou­
torgada à RADIO E TV TAPAJOS LTDA., para 
explorar seiVÍÇO de radiodifusão de sons e imagens (tele­
visão) na Cidade de Santarém, Estado do Pará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator. 
Senador Dirceu Carneiro, em substituipo à Comissão 
de Educação. 

-lO-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 10, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 3 75, VID, do Regi­
mento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n" lO, de 1994 (n' 297/93, na Câmara dos 
Deputadosl, que apmva o ato que outorga permissão à 
FUNDAÇAO Pe. URBANO THIESEN para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada., 
com fms exclusivamente educativos, na Cidade de Novo 
Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em 
substituição à Comissão dê Educação. 

-1° pronunciamento: Relator. Senador João 
França, favorável ao projeto; 

-2° pronunciamento: Relator. Senador Meira Fi­
lho, pela regularidade dos atos e procedimentos concer­
nentes à proposição. 

-H-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' ll. DE 1994 

(Incluído em Ordeni do Dia nos termos do art. 375, Vill, do Regi­
mento In temo) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n" I!, de 1994 (n" 265/93, na Câmara dos 
Deputados), que apl3Jva o ato que renova a permissão 
outorgada à S.A. RADIO VERDES MARES, para ex­
plorar seiViço de radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão 
de Educação. 

-12-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 12, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do ãrt. 

375, VID, do Regimento Interno) 
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Votação, em tumo único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n" 12, de 1994 (n" 3!9/93, na Câmara dos 
Deputados[, que aprova o ato que outorga pennissão à 
FUNDAÇAO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, 
tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Re­
lator. Senador Meira Filho, em substituição à Comissão 
de Educação: 

-1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
-2° pronunciamento: pela regularidade dos atos 

e procedimentos concernentes à proposição. 

-13-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Vill, do Regi-· 
mento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 18, de 1994 (n" 252/93, ua Câmara dos 
Deputados), ~e aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO ARAGUAIA LIDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na Cüla­
de de Araguaína, Estado do Tocantins, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator. 
Senador Carlos Patrocinio, em substituição à Comissão 
de Educação. 

-14-

PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 19, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VllL do Regi­
mento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo D0 19, de 1994 (n° 254/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à TV TOCANTINS LIDA. para explorar ser­
viço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na 
Cidade de Anápolis, Estado de Goiás, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator. 
Senador Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão 
de Eduçação. 

-15-

PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"23, DE !994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 375, vm, do Regi­
mento 1ntemo) 

Votação, em tumo único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n" 23, de 1994 (n" 327/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO MONTANHÊS DE BOTELHOS 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Botelhos, Estado de Minas 
Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator. 
Senador João Rocha, em substituição à Comissão de 
Educação. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Educa. 
ção) 

-16-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 24, DE 1994 

(lncluldo em Ordem do Dia nos termos do art. 375. Vill, do Regi-

mento Interno) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 

Legislativo n" 24. de 1994 (n" 328/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DO V ALE DO 
SAPUCAÍ para executar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, com fins exclusivamente edu­
cativos, na cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas 
Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Lucídio Portella, em substituição ã Comissão 
de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Maranhão) - Os demais itens 
ficam com a apreciação sobrestada nos termos do art. 375, Vlll, do 
Regimento Interno. 

-18-

PROIETO DE LEI DA CÂMARA N" 16. DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do Regimen­
to 1ntemo) 

Votação, em turno ónico, do Projeto de Lei da 
Câmara n" 16, de 1994 (n" 2.248/91, na Casa de ori­
gem), que regulamenta o art. 236 da Constituição Fede­
rnl, dispondo sobre serviços notariais e de registro, tendo 

Pareceres 
-sob n" 132, de 1994, da Comissão de Constitui­

ção, Justiça e Cidadania, favorável ao Projeto com 
Emendas n"s 1 e 2- CCl, de redação, que apresenta; 

- de Plenário, Relator: Senador Magno Bacelar, 
em substituição à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, pela rejeição das emendas n% 3 a 26, de 
Plenário. 

-19-

PROIETO DE LEI DA CÂMARA N"97, DE 1993 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 

Câmara n" 97, de 1993 (n" 1.224188, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a instalação do sistema de ante­
uas por titulares de licença de Estação de 
Radiocomunicações, e dá outras providências. tendo 

Parecer favorável, sob n° 112, de 1994, da Comissão 
- de Educação. 

-20-

PROJEfO DE LEI DA CÂMARA N" !50, DE 1993 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
150, de 1993 (n" 1.052/83, na Casa de origem), que dispõe sobre o 
fornecimento de leite pelos empregadores aos empregados, tendo 

Parecer, sob n° 146, de 1994, da Comissão 
-de Assuntos Soàais, favorável nos termos de substitutivo 

que oferece. 

-21-

PROJEfO DE LEI DA CÂMARA N" !80, DE 1993 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 

Câmara n" 180, de 1993 (n" 1.898/91, na Casa de ori­
gem}, que dá nova redação ao art. 5° da Lei D0 6.179, de 
11 de dezembro de 197 4, que "institui amparo previden­
ciário para maiores de setenta anos de idade e para invá­
lidos, e dá outras providências", tendo 

Parecer sobn" 118, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Sociais, favorável, com a apresen-
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tação dB Emenda n• 1-CAS. 

-22-

PROIETO DE LEI DA CÂMARA N" 184, DE 1993 

Votação, em tumo ónico, do Projeto de Lei dB 
Câmara n• 184, de 1993 (n• 1.568/91, DB Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a concessão de desconto nos va­
lores dos ingressos em espetáculos culturais e artísticos 
para pessoas idosas oo portadoras de deficiência física, 
tendo 

Parecer sob n• 150, de 1994, dB Comissão 
- de Assuntos Sociais, favorável com Emendas 

de n"s 1 e 2 - CAS, que apresenta. 

-23-

PROIETO DE LEI DA CÂMARA N" 203, DE 1993 
Votação, em turno llnico, do Projeto de Lei dB 

Câmara n• 203, de 1993 (n• 874191;DB Casa de origem), 
que acrescenta § 7" ao art. 543 dB Consolidação d&s Leis 
do Trabalho- CLT, tendo 

Parecer favorável, sob n• 147, de 1994, dB Comissão 
- de Assuntos Sociais. 

-24-
PROJETO DELEIDACÂMARAN"207,DE 1993 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei dB 
Câmara n• 207, de 1993 (n• 1.830/91, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a importação de produtos de ori­
gem animal e vegetal destinados ao consutno, tendo 

Parecer, sob n• 149, de 1994, dB Comissão 
- de Assuntoa Sociais, favorável com a Emend& 

no 1-CAS, que apresenta. 

-25-
PROJETO DE LEIDA CÂMARA N" 226, DE 1993 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei dB 
Câmara n• 226, de 1993 (n• 1.104/91, na Casa de ori­
gem), que dá nova redação ao inciso I! do azt. 131 dB 
Consolid&ção d&s Leis do Trabalho, tendo 

Parecer favorável, sob n• 151, de 1994, dB Comis-
são 

- de Assuntos Sociais. 

-26-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 240, DE 1993 
Votação, em turno IÍnico, do Projeto de Lei dB 

Câmara n• 240, de 1993 (n• 2.552/92, DB Casa de ori­
gem), que acrescenta dispositivo ao arL 20 da Lei n° 
8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a movimen­
tação dB conta vinculada quando o trabalhador ou qual­
quer de seus dependentes for acometido de neoplasia 
maligna. tendo 

Parecer favorável, sob n• 144, de 1994, d&Comis· 
são 

- de Assuntos Sociais. 

-27-

PROJETO DE LEI DO SENADO N"27, DE 1991-

COMPLEMENT AR 

Votação, em turno IÍnico, do Projeto de Lei do 
Senado n• 27, de 1991- Complementar, de autoria do 
Senador Mansueto de Lavor, que regulamenta o § 3• do 

art. 192 dB Constituição Federal, que dispõe sobre a CO­

brança de juros reais máximos, e dá outras providências, 
tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
SellBdor Ney Maranhão, em substituição à Contissão de 
Assuntos E<:ouômlcos. 

O Sr. Ney Maranhão deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Reginaldo Duarte 

O SR. PRESIDENTE (Regina! do Duarte)- Em virtude dB 
falta de quorum, deixa de. ser votado o Requerimento n• 487, de 
1994.1ido no Expediente dB presente sessão. 

O SR. NEY MARANHÃO- Sr. Presidente, como já estoo 
inscrito para uma breve comunicação, peço para falar também na 
sessão extraordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Reginaldo Duarte)- Concedido. 
Concedo a palavm ao nobre SOIIBdor Dirceu Carneiro. 
O SR. DIRCEU CARNEIRO (PSDB-SC. Pronuncia o se­

guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's e 
Srs. SeDBdores, teria algumas considerações a fazer ao Plenário dB 
Casa a respeito do papel que tive de desempenhar, por incumbên­
cia dB minba Liderança, relativo ao processo ou às acusações mo­
vidas contra um dos nossos colegas. Propus-me a uma reflexão até 
bastante alongad&, que traria à consideração do Plenário do Sena­
do Federal. 

Eneretanto, como não gostaria, em hipótese alguma. de po­
lemizar a respeito deste assunto, já decidido pelo Plenário, deseja· 
ria solicitar ao Presidente a publicação nos Anais da Casa desta 
reflexão que acabo de trazer por escrito; por ser a mesma um tanto 
quanto monótoDB e alongada para o momento. Portanto, deixarei 
de proceder a sua leitum. 

Sr. Presidente, eram estas as considerações que gostaria de 
fazer sobre o meu trabalho DB condição de Relator do processo re­
ferente ao Senador Ronaldo Aragão, esperando o deferimento de 
V. Ex• a minha solicitaÇão. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SEN. 
DIRCEU CARNEIRO: 

PARECER 

Da Comissão Espeda~ sobre a Representação 
do Mesa do Senado Federal oonlra o Senador Ronal· 
do Aragão 

1 -Introdução 
Esta Comissão foi formada em decorrência de uma Repre­

sentação dB Mesa do Senado Federal, acolhendo denúncias formu­
lad&s contra o Senador Ronaldo Aragão pelo Relatório Final dB 
Comissão Parlamentar de Inquérito do Orçamenlo. Nos tennos do 
Regimento Interno do Senado Federal, cabe a esta Comissão reali­
zar a instrução do processo, pre.liminannente à sua consideração 
pelo Plenário desta Casa. 

Árdua é a tarefa do juiz; duplamente árdua quando se trnta 
de julgar um colega, um companheiro igualmente dotado do man­
dato popular. Os ditames deste mand&to, contudo, exigem-nos a 
tranqüilidade e a imparcialidade necessárias ao coneto desempe­
nho deste dever. Não se deseja aqui formular juízos apressados, fa­
lhos, impelidos por paixões e acusações vazias. O dever desta 
Comissão é examinar os fatos e as provas e, afmal, determinar se 
as acusações são procedentes ou não, bem como endereçar ao Ple­
nário do Senado Federal mna proposta concreta de ação, seja ino­
centando ou condenando o Senador Representado. 

O fund&mento dB acusação formulad& contra o Senador Ro­
naldo Aragão pela Mesa do Senado Federal é a falta de decoro 
parlamentar. Nos termos dB Constituição e do Regimento Interno 



Junho de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Quarta-feira 29 3631 

desta Casa, falta com o decoro o parlamentar que abusa das prerro­
gativas que lhe são assegumdas como Senador, ou que percebe 
vantagen', indevidas em decorrência de seu alto cargo. 

Defme-se, assim, o escopo da atividade desta Comissão: de­
!:~ill se o Senador Ronaldo A.ragão abusou de suas prenugati­
vas senatoriais, ou se auferiu vantagem indevida em razão de seu 
cargo. 

Para o desempenho de sua missão, esta Comissão contoo 
com os documentos e provas levantados pela CPMI do Orçamen­
to, bem como os resultantes de suas próprias diligências - notada­
mente os depoimentos do próprio Representado e das testenrunhas 
por ele indicadas. 

Cabe nota< que, no decurso de seus trabalhos, a CPMI do 
Orçamento, dividida em várias Subcomissões, averiguou diversas 
denúncias, muitas das quais não foram. afmal acolhidas pelo Rela­
tório Final- algumas por não terem sido comprovadas, outras por 
terem sido completamente afastadas. 

Deve-se notar ainda que - confonne decidido pela Comis­
são ao apreciar um recurso do Representado - embora os Rela~ 
rios das Subcomissões da CPlvfl integrem o Relatório Final, as 
acusações deles constantes não foram levadas em consideração, já 
que aqueles Relatórios são meramente peças informativas, não 
tendo sido aprovados pela CPMI. Contudo, as infonnações neles 
mencionadas que apóier:n as investigações desta Comissão podem 
e devem ser levadas em consideração. 

.. 2 -Relatório 
A CPMI do Orçamento1 investigou o Senador Ronaldo 

Amgão em razão de ser ele um dos parlamentares acusados pelo 
Sr. José Carlos Alves dos Santos de conhecer ou participar do "es­
quema" do Orçamento. Em primeiro depoimento à CPMI, o Sr. 
José Carlos dos SaDlos referiu-se quatro vezes ao Senador. 

"O Sr. Luiz Salomão - Eu gostaria que V. s• 
confirmasse, ou não, o que diz na sua entrevista: que es­
sas pessoas faziam parte do esquema e tinham conheci­
mento tanto da questão das subvenções sociais - na 
devolução de recursos pagos por subvenções sociais -
ou de obras em que os empreiteiros pagariam comissões. 

O Sr. José Carlos Alves dos Santos- Confmno, 
mas volto a dizer: alguns, com certeza posso afirmar, sa­
biam do esquema de subvenções sociais, através de con­
versas que tinham comigo. 

( ... ) 

O Sr. Luiz Salomão- Ronaldo Amgão? 
O Sr. José Carlos Alvts dos Santos - Com cer­

teza."2 
( ... ) 
"0 Sr. Garibaldi Alves Filho- V. S' fez uma 

afnmação que me parece grave. Porque aqui temos que 
esclarecer as coisas. Num detennínado momento, V. s• 
disse que tinha visto determinados parlamentares na casa 
do Deputado João Alves. E noutro momento disse que 
não se lembrava de ter visto alguns. Anotei aqui. V. Ex• 
não se lembra de quem? 

I Corri.ssào Psrl~ntar de Lquérito. criada atravésdo rcqucrirrc.nto n° 1Slf93· 
CN destinadà a "apurar fatoa contidos Ih' denúrrias do Sr. José Cados Alves dos 
Santos referentes às atividades de psrlB.Ilb:otart:&, mcmtro& do Governo e n:pre· 
sentnntes de empresas envdvidas na destinação de P:ursos do Orçamento da Uniã::l" 

2 P!gin~ 64 e 6S do depoim:nto. 

O Sr. José Carlos Alves dos Santos - Não. Se 
V. Ex• me der a relação, posso dizer quem eu jã vi espe­
cificamente. na casa do Deputado João Alves ou não. 
Isso no periodo em que o Deputado João Alves era Rela­
tor. Evidentemente. no pe:riodo doS outros Relatores 
houve ootras reuniões, outras coisas. Especificamente, 
na casa do Deputado João Alves, se V. Ex• ler, nova­
mente, esses nomes para mim. posso dizer quem já vi lã, 
quem não vi oo quem eu vi conversando com S. Ex• 
aqui no Congresso sobre coisas desse tipo? 

( ... ) 
O Sr. Garibaldi Alves Filho- Ronaldo Amgão? 
O Sr. José Carlos Alves dos Santos - Já foi na 

casa dele. 
Lembro-me dele." 
( ... ) 
"O Sr. José Luiz Maia- Jã estava, Sr. Presiden­

te, e S. s• respondeu que na realidade não ftz parte da­
quele grupo que fez o acordo com o Governo, eu diria, 
os que foram chamados de 'sete anões'. E S. s• confrrma. 
que lá eu não estive. 

O Sr. José Carlos Alves dos Santos - A história 
dos 'sete anões' não foi nesse assunto do acordo. 

O Sr. José Luiz Maio- V ><nos chegar lá. 
O Sr. José Carlos Alves dos Santos- Não. Não 

quero dizer isso, porque isso não é verdade. Essa história 
dos 'sete anões' é uma história anterior. O acerto com o 
Executivo foi quando o Senador Ronaldo Aragão era 
Presidente da Comissão. Ia ser o Deputado João Alves o 
Relator-Geral; depois foi o Deputado Ricardo Fiúza, na 
realidade. Nesse acerto, nesse acordo, V. Ex" não partíci­
pou."4 

( ... ) 
"O Sr. Presidente (Jarbas Passatinho) - Então, 

temos que passar a limpo grande parte do que já se fez. 
Porque aqui houve um momento, em que perguntado, o 
dqx>ente disse, como agora o Deputado salientou, em 
momentos em que ele disse 'Com certeza'. 'Sabe? Com 
certeza'.'Participou? Com certeza'. 'Tenho dúvi­
da' .'Não posso informar'.'Nada sei'. Isso lhe foi per­
guntado, e foi admitido até agora. Não é na hora em que 
o Relator exatamente vai fazer a sua pergunta, que nós 
vamos tolher o Relator no direito de pergUntar. Se ele 
não estiver seguindo o Código de Processo Penal. então, 
nós, no momento em que discutimos a matéria, daremos 
a oportunidade de defender-se. Eu peço agora que oRe­
lator fique com a palavra. 

O Sr. Relator (Roberto Magalhães) - Sr. Presi­
dente, eu acho imperioso que ele se pronuncie, porque 
aqui há deputados que viajaram com ele ou que fman­
ciaram viagem dele e da família e ele, em momento ne­
nhum, se pronunciou sobre o grau de proximidade com 
os esquemas. Como é que nós JXXlemos amanhã fazer 
uma avaliação com esse tipo de incerteza? Sr. José Car­
los, creio que não há dúvida de que o senhor conceba 
que o Deputado João Alves pertencia ao esquema, era o 
mentor. Deputado Cid Carvalbo.5 

( ... ) 

3 Páginas 73 e 74 do depcimmto 
4 Páginal51 do depcimmto 
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O Sr. Relator (Roberto Magalhães) - Senadores: 
Ronaldo Aragão. 

O Sr. José Carlos Alves dos Santos- Sabia.''5 

Em seu segundo depoimento, prestado nas dependências do 
Departamento de Polícia Federal, assim referiu-se ao Senador Ro­
naldo Aragão: 

"O Deputado Ricardo Fiúza quando assumiu a 
Rela.toria sabia do acordo qt.Je foi feito entre o Executivo 
e o Legislativo. Eu falei na CPL no acerto, lá na casa do 
Deputado João Alves. Ficou acertado que o Deputado 
João Alves ficaria com a distribuição das subvenções, as 
dotações ficariam oom o Depu lado José Geraldo. o Se­
nador Ronaldo Aragão e o Deputado Genebaldo, e man­
daram aquelas relações oom a própria letra do Deputado 
Genebaldo, apressando processos de emendas. essas coí­
sas( ... )',o 

As investigações motivadas por estas menções abrangeram 
as atividades do Senador Ronaldo Arngão como parlamentar e 
como empresário, por meio de exame de suas declarações de Im­
posto de Renda, extratos bancários, relações de emendaS apresen­
tadas ao Orçamento e outros meios inclusive depoimento pessoal 
do Senador perante a CPMl. 

Em decorrência destas investigações, o Relatório Final da 
CPMI, em seu item 53.8, fez menção expressa ao Senador Ronal­
do Aragão, apresentando uma série de denúncias e indícios de irre­
gularidades. Este item conclui: 

"Diante de todo o exposto, parece- nos que o Se­
nador Ronaldo Aragão fruiu beneficio indevido, a partir 
de destinação de subvenções sociais em favor da Funda­
ção que leva o seu norne. Os trabalhos das Subcomissõ­
es levam-nos a concluir, também, que os créditos 
bancários não. encontram suporte nas declarações ao 
Fisco e nas receitas provenientes de suas atividades de­
claradas. Por f1D1, o pagamento à Dinasa, empresa da 
qual é ou foi acionista, sem a correspondente entrega 
dos carros adquiridos pela Fundação, gera a convicção 
de que houve conduta incompatível com o decoro parla­
mentar. 

Sendo assim, entendemos devam as provas ser 
encaminhadas à Mesa Diretora do Senado Federal 
para,se entender pertinente, provocar decisão do Sena­
do,nos termos do art. 32, ll, e§§ 2° e 3°, combínado com 
a art. 33 e seus parágrafos do Regimento Interno daquela 
Casa, com vistas à perda do mandato, consoante o dis­
posto no inciso 11 do art. 55 da Constituição Federal." 

A Mesa do Senado Federal, tendo recebido as provas colhi­
das pela CPMI, entendeu conveniente formular Representação 
contra o Senador Ronaldo Atagão, fumando-se nas acusações 
constantes do Relatório Final da CPMI. sem considerar setl mérito. 
Nos tem1os do Regimento Interoo do Senado Federa f, encami­
nhou a Representação à Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, para "aceitá-la ou arquivá-Ia". 

O Senador Ronaldo Aragão oficíou à Mesa do Senado Fe­
deral, requerendo vistas da documentação que infonnava as acusa­
ções formuladas no Relarório Final da CPMI e abertura de prazo 
para que pudesse formular defesa. A Mesa decidiu ser intempesti­
vo o pedido, entendendo caber-lhe apenas encaminhar a Repre­
sentação, sem exame de mérito. 

5 Págin$8 186 .a 188 do depoirrento 
6 Página 10 do depoimento. Logo adiante, o Deputado Garibaldi Alves Filho ccr­

rige o depoente, afirmando que a letra nos docu:mentos é do Deputado José Genlldo. 
cano que o depoente coo.cccda. 

7 Art. 32,0§2" 

. Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, a Repre­
sentação foi distribuída à Senadora Eva Blay, para que oferecesse 
Parecer. Em seu Parecer, a Senadora Eva Blay a ceitou a Repre­
sentação, constatando a presença de todo~ os pressupostos proces­
suais e as condiçOOs de Representação. 

Durante a deliberação do Parecer na Comissão, foi suscita­
da uma questão a respeito da legitimidade da Representação, uma 
vez foi formulada pela Comissão Diretora do Senado Federal e 
não pela Mesa, conforme manda a Constituição. Esta considemção 
foi afastada pela Comissão, baseada no fato de ser a Comissão Di­
retora composta exatamente pelos membros da Mesa do Senado 
Federal8• Destarte, conquanto apresentando uma incorreção for­
mal, materialmente a Representação era válida. 

Perante a Com.íssão de Constituição, Justiça e Cidadania, o 
Senador Ronaldo Arngão reiterou seus pedidos de visras dos docu­
mentos encaminhados pela CPMI e de oportunidade de apresenta­
ção de defesa, bem como formulou preliminares regimentais, 
antecipou algumas considerações sobre o mérito das acusações e 
apresentou uma série de documentos. A Comissão, em despacho 
de seu Presidente, Senador Iram Saraiva. concedeu vistas de al­
guns documentos, mas entendeu ser intempestiva a apresentação 
de defesa naquela fase do processo. 

Durante a deliberação na Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania foi apresentado voto em separado do Senador Aureo 
Mello, contrário ao Parecer da Senadora Eva Blay, entendendo 
que devia haver oportunidade de defesa por parte do Senador Ro­
na)do Aragão. O Parecer da Senadora Eva Blay foi aprovado pela 
Comissão, aceitando a Representação e devolvendo-a à Mesa do 
Senado para prosseguimento. 

Após inclusão na Ordem do Dia a aprovação pelo Plenário 
do Senado, foi formada a presente Comissão, composta de nove 
membros, para instrução do processo9. A esta Comissão cabe ain­
da formular projeto de resolução pela perda do mandato do Sena­
dor ou pelo arquivamento do processo. 

Esta Comissão reuniu-se inicialmente sob a presidência do 
Senador Onofre Quinan, sendo nomeada a Senadora Eva Blay 
como Relatora. O início dos trabalhos foi conturbado, especial­
mente pela saída de diversos membros da Comissão, incl'llsive do 
Presidente e da Relatora. Escolhidos o Senador Márcio Lacerda 
para Presidente e o Senador Dirceu Carneiro para Relator, reinicia­
ram-se os trabalhos. 

Primeizamente, a Comissão aprovou suas Normas de Fun­
cionamento e Roteiro, elaboradas com base no Regimento Interno 
do Senado Federal e nas leis processuais penais. A seguir. nos ter­
mos do Regimento Interno do Senado Federa110

, foi aberto prazo 
de quinze dias para que o Senador Ronaldo Aragão fonnulasse de­
fesa escrita sobre as acusações imputadas. 

Durante o prazo, o Senador Ronaldo Aragão requereu pror­
rogação do prazo e realização de diligências, bem como apresen­
tou pedidos de informações e documentos. Este requerimento foi 
parcialmente deferido pelo Presidente, conforme emitido pelo Re­
lator, concedendo a prorrogação do prazo por mais quinze dias11 e 
abrindo vistas de todos os documentos disponíveis, mas indeferin­
do a realização de diligências durante o prazo de defesa. 

!noonformado, o Senador Ronaldo Aragão, recorreu da de­
cisão do Presidente ao plenário da Comissão, que, com base em 
novo Parecer do Relator, rejeitoo o recurso. 

8 Regimento Jntemo do SC!nsdo FedcnU, art. 77 
9 Regimemo In temo do Scnlldo Federal, art. 33. 
10 Ar\. 33, § 1° 
ll Regimento Internado SeaadoFWeral, an. 33, § ]0 
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Transcorrido o prazo regimental, foi apresentada a defesa 
escrita, na qual o Senador Ronaldo Aragão manifestou-se sobre o 
mérito das acusações, reiterou o pedido das diligências anterior­
mente indeferidas e requereu oitiva de dez testemunhas. Ouvido o 
Relator, o Presidente deferiu os pedidos de deligências e oitiva de 
testemunhas, determinando prazo de vinte dias para a realização 
das diligências e a tomada dos depoimentos. 

Inicialmente, a Comissão encaminhou à Receita Federal, 
solicitando pronunciamento oficial quanto à evolução patrimonial 
e flscal do Senador Ronaldo Aragão, e ao Tribunal de Contas da 
União, solicitando informações sobre as contas da Associação Be­
neficente J. R. Aragão. 

A seguir, a Comissão oUviu o depoimento do Senador Ro­
naldo Aragão, e das testemunhas arroladas. Pela ordem de oitiva, 
foram elas: Senador Ney Maranhão; Senador Carlos Patrocínio; 
Sr. Francisco Carvalho da Silva, prefeito de Presidente Médici -
RO; Sr. Neirival Rodrigues Pedmça, tesooreiro do PMDB em Por­
to Velho- RO; Sr. Williames Pímentel de Oliveira. Presidente da 
Associação Beneficente J. R. Aragão; Sr. Antônio Carlos do Nas­
cimento. sócio da Dlnasa~ Senadrn Cid Sabóia de Carvalho; e ex­
Senador Pedro Teixeira. O Senador Ronaldo Aragão dispensou a 
oitiva de uma das testemunhas que arrolara, o Sr. Orestes Muniz.. 
O Sr. José Guedes, prefeito de Portó Velho- RO, conquanto con­
vidado a depor. não se manifestou durante o prazo de diligências. 
Destarte, foram ouvidas oito testemunhas, correspondendo ao nú­
mero máximo admissível no juízo de instrução12

• 

A Receita Federal encaminhou oficio à Comissão, informa­
do estar impossibilitada de prestar as informações solicitadas. 

O Tribunal de Contas da União encaminhou oficio, infor­
mando não poder prestar todas as informações solicitadas. Esclare­
ceu, contudo, que não cabia falar-se em inadimplência de 
prestação de contas àquele órgão por parte da Associação Benefi­
cente J .R. Aragão, de vez que esta prestação era devida ao Minis­
tério da Ação Social, como órgão originador dos re<;Ut'SOS~ e 
infonnou ainda que o Tribunal não tinha informação de tramitação 
de recursos da Associação por contas correntes do Senador Ronal­
do Aragão. 

Encerrado o prazo de diligências e a oitiva de testemunhas, 
foi elaborado o presente Parecer sobre a Representação, nos ter­
mos que se seguem. 

3-MÉRITO 
Esta pane do Relatório divide-se em quatro partes. corres­

pondentes ã divisão em quatro partes da acusação contra o Sena­
dor Ronaldo Aragão: Emendas, Subvenções Sociais, 
Movimentação Bancária e Patrimônio. 
3.1 Emendas 

O Senador Ronaldo Aragão participou da Comissão Mista 
de Orçamento na qualidade de Relator Pamial, para os Orçamentos 
de 1990 e 1991, e Presidente da Comissão, para Orçamento de 
1992. Nas duas ocasiões em que foi Relator Parcial, coube-lbe o 
setor elétrico - essencialmente o Sistema Eletrobrás, um dos seto­
res de maior expressão, em termos do volume de recursos. 
3,1.1 acusações 

O Relatório Final da CPMI, ao referir-se ao Senador Ronal­
do Aragão, mistura indícios, denúncias e acusações indistintamen­
te. No que toca às investigações da Subcomissão de Emendas, as 
referências aco1bidas pelo pelo Relatório Final são as seguintes: 

a) participação no acordo espúrio realizado entre repre­
sentantes do Legislativo e do Executivo, para a aprovação do Or­
çamento para !992; 

12 Código de Processo Penal. art. 398 

b) menção a seu nome em documentos apreendidos na resi­
dência do Sr. José Carlos Alves dos Santos, ligado a diversas 
obras e interesses de descontingenciamento de recursos; 

c) referências nos documentos apreendidos na casa do Sr. 
Ailton Reis. diretor da Construtura Norberto Odebrecbt. a diversas 
obras para as quais o Senador apresentou emendas; 

d) envolvimento com as obras do Hospital Regional em Ca~ 
coai- RO, que apresentaria indícios de superfaru:ramento e cuja li­
citação teria sido vencida por uma empresa de propriedade de 
parentes do Senador, 

Durante as investigações, a CPMI também examinou o epi­
sódio da demissão do Sr. Robetval Batista de Jesus de seu cargo 
na Comissão Mista de Orçamento. à época em que o Senador Ro-­
naldo Aragão era seu Presidente. Embora tenha sido apontado pelo 
ex~ Deputado Ibsen Pinheiro como solicitante da demissão do fun~ 
cionário, o Senador Ronaldo Aragão foi inocentado pelo próprio 
Sr. Roberval Batista de Jesus, que conf1m1ou não ter havido qual­
quer participação do Senador em sua demissão. 

Foi investigado também o envolvimento do Senador Ronal­
do Aragão com as emendas ao Orçamento para 1992. que teriam 
sido realizados após a sua votação pelo Congresso. A acusação de 
que o Senador Ronaldo Aragão teria participado do fato, direta­
mente ou autorizado o Relator-Geral, Deputado Ricardo Fiúza, a 
fazer as alterações, não foi confirmada. 
3.1.2 Depoimento na CPMI 

Em seu depoimento na. CPMI, o Senador Ronaldo Aragão 
declarou: 

3.1.2.1. Razão de sua convocação 
A respeito das razões que ocasionaram sua convocação. o 

Senador Ronaldo Aragão afirmou acreditar que referiam-se ao pe­
riodo em que fora Presidente da Comissão Mista de Orçamento: 

''Primeiramente, quero dizer ·como entendo a mi­
nha convocação. Devo confessar que me surpeendi ao 
saber, primeiramente pelos jornais, que deveria sentar na 
cadeira resetvada muito mais aos acusados do que aos 
informantes. Mas, na condição de ex-Presidente da Co-. 
missão Mista de Orçamento. 6rgão do Congresso Naci{r 
nal. de logo pude acreditar, para atenuar minha emoção, 
que minha presença deveria ser de relativa importância, 
pelas informações funcionais, e não pessoais, que pode­
ria fornecer. 

( ... ) 
O Congresso Nacional não poderá depender ex­

clusivamente das informações do Executivo, devendo 
desenvolver o próprio Konw-how em matéria orçamen­
taria. 

E preciso fornecer os meios e os instrumentos, 
para que os Parlamentares possam exercer adequada e 
eficazmente suas novas responsabilidades nesses proces­
so. 

Chamam-me a depor, por certo, por essa imposi. 
ção."I3 

3.1.2.2. Reunião na casa do Deputado João Alves 
Quanto à reunião na casa do Deputado João Al· 

ves, quando, segundo José Carlos Alves dos Santos. te­
ria sido fechado o 11acordo" com o Executivo para a 
aprovação do Orçamento para 1992, confumou ter havi. 
do a reunião, mas afumou não ter sido fechado qualquer 
acordo: 

"Quero aqui, Sr. Presidente, Srs. membros da Co. 
missão, relatar um fato que foi também discutido nesta 

13 Páginas 2 e 4 depcimcnto 
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Comissão Parlalneniar de Inquérito: em uma noi­
te daquele ano. chegando a minha residência, recebi um 
telefonema do Deputado João Alves, que no momento 
se encontrava doente, e solicitava a ~a presença no 
seu apartamento. 
_ , Lá ~hegando, encontrei o próprio Deputado, o Se­
cretári,o Pedro Parente, o Deputado Genebaldo Correia e 

, o Deputado José Geraldo. 
Incontinenti, o ~!. Pedro Paren~ f~z uma exposi­

ção onde .dizia que o. G9vemo tinh~ um, projeto .e que 
não ad.p:Utia retaliação ne_sse projeto. E que esse projeto 
era um. projeto de interesse .do Governo, ~ que pedia a 

, ajuda, do Partido majoritário' para essa aprovação, que 
-era, no caso, o PMDB. 

. . rodOs deraffi.a~ sU~ oPinião ao ~ntQirio. Cb~gan­
do a minha vez, Sr. Presidente, Sts. membros da CPL 
coloquei a seguinte posição: Qualquer relatório prelimi­
nar, vou ~'?locar para.ex~e. discussão e.votação na Co­
missão Mista de Orçamento." 

Foi. o ~e f~. Sr. PreSidf:nu;. Foi o queftz, 'sr: Relator, f~L~ 
que coloquei."1

.
4
. • . • , , . . , 

. . . 3.1.23_ Acusações de José Carlos Alves dos Santos 
.. , O: S~na~r Ronaldo. ~~ã'? .r:efutou as a~~çpes de que co­

nehcza o 11esquema" do Orçamento: 
: "s'ti. Parlat;nentare~. Sr. Presich,~re.; Srs. membros 

da CPL (eporto-me,a um item da declaração do Sr. José 
Carlos dos Santos, quando fala sobre as Subvenções so-­
ciaís. Ele diz que eu sabia. não é verdàde. Não é Verda.-

, ' . ' • . • • ' ·• . 15 
, . , _de~ Nuncadethsta,_nu,ncapediaque~_querqueseja.'' , 

3.1.2.4. Obras em Cacoal , , , 
Dunmte as perguntas fO!IDuladas pelo Deputado Aloizio 

Mercadante, que. procurava apOiar seu envolvimento com obras 
s~J?ert:atur.idaS de. s~eainento·. ~ Co~strução do flospital Regional 
e~ Cacoal- RO,. o .Senador ~a.n~do Aragão afiJDloi.t ter apresen­
tado emendas para estas abras: . ~ 

"O Se. Aloizio Mercadante - Exatamente. E 
evidente. que é para o Município, mas Qti'ein colocou es-
sas.obraS.para o MuD.idpio foi V. Ex• · · '.· · · · · 

O Se. Ronaldo Aragão - E de~eria ter colÜcado 
. ' 16 ' 

muito mais Deputado'.'. · 
, Afirmou ainda ter empenhado para a libertação dos recur-

sos, já que se destinaVam a uma êiaade de seu Estadó: 
, ' , O 'se: Aloisio Mercadante- v. Ex• se empenhou 

em colocai as verbas. . 
O Sr. Ronaldo. Aragão- Em colocar os recur-

sos. é verdade. ' 
(.:.) 

·O Sr. Aloízio Mercadante- V. Ex• nunca esteve 
no ... (no gabinete do Ministro Alceni Gu~rra")? 

O Sr. Ronaldo Aragão - Eu estive no gabinete 
do Miriistro Alceni GUerra uma vez. 

O Sr. Aluizio Mercadante- E V.Ex' se empe­
nhou na liberação desses recurnos e na liberação das ver­
bas do hospital? 

O Sr. Ronaldo Aragão- E me empenharia na li­
beração de qualquer recurso para o meu Estado"17 

Em face das acusações de irregularidades na licitação para 
as obras: 

14 Página 6 do dcpcimento 
JSP.ágina 7 do depàmento 
16 Página 23 do depoirm=nto 
17 Página 24 do depoirm=nto 

O Sr. Alo &i o Mercadante- V. Ex• se empenhou 
· em liberar as ·verbas, num processo licitatório absoluta­

mente questioD:á":el. Este talvez seja o .adjetivo menos 
com.prometedor ... 

O Sr. Ronaldo Arsgão- Ele foi questionado não 
· só.com a·empresa Engelpa, mas também com todas as 
empresas. Acho que V. Ex• só pinçou a Eengelpa. 

O Sr. Alo~o Mercadante.- Porque ela ganhou. 
0 Sr. Ronaldo Aragão- Mas ganhou depois. ulS 

3.1.2.5 Aprese L :ação de emendas 
-o Senador Ronaldo Aragão afmnou ter muitas vezes solici­

tado a outros parlamentares a apresentação de emendas em favor 
de Rondônia: 

. ."O Sr. Sérgio Miranda- ... V. Ex• tinha o costu­
me de pedir a oútros parlamentares, até pela função que 
.~Pa:V~ de .P.resi~n,~ ç!a .ConPss~o, a aprpvação ou o . 
_e.p.ç~amento de emendas de V. Ex•? . 

, O Sr. Ronaldo Aragão - Assinar emenda para o 
Estado de Rondônia eu pedi, mas aprovação não. 

' ( ... ) 
·: ·. O Sr. Sérgio Miranda-.( ... ) Neste,sentido, per- . 

gunt.o: emenda do Deputado José Geraldo, para Rondô­
·nia, essa·não tem indi.cação de V. Ex• foram pedidas por 
.Y. Ex'? 

O Sr. Ronaldo Aragão...!. Para que eJe assiDasse? -
O Sr. Sérgio Miranda - Sim., 
O Sr. Ronaldo Aeagão- Foi Pedido. 
O Sr. Sérgio Mirailda '- Como a questão do 

âeróport:O em Ji~Pa:ranâ, a infra-estrutura urbana· em Ca-
·coal?··· ,. · 

O Sr>Ronaldo Aragão~ Isto, · 
· ' O Sr.'Sérgio MiraiÍda- Muito Bem. 

, ' ' , O Se. ,Roúiddo Aragão - E , pedi muito màis a 
outros Senadore.i e Deputados 'para o Estado de Rondô-, 

.nia, muita m.ais." 19 
' 

3.1.3 Def<sa Escrita 
NaS peçaS encaminhadas à Mesa do Senado Federal e à Co­

missão de Cons\ituição, JusÍiÇa e Cidadania: o· SenadOr Ronaldo 
Aragão não considerou o mérito das acusações formuladas na par-
te correspondente à Subcomissão de Emendas da CPMI. · 

Já em· sua defesa escrita,. encánlinhada' a esta CoíniSsão, o 
Seriador teCeu diversas considerações Sobre. o assunto: 

3.1.3.1. Ra?l?es ~.investigação a s~_respeito . 
De acordo com. o Senador Ronaldo Aragão, a investigação a 

seu respeito realizada pela CPMI deve-se apenas à necessidade de 
encontrar-se tim "bode expiatório" no Senado. Citou, em apoio 
desta. tese, manifestações de membn>s da CPMl. 

3.132. Imprecisões no Relatório Final da CPMI 
O Senador RonaldO Áragão indica, corretamente, que o Re­

latório Final da CPW erra ao apontá-lo como Relator Parcial de 
1989 e 1992. Sua atividade como Relator Parcial abrangeU os anos 
de 1989 e 1990, na preparação dos Orçamentos para 1990 e 1991. 
O Relatório Final tanlbém em ao af'mnar ter sido o Senador Ro­
naldo Anlgão Presidente da Comissão Mista de Orçamento duran­
te a elaboração do Orçamento para 1991;o Senador foi Presidente 
da CMO em 1991,durante a elaborção do Orçamento para 1992. 

A peça de defesa engana-se, contudo, ao contestar o Relató­
rio Final da CPMI, aftrmando que o Senador Ronaldo Anlgão nun­
ca foi Relator Pan:ial para o Ministério da Infrn-Esuutma. Com 
efeito, não havia uma relataria parcial parn este Ministério, mas 

18 Página 39 e 40 do depcimento 
19Página 24do depoi~nto 
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várias. Coube em 1990 ao Senador Ronaldu Aragão a relataria 
parcial do Sistema Eletrobrás- então integrante du Ministério da 
Iufra-Estturura. como antes fora du Ministério das Minas e Ener-
gia. 

3.1.33. Acusações de José Carlos Alves dos Santos 
O Senador Ronaldu Aragão contesta o Relal6rio Final que 

afnma: 
"As acusações dirigidas cOntra o Senador Ronal­

do Aragão pelo economista José Carlos Alves dus San­
tos são de que o mesmo não apenas sabia do esquema do 
Orçamento, como também dele participava, inclusive 

. freqüentando a casa do Deputado João Alves."· 
Ao contestar o uso da expressão ''participava", alêgando 

que o Sr. José Carlos Alves dos Santos apenas declarará que o Se­
nador Ronaldo Aragão "sabia" do esquema, a defesa equivoca-se, 
pois o Sr. José Carlos declarou ainda que o·senador Ronaldu Ara­
gão participara du acordo com o Executivo. onde teria recebidu a 
parte de subvenções sociais. Destarte. as aCilsações de José Carlos 
Alves dos Santos realmente são no sentidu de que o Senador R<>­
naldu Aragão não apenas sabia du esquema, como também dele 
participava, conforme consta du Relatório Final da CPMI. 

3.13.4. Apresentação de Emendas 
Na defesa escrita, o Senadur Ronaldu Aragão contesta ainda 

as acusações de interesses espúrios em obras pata as quais apre­
sentou emendas, afmnando que é inerente à própria atividade par­
lamentar a apresentação de emendas . em favor de obras 
necessárias. 

3.1.35. Obras em Cacoal 
A respeito das obras em Cacoal, o Senadur Ronaldu Aragão 

afuma não haver provas de superfaturamento e acrescenta que a 
empresa Engelpa não venceu a licitação, conforme documento do 
Conselho Regional de· Engenharia e _Arquitetura de Rondônia, 
atestando que a empresa vencedora <!a. licitação. para oonstrução du 
hospital foi a Consttutom Mendes Carlqs. 
3.1A Depoimento nesta Comissão 

Ao prestar depoimento nesta Comissão, o Senador Ronaldu. 
Aragão manifestou-se a respeito dos mesmos e de outroS temas: 

a) reiterou a rnensação aos erros no Relatório Final da 
CPMI quantos às suas atividades na Comissão Mista .de Orçamen­
to; 

b) novamente confumou ter participado de uma reunião na 
casa do Deputado João Alves, mas negou ter havido qualquer 
acordo com o Executivo~ · 

c) afrrmou que, em sua abJação como Relator Parcial du 
Sistema Eletrobrás, baseou-se nos planos daquela empresa: 

''Então, valemo-nos da informação da Eletrobrás, não só 
para !lá, oomo para as hidrelétricas no BrasiL Foi informação da 
Eletrobrás, que tinha um plano chamadu Plano 2010 e( ••• ) todos os 
relal6rios foram feitos em cima desse plano. O Senadur Ronaldu 
Aragão não tinha preferência por hidrelétrica alguma no Brasil. Ti­
nha Manso no Mato Grosso, que ainda está lá, sem sair du lugar. 
Tinha Samuel em Rondônia. Se o Senador Ronaldo Aragão qui­
sesse, tinha Samuel em Rondônia. ( ... ) Não terminaram a usina de 
Angm ll. Não terminaram a usina de Serm da Mesa. Não termina­
ram a usina de Samuel. Terminaram só agora a usina de Cachoeira 
Dourado. 

( ... ) 
O Sr. Relator (Dirceu Carneiro)- O seu relatório da C<>­

missão ateve-se às prioridades da Eletrobrás? 
O Sr. Ronaldo Aragão- Foi aprovadu como fiZ. 
O Sr. Relator (Dirceu Carneiro)- E a sua elaboração coin­

cidia com as prioridades da Eletrobrás? 
O Sr. Ronaldo Aragão - Coincidia com com aquilo que a 

Eletrobrás dizia " 20 

d) afrrmou ter sempre mteresse, oomo parlamentar, em 
apresentar emendas para seu estado: 

''!nfra-eslrubJra urbana, não só em Alvorada du 
Oeste. mas em quase todos os Municipios do Estado. 
Alvorada du Oeste é um municipio do Estadu de Rondô­
nia. Sou representante du Estadu de Rondônia. ( ... ) 
Quem tem de ter interesse pelo Estadu de Rondônia são 
seus Senadores. Tenho interesse para o meu esta.do. "21 

e) reiterou que a obm du hospital em Cacoal não foi super­
faturada, nem teve á licitação vencida pela Engelpa: 

"Primeiro: qu.em fe?= o levantamento do superfatu~ 
ramento? Qual o ducumento que existe du superfarura­
mento? ( ... ) Segundu: realizado pela empresa Engelpa. 
Isso é de uma maldade tamanha! A ·empresa não com­
prou· o edital, não entroo na licitação,não está fazendu a 
obra e não é du primo do Senador Ronaldu Aragão.'.22 

f) disae Ílllnca ter tomadu qualquer decisão política em 
nome da Comissão Mista de Orça:mento sem COnsultar seus mem­
bros: 

"O Senador Ronaldu Aragão não tem poder para 
fazer acordu du Poder Legislativo com quem quer que 
seja.'( ... ) Não fiZ acordu algum porque não era compe­
tência minha fazer acordu, nem de Presidente nenhum. E 
esse acOrdo teria qu"e tei, Se isso tivesse corrido, a chan~ 
cela da Comissão Mista de Orçamento, que tinha !20 
membros, não do Presidente Ronaldo Aragão.',23 

• g) afumoil interessar-se pelo iui.damento das obras do Siste­
ma Eletrobrás, maS não saber que empresas realizavam quais 
obras; · · 

. · •'() Sr. Relator (Dirceu Carneiro)- Nesse aspec­
to, V. Ex' teve conheCimento du estadu de cada uma 
dessas obras e das e~sas que estavam tocando esSas 
obras, ~·na mão de qÚais empresas estavam. mesmo 
paradas? 

· O Sr. Ronaldo Aragão - Não O interesse era saber em que 
anôàinento estav:i. Não sabia se era a e~sá A, B ou C. Sobre 
isso, não tomei nenhum conhecit:nento.•a4 

h) af.trill.OO. que IRinca 00beu representantes de empresas: 
'0 Sr. Relator (Dirceu Carneiro)- V. Ex'. tam­

bém nesse período, nunca recebeu qualquer interessado 
por parte dessas empresas, solicitandu prioridade para 
essa ou para aquela obra'?' 

O Sr. Ronaldo Aragão- Não, nunca!"25 

1) disse que, em sua atividade como parlamentar, as priori­
dades de suas emendas emm para obras básicas para Rondônia: 

"Rondônia é uma prioridade só. Tudu no setor 
educacional, no setor de saúde, no setor social, no setor 
de infm-esttubJra urbana, no setor de energia elélrica. 
( ... ) Portanto, as prefeiruras du estadu é que pediam, va­
mos dizer, que colocassem as emendas: i:nfrn-estrutura 
urbana, saneamento básico, estradas, escolas, postos de 
saúde."26 

j) afumou que nunca apresentou emendas para outros esta­
dos: 

20 Página 9 e 2S do d.q:loi~nto 
21 Página 9 do depoimento 
22 Página lO do depoi.m:.nt.o 
23 Página 7 do dc:pQmento 
24Página 25 do óepoinnto 
2S Página 25 do dcp::rimento 
26 Páiina 2.5 c 26 do dcpcirnento 
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•o Sr. Rdator (Dirceu Carneiro)- ( ... ) V. Ex' 
fez emendas diretamente para os interesses do Estado de 
Rondônia e para outras ãreas? 

O Sr. Ronaldo Ar~o-No estado, não para ou­
tras áreas fora do estado". 

I) a respeito de um Parecer .técnico sobre participação acio­
nária DJl Eletrobrás, apresentado por dois técnicos da Comissão de 
Orçamento; afumou que, segundo José Carlos Alves dos Santos, o 
parecer não era_técnico: 

.. "O Sr. Relator (Dirceu Carneiro) - E sobre os 
Pareceres que (Josê Roberto Nascer e Orlando José Lei­
~e 9e ,C~tro) apreSep.~m a V. ~~.····:.•Opinou sobre 

. is~? ~oisas dessa na~reza ... Junto·,ap Presidente do 
Congresso, junto ao Presidente da~? 

O Sr. Ronaldo Aragiio - O próprio José Carlos 
diz que aquele Parecei êst.ava fora de técnica. não tinha 
PIU'eC<i tfcnico ( ... ) o jmSprio José Carlos' fala da que o 
Parecer não tem consistência técnica, ele teve que dar 
isso ai. Disse que não em do Orçamento, porque, me re· 
cordo, li, ele disse que essas subsidiárias não fazem par-
te do recurso orçamentário."28 . , . ~ 

m) disse que não apresentou emendas de· sua autoria parn. a 
bidrelétriCJ! de Xingó, mas apresentou as emendas a' pedido da· par-
lamentares do Nordeste: • 

"O Sr. Ronaldo Aragão - A prioridade em rela­
ção a Xingó não é minha, é da bancada· do Nordeste. Fui 
só o Relator.( ... ) Isso foi uma emenda1da bancada ·do 
Nordeste.( ... ) Não tem nada a ver .. •Até porque é um 
con~sm~rado. A_ ~n.strução de Xin~6 Sã

1
0 várias empre-

sas. · . .. , 
3.1.5 Análise 

Com base nos fatos apurados com respeito· âs acusaÇões, 
pode-se concluir: · • ' 
· 3.15.1. Participação iló "esquema" do Oiçamento 

Apesar das contundentes denúncias do Sr. Josê Carlos Al­
ves dos S~tos. a respeito de sua·pârticipação no "esquema" do 9r­
çamento, não é possível afmnar-se categoricamente'que o Senador 
Ronaldo Aragão o conhecesse óu deJe· párticipaS~i\ reunião na 
casa do Deputado João Alves fói confnmada por todos os partici­
pantes, mas, salvo José Carlos Alves dos Santos,· os demais são 
concordes em afumar que não houve acordo espúrio entre repre-
sentantes do Legislativo e do Executivo. · 1 

Subsistem, contudo, indiCações de um relacionamento pro­
fissional ao menos coniqueiro entre o Senador Ronaldo Aràgão e 
o SrJosé Carlos Alves dos Santos. Esse relacionamento pode Ser 
inferido a partir do episódio do Parecer técnico enCJ!llinbado por 
José Roberto Nascer e Orlando José Leíte de Ca.st::ro. 

O Parecer foi contestadO pelo Senador em oficio aos Presi­
dentes do Senado Federnl e da Câmara dos Deputados. Este oficio, 
conquanto assinado pelo Senador Ronaldo Aragão e sem qualquer 
indicação que teria sido escrito por outra pessoa, aparentemente 
foi escrito pelo Sr. José Carlos Alves dos Santos. Com efeito, esse 
oficio não apenas foi encontrado na residência do economista, 
como o depoimento do Senador a esta Comissão assim indica (gri­
fos nossos): 

"O Sr. Ronaldo Aragão- O próprio José Carlos 
diz que aquele Parecer estava fora de técnica, não tinha 
Parecer técnico ( ... ) e que o próprio José Carlos fala de 
que o Parecer não tem consistência técnica, ele teve que 
dar isso aí. Disse que não era do Orçamento, porque, me 

27 PágiM 26 do depoimento. 
28 PágiM 28 do depoimento. 
29 PãginM S6 e 58 do depcimento. 

recordo, li. ele disse que essas subsidiárias não fazem 
· parte do recurso orçamentário. ,,30 

3.1.5.2. Demissão do Sr. Robezval Batista de Jesus 
Quanto à <kmissão do Sr. Roberval Batisla de Jesus, o pró­

prio depoimento do funcionário isenta o Senador Ronaldo Aragão 
· dé qúalquer respon8abilidáde no caso. Embora tenba havido um 
<?~cio do Senador Roilal~o _AragãO ao Cx-Depu~do Ibsen Pinhei­
.rp, que o apresentoo à CPMI como motivador da delllissão, o ofi­
do não faz menção ao Sr. Roberval, nem consta qualquer outro 
envolvimento do Senador no caso. 

3.1.53. Alterações no Orçamento para 1992 . 
. Ta.J;llbém não foi confumado.o envolvimen~o çfo Senador 

~onaldo A.ragão com as alterações na Lei de Orçamento para 
1992. efetuadas após a votação do projeto pelo Congresso NaciO­
nal. As atas da Comissão Mista de Orçamento não consignam 
qualquer intervenção sua rio· sentido de autorizar o Deputado Ri-

. Çardo FiózR, oU qua~quer Outia pessoa, a alterar o projeto aprovado 
pelo Congresso. 
· · 3.1.5.4. Obras em Cacoal 

· No caso das obras em Cacoal....: RO, verifica-se uma interes­
simte ContÍadição entre as dedafaç~s do Senadqr. Du:raÍlte seU de­
po!Jnento na CPMI, indagado ~lo Deputado Aloízio Mercadante, 
afirmou: · 

"O Sr. Aloízio Merca"dante- V. Exa se el)]pe­
·nhou eínliberar· as ·verbas, num pi-oceSso licitatório ab­
solutamente quéstionáveL Este ~lvel sej~ o adjetivo 
menos comprometedor ... 

O Sr. Ronaldo Aragão - Ele foi questionado não 
só com a empfesa Engelpa, mas também com todas as 
empresas. Acbo que V. Ex' só pinçou a Engelpa. 

o Sr. Aloízio Mereadilnte- Porqtie éla ganhou. 
O Sr. Ronaido Aragão- Mas ganbo~ depois."31 

Por outro lado, em seu depoimento a esta Comissão, repete 
o que afrrmou em sua defesa escrita: · 

"Primeiro: quem fez o levantamento dÜ suPetfatu­
ramenio? Qual o documento que existe do .Sllpetfatura­
mento? ( ... ) Segundo: realizado pela empresa Engelpa. 
Isso é de uma maldade tamanha! A empresa não com­
prou o edital, não entrOú na liciiação, não eStá fazendo a 
obra e não é do primo do Senador Ronaldo Aragão. "32 

Durnnte suas indagações, o Deputado Aloizio Me«:adante 
duas vezes áÍI!lJlOll ser a Engelpa de propriedade de um primo da 
esposa do Seiiador Ronaldo Aragão; essa informação "não foi con­
traditada pelo Senador. O Relatório Final da CPMI atribuiu a prc­
priedade da Engelpa a um primo do Senador, informação que foi 
contestada na defesa escrita. sem. ser corrigida. 

Confonne as denúncias apresentadas pelo Deputado Aloízio 
Mercadante - e aparentemente confimtadas pelo Senador Ronaldo 
Aragão - a licitação para uma das obras em Cacoal (não ficou cla­
ro se as obras de saneamento ou do hospital) foi vencida por uma 
empresa, mas a licitação foi anulada e a Engelpa depoiS teria lo­
grndo a adjudicaçik? da obra. Em sua defesa, o Senador Ronaldo 
Aragão apresentou documentos indicando outra empresa como 
participante de uma licitação em Cacoal e executando uma obra. 
Estes documentos, contudo, não são suficientes para provar ou 
desmentir a denúncia, de vez que nada impede que a Engelpa te­
nha conseguido a obra após a emissão dos documentos. 

3.15.5. Razões da Investigação 
Deve-se notar que, ao contrário do entendimento expresso 

30 P.li:gina 28 do depoimento 
31 Pé.gina 24 do depoillE'nto 
32 Pàgina 1 O do depoinr.nto 
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pelo Senador durante seu depoimento à CPMI, são de interesse 
para esta Comissão todas as suas atividades no âmbito da Comis­
são Mista de Orçamento; oo seja, tanto como Relator P~ial quan­
to como seu Presidente. De fato, há indícios que apontam para o 
fato de as irregularidades encontradas na movimentação bancária 
deverem-se à sua atuação como Relator Parcial para o Sistema 
Eletrobrás e não à Presidência da Comissão Mista de Orçamento. 

Quanto à alegação expressa na defesa escrita de que razões 
politicas e não fáticas levaram às investigações da CPMI, percebe­
se facilmente que as declarações do Sr. José Carlos Alex dos San­
tos, que eram a razão de ser da própria CPMI, eram mais que 
suficientes para motivar a investigação. De mais a mais, o fato é 
que foram encontrados veementes indícios de irregularidades den­
tre os fatos investigados, razão mais do que suficiente para a pre­
sente investigação. 

3.1.5.6. Erros do Relatório Final 
Grande parte da defesa do Senador, tanto em seu depoimen­

to quanto por escrito, prende-se ao fato de haver erros no Relatório 
Final da CPMI. Infelizmente. embota o Senador Ronaldo Aragão 
tenha apontado os erros do Relatório, não mostrou o mesmo zelo 
em corrigi-los. Durante seu depoimento a esta Comissão, ocorreu 
o seguinte diálogo com o Relator (grifas nossos): 

"O Sr. Rdator (Dirceu Carneiro)- Em 1991. V. 
Ex• adquiriu uma casa no Lago Sul, em Brasília, e reali­
zou uma refonna em sua casa, em Rondônia. Como se 
trata de dois investimentos bastante volumosos, gostaria­
mos de ouvir de V. Ex" o embasamento dessas compras 
e como V. Ex• as equacionou. 

O Sr. Ronaldo Aragão - Em primeiro lugar. não 
fiz. refonna. nenhuma em Porto Velli<> ( ... )Portanto, a in­
fonnação sobre a reforma em Porto Velho não é verda­
deira; não ftz reforma nenhuma, nem em 1991. nem em 
1992".33 

Pouco depois, confrontado com sua declaração de Imposto 
de Renda: 

"0 Sr. Ronaldo Aragão - Mas a casa não é em 
Porto Velho, é em Cacoal. Em construção. 

O Sr. Relator (Dirceu Carneiro) - Gostaria de 
ponderar junto a V. Ex• que, quando houver um equívo­
co desta natureza, V. Ex• nos auxilie no sentido de escla­
recer.''34 

O Relatório Final. de fato. contém erros de menor importân­
cia; infonna datas erradas para as atividades do Senador na Comis­
são Mista de Orçamento. atribui a propriedade da Engelpa a um 
primo do Senador, afmna ser Rosane Maria Aragão Melo sua es­
posa e não sua irmã. Estes erros, contudo, são absolutamente se­
cundários e em nada prejudicam a validade das acusações: estas, 
sim, devem ser pesadas com cuidado e estudadas para. afmal, se­
rem confirmadas ou afastadas. 

3.1.5.?. Apresentação de Emendas 
Não há qualquer dúvida, como disse o Senador Ronaldo 

Aragão, de qne cabe ao parlamentar apresentar emendas ao Orça­
mento, procurando recursos para o Estado-Membro que repre­
senta. Por outro lado. algumas das informações prestadas pelo 
Senador a respeito das emendas que apresentóU ao Orçamento não 
estão corretas. Ao contrário do que afumou, em pelo menos três 
ocasiões. apresentou emendas para outros estados que não Rondô­
nia (todas apeovadas): 

a) para o Orçamento de 1989, Emenda n• 00609-9 (criando 
o Projeto Desenvolvimento da Região Centro-Oeste); 

3 3 Páginas 39 e 40 do depoimento 
34Plaginas 40 do depoimento, 

b) para o Orçamento de 1990. Emenda n• 1'02933-5 (priori­
tária; saneamento de Manaus - Manaus moderna); 

<)para o Orçamento de 1991. Emenda n• 006185-9 (abaste­
cimento de água na cidade de Boa Vista- RR); 

Por ~tro lado, como Relator Parcial para o Sistema Eletro­
brás, assim se expressou em seu parecer quanto ao projeto de Or­
çamento para 1990: 

''Dentro do contexto do quadro econômico-fman­
ceiro anterior. foi analisada a programação do Sistema 
Eletrobrás, adotando-se os seguintes parimetros: 

- prioridade à manutenção do ritmo de obras da 
UHE de Xingó, em decorrência da sua inauguração em 
1994, época em que a Região Nordeste poderã apresen­
tar problemas de oferta de energia elétrica. 

-conclusão das UHE em fase de início de opera­
ção, como Luiz Gonzaga, Tucuruí, Samuel e Balbina. 

- continuação no ritmo atual das obras em anda­
mento, em usinas como Manso, Serra da Mesa e Corum­
bá."3S 

Curiosamente, Xing6 aparece em primeiro lugar, embora 
ainda em construção; logo após, vêm hidrelétricas em início de 
operação e s6 depois aparecem ootras hidrelétricas em construção. 

Neste ano. três emendas de Relator beneficiaram a obra de 
Xingó: . 

a) Emenda n• R01699-1, englobando a Emenda n• N05218-
. 7. do Deputado José Carlos Vasconcellos. de Pernambuco. nova­

lor de NCz.$?5.000.00; 
b) Emenda n• ROI?00-8, englobando as Emendas n"' 

1'00648-3. 1'02331-4. 1'01468-1. 1'03645-5. N01429-3 e N01428-
5. de vários parlamentares do Nordeste. também no valor de 
NCz.$75.000,00; 

c) Emenda nQ R01701--6, que não englobou outras emendas 
no valor de NCz.$16?.429,00- mais que a soma das duas outras 
emendas. 

Conforme relatório da Construtora Mendes Júnior encami­
nhado à CPMI, a empresa tem participação de 58% na obra em 
Xing6. Curiosamente, embora tenha afirmado desconhecer as em­
presas responsáveis por cada obra. o Senador afmnau que Xingó 
estava sendo construída por um consórcio de várias empresas. 

O mesmo relatório da empresa Mendes Júnior,informa que 
a empresa está presente no Estado de Rondônia para dois tipos de 
obras: a construção da BR-364 e obras de abastecimento de água 
em vários municípios. Confonne informação do Senador Ronaldo 
Aragão. essas obras realizaram-se no periodo de 1985-1986. mas 
muitas não foram concluídas. Os valores dessas obras, entretanto, 
são significativos: enquanto a construção de mais de mil quilôme­
tros de estrada na Amazônia rendeu à companhia cerca de oito bi­
lhões de cruzeiros, as obras de abastecimento de água -
envolvendo quantidades muito menores de recursos fisicos - ren­
deram mais de duzentos e cinqüenta bilhões de cruzeiros. 

Não há informação atestando a presença continuada da 
Construtora Mendes Júnior em obras de infra-estrurura urbana em 
Rondônia. Contudo, é de se notar que muitas das emendas do Se­
nador Ronaldo Aragão parn Rondônia dizem respeito a obras de 
abastecimento de água e saneamento básico nas·cidades do estado. 
Grande parte dessas emendas foi aprovada, em particular no perio­
do em que o Deputado Fábio Raunheitti era Relator Parcial para o 
Fundo Nacional de Ação Comunitária, responsável por essas 
obras. 

35Parc:cern° 58, de 1989, págima 7. 
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3.2 Associação Beneficente J. R. Aragão 
3.2.1 Acusações 

O Relatório Final da CPM! faz as seguintes obse!Vações a 
respeito de irregularidades ocorridas na Associação Beneficente 
J .R. Aragão: 

"No que se reporta aos trabalhos da SuOComissão 
de Subvenções Sociais realizados com base em auditoria 
do Tribunal de Contas da União na Fundação J.R. Ara­
gão, relativamente aos recursos transferidos pelo Minis­
tério da Ação Social - MAS a título de subvenções. no 
exercido de 1991, foram relatadas â CPMI os seguintes 
resultados: 

A J.R. Aragão recebeu do MAS, no exercício de 
1991. subvenção social no valor de US$673.255 (seis­
centos e setenta e três mil, duzentos e cinqüenta e cinco 
dólares). 

Esse valor foi utilizado paro esbllturar a Associa­
ção: aluguel, pintura e reforma do prédlo onde está ins­
talada a entidade. Ademais, foram adquiridos diversos , 
bens de capital, como aparelhos de ar -condicionado, li­
nha e centrnl telefônica, equipamento para consultório 
odontológico. pick-up Cbevrolet D-20, ano 1993, cabine 
dupla etc. 

Essas aquisições contrariam o disposto na Lei.D0 

4.320, de 1964, cujo art. 16 detennina que as subvençõ­
es sociais só podem ser utilizadas em despesa de custeio, 
proibida sua aplicação em bens de capital. . 

Houve ainda a aquisição, ero 6-8-92, três ambu­
lâncias Fiat Elba da empresa Dinasa - Sociedade Auto­
motiva Uda. Embora confirmado o pagamento à 
empresa vendedora. essas ambulâncias não foram entre­
gues à entidade. 

A Subcomissão de Emendas. com propriedade. 
rec.orda-nos que o Senador Ronaldo Aragão é quotista 
da empresa Dinasa. 

Continuando: a prestação de contas dos recursos 
recebidos pela Fundação J .R. Aragão não foi apresenta­
da alé a presente data, o que deveria ter ocorrido até 28 
de fevereiro de 1992. Nesse caso, estranha-se também a 
omissão do Ministério do Bem-Estar Social que não exi~ 
giu providências da entidade inadimplente, conforme 
preceitua o art. 84do Decreto-Lei n•200. de 1987. 

Por ftm, além de os recursos terem sido aplicados 
em fmalídade diversa da que determina a referida Lei nc 
4.32(}'64, é míster notar que a transferênda para a Fun­
dação J.R. Aragão. entidade da qual faz parte. como Pri­
meira Tesoureira, Rosane Maria Aragão Melo, esposa 
do Senador, ocorreu quando a entidade ainda não estava 
organizada ou em 'condições de regular e satisfatório 
funcionamento', nos dizeres dos auditores do TCV. Esse 
ilicito fere o art. 60 do Decreto n• 93.872, de 1986. atra­
vés do qual se exige exatamente o regular funcionamen­
to para que as verbas sejam liberadas." 

3.2.2 Depoimento da CPMI 
Ouvido na CPMI do Orçamento em sessão de 30 de dezem­

bro de 1993, o Senador Ronaldo Aragão
36

na sua fala inicial, quan­
to à Associação Beneficente J.R. Aragão • limitou-se tão-somente a 
fazer a apologia da entidade que leva o seu nome e a nanar a excelên­
cia dos serviços por ela prestados à comunidade mais carente do Esta­
do de Rondônia. neles tendo sido exernplatmente etnpregados os 
recursos recebidos de subvenção social, conforme inspeção do TCU. 

36PágillJ1S 517, 14/15, 2SI21, e 32/33 do depoinrnlo. 

Ao ser indagado sobre o assunto, respondeu que: 
a) A Associação foi fundada em 1987, e registrada em 

1989. por um grupo de pessoas em Porto Velho, recebendo o 
nome do Senador 'em homenagem ao próprio, possivelmente pelos 
serviços prestados comO médico à comunidade de Rondônia. 

· : b) N~ tem ingerência no dia·a·dia da Associação, porque 
não faz parte de sua direção, apenas contribuindo, em razão de sua 
profissão, na orientação médica. 

c) A Associação tem como tesoureira sua innã - Rosane 
Maria Aragão Melo, casada com José Mário do Carmo Melo. 

d) Indicou o Presidente da Associação - Sr. Williames Pi-
menteL ' 

e) A Associação recebeu subvenção social do Ministério da 
Ação Social - MAS - no exercício de 1991 no valor de 250 mi­
lhões de cruzeiros. Segundo o Presidente, ele mesmo fez o projeto, 
enviou ao Ministério solicitando unia quantia de veiba, sendo esta 
liberada em uma outra quantia. 

f) A Associação. ao tempo da liberação dos recursos do 
MAS (agosto de 1991), se encontrava devidamente organizada e 
em condJções de regular e satisfatório funcionamento, e. portanto, 
cumprindo as exigências legais para recebimento de tais recursos, 
ao contrário do que foi afumado em relatório de auditoria do TCU. 
Prestava atendimento médicO e odontológico na Rua José Bonifá­
cio, em Porto Velho, onde dispunha de equipamentos que foram. 
roubados por falta de vigilância. 

· g) Na qualidade de Presidente da Comissão de Orçamento, 
nunca participou de reunião para elaboração de relações globais 
pàra recebimento de subvenções, nem da liberação dessas verbas, 
quer diretamente, quer através de qualquer tipo de pedido. e nem· 
também simplesmente como ·senad'?f. . , · · 

b) A Associação adquiriu uma pick-up. Cbevrolet. D - 20, 
ano 93, cabine dupla; rom os recursos da subvenção. não tendo 
conhecimento se ·foi alertada para a proibição legal de adquirir 
"bens de capital" com esses mesmos recurSos .. 

i) A Associação adquiriu, também, três ambulâncias Fiar 
Elba da empresa Dinasa - Sociedade Autoinotiva Ltda, segundo 
infonnação de seu Presidente, não sabendo dizer se jã tinham sido 
pagas e entregues. .. 

j) A Associação precisava de tais veículos para ~tender ne­
cessidades de expansão, em face das grandes distâncias no Estado. 

k) Não sabia que o negócio das ambulâncias foi feito com 
uma revenda da qual fazia parte porque dela s6 era sócio cotista e 
não gerente, não acompanhando o seu dia-a-dia. 

I) Foi um dos fundadores da Dinasa, desligando-se a pri­
meira vez em abril de 1992 em razão de venda a pessoa estranha à 
empresa. Por falta de cumprimento do acerto, teve que pennanecer 
na empresa. Por ftm, em março de 1993, vendeu. dessa vez, para 
os outros sócios. 

m) Ao tempo da operação das ambulâncias, era sócio cotis­
ta no percentual de 30%, juntamente com Divino Cardoso Campos 
e Antdnio Nascimento (respectivamente com participações de 
30% e 40% ). Hoje, sabe que a empresa tem este último como só­
cio majoritário e. como outro sócio o Senhor Jandui, não sabendo 
sobre outros. 
3.2.3 Defesa Escrita 

Do cotejo das peças processuais que o Senador Ronaldo 
Atagão alinha como integrantes da defesa37, vê-se que a argumen­
tação se repete, razão pela qual passaremos a analisá-las uma a uma. . 

3.2.3.1 Identificação da Entidade 
A menção, no texto do relatório da CPM!, à Fundação J .R. 

37 Carta'> dirigidils à a>MI. lnf<nn!lÇões e Esciarecinzntos prestados à CCJ. Vo­
toSmador Áureo Mdo na CCJ e Defesa Escri~ 
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Aragão, ao invés de à Associação Beneficente J .R. Aragão, não 
invalida a peça processual, porquanto perleitamente identificável a 
entidade à qual se encontra vinculado o eminente Senador pelo 
próprio nome. No mesmo texto, faz-se referência à instituição 
como Associação. Além do mais, constata-se, várias vezes nos au­
tos, referências à entídade como Fundação feitas pelo Repre­
sentado e mesmo por pessoas ligadas a direção da entidade 
(depoimentos e peças processuais), sem que, com isso, se venha a 
entender como alusivas a outra pessoa jurldica de direito privado 
que não a Associação Beneficente J.R. Aragão. 

3.23.2. Vinculação com a Entidade 
Indepeodente do exercício de qualquer função diretiva pelo 

Representado, o relatório da CPMI demonstra sua estreita ligação 
com a Associação ao nela identiftcar familiares ocupando postos 
de relevância em sua Diretoria e, por isso mesmo, responsáveis pe­
los atos praticados pela instituição. 

Dentro desse contexto, o fato de ser irmão do Senador, e 
não sua esposa, a ocupar a posição de Primeira Tesoureira da As­
sociação, evidencia, com profundidade, essa vinculação em virtu­
de dos estreitos laços decorrentes do parentesco consangüíneo. 

3.23 3. Influência na destinação de dinheiros públicos 
Na Representação, ora em exame, não se trata de afumar 

que o Representado destinou vultosa subvenção social ã Associa­
ção Beneficente J.R. Aragão, mas de identificar a influência exer­
cida para a liberação de recursos públicos, dos quais se 
beneficiaria, posteriotmente, através do estabelecimento do nexo 
causal entre a época em que desfrutou de prestigio como Senador 
da República- na qualidade de Relator Parcial ou de Presidente da 
Comissão Mista de Orçamento da União (de 1989 a 1991)- e o 
momento do recebimento desses recursos pela entidade da qual é 
patrono (7 de agosto de 1991). Resta. nos autos. sobejamente com­
provada essa coincidência. Além do mais. o próprio Representado 
afuma que "encaminhou a Diretoria da Associação ao Ministé­
rio"38 responsável pela liberação de subvenções sociais. 

3.23.4. Prestação de Contas 
A alusão ã ausência de prestação de contas de subvenção 

social recebida pela Associação, em total descumprimento às pres~ 
crições legais que regem a matéria, não deseja afirmar a responsa­
bilidade direta do Representado por tal omissão; aotes, quer 
acentuar o fato de que a entidade tanto vivia sob o manto protetor 
de seu fat.rono que em nenhum momento lhe foi cobrada tal obri­
gação3 . 

3.235. Utilização indevida dos recursos de subvenção so-
cial 

Não resta dúvida sobre a utilização indevida dos recursos 
provenientes de subvenção social, quando empregados na aquisi­
ção de bens de capital. A Associação Beneficente J.R. Aragão fez 
isso reiteradas vezes, quando da aplicação da verba recebida do 
Ministério da Ação Social 

Preceitua a Lei n• 4.320, de 17 de março de 197 4 (grifos 
nossos): 

''Art. 12 ................................................... . 

§ 3° Consideram-se subvenções, para os efeitos 
desta lei, as transferências destinada a cobrir despesas de 
custeio das entidades beneficiadas ( ... )" 

A mesma lei defme: 
''Art. 12 ................................................... . 

3SPágina 1t dadefc&a~ta 
39 Esta otrigação está definida no Decleto n° 93.ffl'l176, art. 66, 

§ la Classificam-se como Despesas de Custeio as 
dotações para manutenção de serviços anteriormente 
criados ( ... )" 

O Decreto n• 93.872, de 23 de dezembro de 1986. regula­
mentador da matéria, esclarece: 

"Art. 59 A subvenção se destina a cobrir despesas 
de custeio de entidades públicas ou privadas, distinguin­
do-se como subvenção social e subvenção econômica." 

Voltando à Lei n° 4320n4, ali também se defme o que vem 
a ser Despesas de Capital- Investimentos: 

Art.l2... .......................................... . 

§ 4° Classifica-se como Investimentos as dotações 
para o planejamento e a execução de obras, inclusive as 
destinadas à aquisição de imóveis considerados necessá­
rios à realização destas últimas ( ... ) aquisições de insta­
lações, equipamentos e material permanente( ... ) 

Levando-se em consideração tais disposições, vê-se que to­
dos os gastos relacionados pela auditoria do TCU como sendo fei­
to com a subvenção social recebida pela auditoria Beneficente J.R. 
Aragão do MAS, não se incluem como despesas de Custeio mas 
como Despesas de Capital em total afronta às determindções le­
gais. Ao agir dessa forma. a própria Associação contribui para o 
convencimento de que a subvenção social, no valor vultoso de 
US$673,255. foi empregada na sua estruturação, para que. então 
pudesse vir a prestar setviços à comunidade. Tal circunstância ca­
racteriza mais uma agressão à legislação aplicável, na medida em 
que esta exige da entidade, à qual se concede a subvenção, condi­
ções satisfatórias de funcionamento. 40 

Irregulaódades desse porte servem para evidenciar o livre 
trânsito da entidade pelos departamentos oficiais responsáveis pela 
liberação e fiscalização de verba, fato que só se pode entender se 
munida a instituição de eficiente prestígio poli tico, o que não po­
deria advir senão do Senador que lhe patrocinara o nome. 

Cabe ressaltar que não assiste razão ao Representado quan­
do se vale do art. 16 da Lei n• 4.320/64 para justificar os gastos da 
Associação. Reza o dispositivo (grifos nossos): 

""· "Art. 16 Fundamentalmente e nos limites das pos­
sibilidades fmanceiras. a concessão de subvenções so­
ciais visará ã prestação de serviços essenciais de 
assistência social, médica e educacional, sempre que a 
suplementação de recursos de origem privada aplicados 
a esses objetivos revelar-se mais econômica." 

Não se trata mais de restrição quanto ao tipo de despesa, 
porém quanto à área de aplicação. 

Esclarecem J. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa 
Reis: 41 

Como se depreende do texto do art. 16, as sub­
venções sociais devem constituir, fundamentalmente, su­
plementação aos recursos de origem privada aplicados 
na prestação de serviços essenciais de assistência social, 
e educacional. 

Nestas condições, as subvenções não devem rep­
resentar a regra mas serem supletivas da ação da iniciati­
va privada em assuntos sociais. 

Nenhuma dúvida paira sobre a questão, tanto mais que es­
clarece o Decreto n• 93.872/86: 

''Art. 60 ............................................. . 

§ 1° A subvenção social, visando à prestação de 

40Art. 17 da Lei rf 4.3:nt64 c art. ro. § 3°, alíneas c c e do Decreto n" 93.872186 
41 A Lei 4.3XI 0Jmen1ads. IBAM. Grãfica e Editoca Dior, 1~ edição, RJ, 1986, 

pp. 49. 
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serviçOs essenciais de assistência social, médica e educa- ceita. até 31-12~91, a quantia equivalente a 
·cional serâ sempre que a suplementação de recunos de US$279,513.00 •. No entanto, no exerclcio em questão, a 
origem privada aplicados a esses objetivos revelar-se Entidade despendeu US$50,764.04 em despesas gexais e 
'mais econôntica (Lei n• 4.320164, artigo 16)." adntiniSttativaS. 'dás quais apenas US$16,630.82 foram 

Dessa forma todas as assertivas do voto do Senador Áureo 
Melo 42 data maxúna venia, ao tentar dar cunho de legalidade a 
gas.tos da Associação com equipamentos feitos com reausos pro­
venientes de subvenção social, acabam por dificultar ainda mais a 
situação da entidade, restaodo demonstnulo que a instituição não 
tinha (Jualquer eStrutura para funcionar anterionnen~ aos recursos 
liberados pelo MAS. . . 

Estes. fatores constituem nítidos indícios de que a AssOCJa­
çãO'Beneficente J .R. Atagão contou com poderosa interferência de 
sei! patrono ria liberação da verba reoebida do Ministério. 
3-1.3.6. Beneficios auferidos através da compra de ambulân-
cias. 

A defesa pede a prova de um único centavo, proveniente da 
subvenção social concedida .à Associação Beneficente J .R. Ata­
gão, que tenha sido destinado ao Representado. 

Em se tratando de expedientes da natureza dos que emba­
sam ·a presente Representação, seria primário conceber a existência 
de depósitos de nu01erá.rio provenientes de recursos públicos fei~ 
tós·,·claro e diretamente, em be"nêficio do Representado. O que leva 
à hipótese é a aquisição, em 6 de agosto de 1992, de três ambulân­
cias que não fonun recebidas pela Associação - em circunstâncias 
peculiarlssitua, portanto, para não dizer estranhas -, pagaodo-se 
por 'elas, com dinheiro de subvenção social, Q$337.000.000,00 
(US$50,718.77) à DINASA- Sociedade Automotiva Uda., em­
presa da qual era sócio cotista, na· oportunidade, o Senad~ Ronal­
do Aragão, no percentual de 45%, confocme conlralo soem.! - em 
désacordo com reiteradas afumações do Representado. 

' A defesa pretende pôr fim ao episódio, alegando a compro­
vação da restituição de toda a importância despendida na opera­
ção, segundo possibilidade criada" tão-somente quando do recibo 
de quitação, em 18 de novembro de 1992, e não constando do 
ajuste inicial 

: Esquece, porém. que o desligamento do Representado da 
DINASA em março de 1993 é fato de somenos importância para a 
investigação, que se reporta ao segundo semestre de 1992, salvo se 
para de.monsb'ar a realização de bom negócio em decorrência de 
possível injeção de dinheiro na empresa, em momento certo, valo­
rizando-lhe as cotas (vide alteração do contrato social de 28 de 
agosto de 1992 para alteração do capital social). 
3.2.3.7. Pronundamento do TCV 

O Representado traz, a todo momento, em sua defesa afrr~ 
mações sobce a regularidade da aplicação de recunos na Associa­
ção Beneficente J .R. Aragão, constantes de Relatório de 
Levantamenlo de Auditoria realizada na instituição pela Inspetoria 
Regi01111I de Controle Exwrno 1JO Mato Grosso, do Tril:vnal de 
Contas da União, no perlodo de 17 a 26 de novembro de 1993. 

No entanto, faz vista grossa para o estudo aprofundado rea~ 
lizado pelo Inspetor Regional daquele Tribunal, Senhor João Fran­
cisco de O. Tebaldi datado de 21-12-93, em sentJdo 
dismell'almente oposto ao primeiro e acatado por despacho ~ Se­
nhora Ministra-Presidente do Tribunal de Contas da União, Elvia 
Lordello Castelio Branco, datado de 7-1-94. A conclusão deste es­
tudo afu:ma: 

"6. A Associação Beneficente J.R. Aragão rece­
beo em 7-8-91. a quantia de Q$250.000.000,00 c:otres­
pondente a US$673,255.00. Ao aplicar grande parte 
desses recursos no mercado financeiro, obteve como re-

42 Fls. Ir:fl e 108 dos Auto6. 

de fato utilii:a<ioS ·.;,;beneficio da coinnnidade- despe­
sas médicas' e·'àSsistenciais: isto é, menos de 3% dos~ 
ativo: 

7. Constituiu um patrimônio permanente (imobili­
zado) da ordem de US$174,2%.00, representando 30% 
do seu capital, enquanto os outros 70% 
(US$406,337.00) permaneceram disponíveis em sua 
grande maioris. sendo aplicados na ciranda fmanceira. 

8. Observa-se em termos numéricos, que entre o 
volume de recunos originalmente recebidos 
(US$673,255.00) e os gastos da entidade naquele exerci­
cio (US$50, 764,00), apesar de grande parte da verba ter 
sido aplicada no mercado ftÓanceiro auférindo um signi­
ficativo volume de recursos (US$279,513.00), o seu pa­
trimônio cmrespondis em 3!-12-91 a US$580.633.00, 
gerando uma perda aproxituada de US$40,000.00, pro­
vavelmente, em derorrlSncia' ·da inflação ter sido muito 
elevada no petiodo, e•os recursos ficarem saltitando de 
uma para outra conta. sem gerar receitas. 

9. Quanto aO exercício 'subseqüente, a situação 
não é muito diferente. As despesas cresceram bastante 
(US$117,514.00,), sendo que as Despesas com Pessoa~ 
Encargos Sociais e Previdenciários. antes, de 
US$1,129.05, passaram para US$35,262,00, enquanto 
que os dispêndios com distribuição, qe m~càmentos e 
gêneros divenos•(oestas· básicas e 'colcbõe1); foram de 
US$43,936.00. Ainda' que esse gasto com pessoal tenha 

·sido efetuado com·o objetivo de'dar sustentação à assis­
tência social, médii::a ou edocaci01111l às familias caren­
tes, é insiguifiéante, em relação aos US$332,495.00, 
arrecadados no exercício, ·resultante da aplicação no 
mercado financeiro. Isso significa que os recunos foram 
canalizados, não para atender às famílias ~ntes, mas 
aos interesses da instituição, que passou a dispor de um 
capital pennanente da ordem de US$2!8,154.00, corres­
pondente a 49% do seu ativo enquanto dispunha de 51% 
do seu capital para continuar aplicando na ciranda fman-
ceira. 

10. Em relação ao exetclcio de. 1993. com posição 
até 22 de novembro estranhamente o permanente da en­
tidade passou a representar apenas US$86,155.00, equi­
valente a 86% de um ativo de US$100,234.00. Por outro 
lado, obteve de receita, resultante de aplicação no mer­
cado fmaru:eiro US$94,096.00, enquanto as despesas 
atingiram a casa dos US$105,120.00, sendo que, destas, 
US$25,53!.00, destinadas a distribuição de medicamen­
tos. cestas básicas e colchões. 

11, O que poderia ter dilapidado toda aquela im­
portância recebida pela instituição (US$673,255.00), 
considerando que nesses três últimos exeroícios a Enti~ 
dade arrecadou, acumuladamente 1JO mercado rm.mcei­
ro, o cmrespondente a US$554,843.00, sendo que foram 
gastos em despesas gerais e administrativas tambêm 
acumuladas no periodo cerca de US$273.398.00? 

12.Acreditamos que o patrimônio encontra-se 
desfigurado em função da com:ção monetária do balan­
cete e da depreciação do pecmanente a cada fmal de 
exercício. Valendo lembrar que as Entidades Filantrópi· 
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cas estão clispensadas de apresentar seus balancetes oor­
rigi.dos monetariamente. 

14. Pelo visto, não hoúve pteÔcupação por parte 
dos responsáveis em aplicar de imediato os recursos nos 
fins a que se destinavam, ou seja, na prestação de seiVi­
ços essenciais de assistência social, médica ou educacio­
nal, preconizada no art. 16 da Lei n• 4.32QI64. E o que é 
mais grave, sabendo que o prazo de aplicação da referi­
da vetba esgotava-se em 28-2-92 e atê o ténnino do Le­
vantamento de Auditoria, encontrava-se, ainda, 
inadimplente, consoante termo de transferência registra­
do no SIAFI (fls. 29). Presume-se que houve uma ação 
intencional de postergar a aplicação desses recursos no 
tempo, e montar, como de fato foi montado, uma estru­
tura capaz de promover, a médio prazo não pura e sim­
plesmente a assistência social, médica ou educacional da 
comunidade, mas sim, visando a dar sustentação política 
a pessoas ou grupo de pessoas. 

15. Um outro dado digno de nota. é que a Institui­
ção detinha um patrimônio irrisório em 1990, ou seja 
equivalente a US$41,03 - não disponha de instalações 
próprias e nem quadro de pessoal efetivo capaz de gerir 
tamanho volume de recursos -, portanto, não satisfazia à 
exigência prevista no art. 17 da Lei n• 4.320, de 17 -3·64, 
que prescreve que somente à instituição cujas condições 
de funcionamento forem julgadas satisfatórias pelos ór­
gãos oficiais de fiscalização serão concedidas subvençõ­
es. Neste caso, segundo nosso entendimento, os 
responsáveis pela Coordenação de Orçamento e Finan­
ças do MBES, que autorizaram a liberação da referida 
verba, devem ser ouvidos em audiência. por. intermédio 
da CISETIMBES, para apresentarem alegações de justi­
ficativas quanto a essa libemçã.o, nos termos do inciso 
fi do arL 188 do Regimento Interno. 

Diante de todo o exposto, ao manifestanno-nos 
concorde com a proposta da Equipe de Levantamento de 
Auditoria, porém, considenmdo o disposto no art. 3• da 
Resolução n• 5193, ele o inciso m do art. 188 do Regi­
mento Interno, submetemos a matéria em questão ao ele~ 
vado descortino do Exm" Sr. Ministro-Presidente, para a 
seu juizo sereni implementadas as seguintes medidas: 

a) detenninar aos responsáveis pela Associação 
~en~ftcente J .R. Aragão a adotarem imediatas providên~ 
ClliS JUDio à Empresa DINASA- Sociedade Autollllltiva 
Ltda., objetivando ao ressarcimento das importâncias 
abaixo discriminadas, coni.gidas monetariamente a con­
tar das respectivas datas de pagamentos feitos antecipa­
damente à referida Empresa, ou retirar os 
correspondentes veículos (3 amhnlãncias Fiat Elba): 

6-8-92Ct$40.000.000,00 
9-9-92Ct$105.000.000,00 
3-ll-92Ct$88.000.000,00 
18-11-920$74.000.000,00 
b) oovir em audiência prévia, por intermédio da 

CISETIMBES, os responsáveis pela Associação Benefi­
cente J.R. Aragão (Diretoria Executiva, Conselhos Deli­
berativ~ e Fiscal).nos exercíc~os de 1991/93, em relação 
ao desVlo de fmalidade na. aplicação dos recursos recebí­
dos da União, a titulo de subvenção social, em face do 
que F'screve o~ 16 da Lei n• 4.329/64, hnscando, in­
clustve, esclaieelmentos por não terem apresentado a 
competente prestação de contas; 

c) ouvir em audiência prévia, por intermédio da 
CISET/MBES, os responsáveis pela COF/MBES, que 
autorizam a Jibentção da referida verba, considenmdo 
que a Associação Beneficente J .R. Aragão não satisf~a 
à exigência prescrita no art. 17 da Lei n• 4.320/64, bem 
assim, a razão de não terem tomado providências, face 
do disposto no arL 84 do DL n• 200167, ante a inadim­
plência da Entidade em relação à prestação de contas 
dos recursos recebidos; 

d) detenninar à CISETIMBES que adote imedia­
tas providências junto à Associação Beneficiente J.R. 
Aragão, objetivando apurar os responsáveis pela aplica­
ção dos recursos nos exercícios de 1991/93, bem assim, 
quanto foi de fato aplicado no objeto da subvenção'SO:. 
cial, face o disposto no art. 16 da Lei n• 4.32(1'64, e ins­
taurar a competente Tomada de Contas Especial dos 
responsáveis, em relação aos valores desviados da sua 
finalidade." 

3.2A Do Depoimento Pessoal do REpresentado 
Inquirido, sobre as imputações que ligam o seu nome à As­

sociação Beneficente J. R. Aragão, o Senador Ronaldo Aragão 
acrescentou que: 43 

a) A Associação foi fundada por sua esposa- Sueli Alves 
Aragão - que, assumiu a presidência, e por um gmpo de senhoras,. 
sem a presença de outros parentes do Senador. 

b) N~ se recorda do endereço onde teve início a entidade, 
mas se lembra que era alugado; passou, em seguida, para a Av. 
Rio Madeira no 3.001, em sua casa, uma vez que jâ residia em Bra­
sília; posterionneute, a Associaçãopassoo para a Av. Rio de Janei­
ro. 

c) Não tem relacionamento, nem parentesco, com Neirival 
Rodrigues Pedraça, que, em outro momento, diz participar com 
Sueli - sua esposa- da Algonorte. 

d) Rosane Maria Aragão Melo, sua irmã1 e o marido, José 
Mário do Canno Melo, participam de diretoria da Associação, que 
não foi a de criação. 

e) Não indicava membros para a diretoria, cuja escolha era 
função do Conselho. 

f) Ia às reuniões administrativas da Associação, conversava 
com os médicos, mas não interferia na parte administrativa. 

g) A motivação para a criação da Associação foi o atendi­
mento médico precário no Estado. 

h) Há, em Rondônia, outras associações que dão atendi­
mento médico, ligadas a políticos, como a do Senador Olavo Pires. 

i) Em 1987 e 1988, o patrimônio da Associação constituía­
se de doações de mesas ginecológicas, de esfigmomanômetro, 
todo aparato médico corriqueiro, alguns medicamentos. Funciona­
va pela caridade de médicos, no atendimento, e pelas doações de 
verbas de anugos, para manutenção. Não havia quadro de funcio­
nários. 

j) A Associação cbegoo a enviar projeto para ser sustentada 
pela Alemanha, desistindo em razão d,a documentação exigida. 

k) Destmou toda as parcelas de verl>as de gabinete que lhe 
cabiam para a Associação. 

I) Além de sua ajuda pessoal, pedia contribuições aos ami­
gos pa.m a instituição o que não era fácil sem nenhuma conotação 
oficial. 

m) No período anterior ã compra da 020, a Associação usa­
va a caiillonete do Senador para transporte. às vezes, até sem a sua 
autorização. 

n) Não prestou qualquer colaboração, ou orientação, quanto 

43 Páginas 28 a 36 do dcpci.mento 
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ao procedimento, ao Sr. Williames Pimentel, quando da apresenta~ 
ção, ao MAS, de projeto de atividades que ocasionaria a liberação 
de subvenção social para a entidade. 

o) Referindo-se à comprn da D20, o Senador afllllla: "abri­
mos uma outra Associação em Cacoal e Rolim de Moura'.44, in­
cluindo-se entre os membros. 

p) Não tem idéia de quanto significava em dólar sua partici­
pação de 30% como sócio cotista da DINASA. 

q) A razão pela qual vendeu, pela primeira vez, a sua cota 
da DINASA (abril de 1992) foi a seguinte: "a empresa ainda esta­
va naquela fase de pegar a carta da concessão na estando em pleno 
funcionamento, e eles precisavam de dinheiro para colocar em 
funcionamento, porque a autoril'ação de carro, aí, a fuma quer pri­
meiro o dinheiro para, depois, colocar o carro ... " e como o Sena­
dor não tinha o dinheiro, resolveu vender. 

r) Ainda boje falta receber a última prestação das parcelas 
(fevereiro de 1994), referente à venda de sua cota na DINASA a 
um dos sócios, em março de 1993. 

s) Nunca foi consultado sobre o risco que corriam todos na 
operação da compra das ambulâncias pelas Associação à Dinasa 
com dinheiro público, visto que, de um lado, estavam seus familia­
res na direção da entidade, e, do outro, o próprio Senador, como 
proprietário em parte da empresa. 

t) Tem conhecimento do despacbo do inspetor do TCU, 
onde ele faz uma série de considerações a respeito da aplicação 
dos recursos de subvenção pela Associação, identifica irregulari­
dades e sugere providências, que ficam bastante distantes daquilo 
que constou de um relatório inicial. 

u) Estranha não ter ftcado devidamente comprovada. com 
documentos fidedignos, a devolução dos recursos pela Oinasa à 
Associação, faltando~ lhes autenticação mecânica que é a prova in~ 
conteste de que o dinheiro. encaminhado por ordem de pagamento 
"a procu:rat', entrou efetivamente na conta da entidade. 

Do cotejo das declarações prestadas pelo Senador Ronaldo 
Aragão, depreende-se que o Representado, no desenrolar do pro-­
cesso, vai oferecendo informações na razão direta das inquirições. 
Além do mais, suas afnmações orais, por vezes, são contraditórias 
entre si, por vezes, entram em choque com as peças processuais 
constantes dos autos, ou ainda, com os documentos escritos que 
instruem o processo. No primeiro caso, dificulta o recolhimento 
das informações necessárias ao esclarecimento dos fatos e à apura­
ção da verdade; no segundo. vê-se que faz uso das informações 
que detém de acordo com a conveniência da defesa. 

Dentre as distorções detectadas, a maior delas diz respeito 
ao histórico da Dinasa traçado pelo Representado em sua fala in­
trodutória a esta Comissão, em demais declarações a respeito, e ao 
que se depreende dos contratos sociais anexados aos autos. quando 
do depoimento de Antônio Carlos do Nascimento. 

Disse o Senador a esta Comissão: 
''Vou contar o caso da Dinasa. O que é a Dinasa? 
Dinasa é uma agência de automóvel. Em 1989, 

companheiros de Cacoal me convidaram para tentarmos 
ter uma bandeira de representação de automóvel. Naque~ 
la época éramos quatro sódos; Divino, Wilson Esteca, 
Antônio Nascimento e eu. Comprou-se o terreno em Ca­
coal. Cada um, naquela época, participou com 500 ou 
1.500 cruzeiros ou algo assinl- o terreno era barato. Co. 
rneçou-se a construir o prédio vagarosamente. Esse pe­
ricdo de construção se prolongou até o o ano de 1992, 
com a sua conclusão. 

O cidadão, Dr. Antônio Carlos Nascimento, foi 

44Página 33 do depoimento. 

quem andava atrás de anumar bandeira de Fiat ou ban­
deira de outra companhia ~e quisesse se instalar em 
Cacoal, porque tinha um mercado. 

No fmal de 1991 início de 1992, eu, corno não 
andava, vendi a minha parte para um dos sócios. Quan­
do disse que não recebi essa parte houve um certo grace­
jo na Comissão Parlamentar Mista de Inquérito. Vendi e 
não recebi. A dívida ficou pendente durante um certo 
tempo e ninguém pagou. Então, as cotas da Dinasa vol­
taram para o Senador Ronaldo A:mgão, que foram vt:ndi­
das novamente em marco de 1993, bem antes da 
instação da CPL conforme documento anexo ao proces­
so." 

3.2.5 Depoimento das testemunhas 
Todas as testemunhas ouvidas por esta Cam.issão fomm in­

dicadas pelo Senador Ronaldo Aragão. Foram de interesse para a 
investigação a respeito da Associação Beneficente J. R. Aragão, os 
depoimentos dos Srs. Neirival Rodrigues Pedraça, Williames Pi­
mentel de Oliveira e Antônio Carlos do Nascimento. 

3.25.1 Neirival Rodrigues Pedraça 
Sendo do conhecimento desta Relataria que o Senhor Neiri­

val Rodrigues Pedraça assumiu a posição de membro titular a Pre­
sidente do Conselho Delibemtivo da Associação Beneficente I. R. 
Aragão a partir de 13 de agosto de 1990, neste sentido foi inquiri­
da a· testemunha. dela se obtendo as seguntes afnmações. 45 

a) É amigo do Senador Ronaldo Aragão e mantém relacio­
namento com os seus familiares. 

b) Convidado por D. Sueli- fundadora da associação, en­
trou para a entidade como Presidente do Conselho Delibemtivo em 
1990, posição que detém até hoje, movido pelo intuito fllantropico 
de prestar serviços ao Estado. 

c) Não lembra dos membros que, à época, com ele partici· 
pavam do Consellio Deliberativo. 

d) _O Conselho Deliberativo da Associação é um órgão 
pro-forma, para manter a exigência da lei. 

e) Sobre os dirigentes da Associação, conhece, além de D. 
Sueli Aragão, os seguintes nomes da Diretoria Executiva escolliida 
em sessão por ele presidída (agosto de 1990): Wiliames Pimentel. 
atual Presidente; a Tesouraria, Rosane Melo, e sua substituta, Del­
zuíta do Canno Lopes. 

f) Seu conhecimento sobre a Associação é muito reduzido, 
porque tem outras atividades. 

g) Como economista, seu assessoramento à Assocíação era 
mais técnico, na área de movimentações bancárias, ensinando 
onde deveriam aplicar o dinheiro, sendo mais intenso na época da 
liberação dos recursos pelo Ministério da Ação Social (agosto de 
1991 ), aplicados no mercado financeiro. 

h) A Associação, ''durante muito tempo, foi muito deficitá~ 
. "46 na . 

i) Em agosto de 1990, a Associação 11não tinha recursos", 
vivia "de favores" 47 ; funcionava num& residéncia do Senador 
"que estava dcsativada" 4S, passando à Av. Rio de Janeiro em 91. 

j) A Associação era mantida por recursos de doações, como 
até hoje. 

k) Anualmente, reunia o Conselho Deliberativo com difi­
culdade e aprovava o orçamento. 

I) Na tentativa de .obtenção de recursos, a Associação teve 
um projeto "que liberou ( ... )recursos ... " no ''valor de 600 mil dóla-

45 Páginas l a 25 do depoimmto 
46 Página 5 do depoimento 
47PágiM 7 do depoimento 
48 Pii:gina 6 do dcpcimento 
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res" 49
, e um outro encaminhado a algumas embaixadas, ainda sem 

êxito. Não dispõe de cópias desses projetos e neles teve participa­
ção reduzida, apenas dando opinião. Não sabe sobre seu encami­
nhamento porque era um procedimento do Presidente da entidade. 

m)_O Senador contribuiu com a Associação como médico 
"algumas vezes, no início" 50~ Outras autoridades não colabora­
vam. Desconhece que, alguma vez, tenha o Senador destinado ver­
ba para a entidade. 

n) Os rerursos provenientes da subvenção do MAS foram 
aplicados na área social, na compra de equipamentos e de veiculas 
para transporte de médico para o interior, inclusive com sua con­
sultoria. 

o) Em virtude de plaoo de ex pensão, a Associação adquiriu 
equipamentos que se encontram aguardando a sua realização, uma 
vez que a entidade s6 conseguiu expandir-se de Porto Velho para 
Cacoal e Rolim de Moura, faltando Ji -P31llllá_ Vilhena e Arique­
mes. Este plano obedecia a disponibilidade fmanceira de recursos 
e necessidade dos Municípios, dando-se prioridade aos mais ca­
rentes. 

p) Houve reunião do Consellio Deliberativo para definir as 
metas prioritárias. 

q) A compra das três ambulâncias se inseriu no equipamen­
to necessário ao plano de expansão. Foi definida com o assessora· 
mento do depoente e deliberação em reunião, da qual participaram 
o depoente, o Presidente da Associação e a Tesoureira. Ficou de. 
terminado que a compra se faria parcelada para pagamento com 
rendimentos financeiros uma vez que o pagamento parcelado, 
mesmo corrigido, seria inferior ao rendimento auferido com as 
aplicações financeiras. 

r) Não participou das circunstâncias em que se deu a com­
pra das ambulâncias:, nem sabia da participação do Senador da 01-
NASA. 

s} Optou-se pelo dinheiro de voltar porque este "estava es­
casso'\ precisava fechar o balanço, e "não havia mais a necessida· 
de de expansão''. 51 

t) A expansão da Associação não tinha nenhuma ligação 
com o petiodo eleitoral de 1994, quando acorria a possível renova­
ção do mandato do Senador, porque "foi feita toda no petiodo an­
teriot'.s2 

u) O logotipo da entidade "não tem ligação alguma com o 
daquele da campanha do Seoadot', que é conhecido em Rondônia 
como Ronaldo Aragão, enquanto que a instituição se chama "As­
sociação Beneficente 1. R. Aragão". As pessoas "quando iam ser 
consultadas não sabiam identificar o que era ~uele J. R. Aragão­
se a Fundação era ligada ao Senador ou não".5 

v) Na eleição de 1992, foi defmida uma "linha de candida­
tos" prioritária para investimentos. Correspondia aos locais onde 
havia maior densidade eleitoral e onde o Partido tinha mais neces­
sidade de obter votos: Porto Ve1ho, Ji-Ariquemes, Cacoal, Rolim 
de Moura, Machadinho, Vilhena, Pimenta Bueno, Espigão D'Oes­
te. O grande destino de verba, onde se investiu pesad'}. "foi em 
Rolim de Moura, Cacoal, Ariquemes e Espigão D'Oeste. 4 

w) Não há influência partidária do PMDB dentro da Asso­
ciação. 

x) De nenhuma forma a Associação Beneficente J. R. Ara­
gão contribuiu com recursos para a campanha política, sequer com 
veículos. 

49 Página 8 do depoimento 
50 Pãgina 7 do dcpQimento 
51 Página lO do depoim::nto 
52 Página lOdo depoime:nto 
53 Página 10dodepoirmnto 
54 Página 20 do depoim:mto 

Vale ressaltar que o Senhor Neirival Rodrigues Pedraça, 
após o seu depoimento, ao apresentar a esta Comissão recibos de 
despesas de campanha sob sua guanla, juntou a este processo reci­
bo do restauranle do Rondon Palace Hotel no valor de 
Ct$1-195.130,00 (US$70,21), dadato de 6-2-93, bem como recibo 
da Sociedade de Cultura Rádio Caiari Ltda., no valm de 
Ct$2.000.000,00 (US$38,67), datado de 24-6-93, ambos dirigidos 
à Associação Benef>cence J.R. Aragão. 

É importaote realçar, também, que consta de documento 
apresentado pelo Representado (OF. n' 001194-ABJRA, de 3-l-
94) o nome dos Municípios onde seriam implantadas as sete sub­
diretorias decorrentes do Plano de Expaosão da Associação 55

• 

Entre eles, estão municlpios com prioridade de campanha. e, em 
especial, Rolim de Moura e Cacoal, onde a campanha foi dificil e 
o investimento de recursos pesado, com subdiretorias da Associa­
ção instaladas no ano que antecedeu às eleições 56

.- ano das Con­
venções Municipais, ou mesmo no ano das eleições sr. 

Frise-se, mais, que o Conselho Deliberativo da Associação, 
escolhido em agosto de 1990 e até hoje em ação- porque não se 
juntou Ata nanando nova eleição- tem, como membros titulares, 
além do depoente, Rosane Maria Aragão Melo (irmã do Senador) 
e José Mário do Canno Melo, esposo daqquela e cunhado do Se­
nadolg8nomes esquecidos pelo depoente quando indagado pelo Re­
lator . 

Ainda, as afmnações do depoente sobre o logotipo da Asso­
ciação e o nome pelo qual era conhecido o Senador em Rondônia 
demonstram que, tendo em vista os "folhetos educativos" da enti­
dade, anexados aos autos quando do depoimento de seu Presiden­
te, foi alterado o logotipo da instituição justamente para divulgar o 
nome do Senador - nele, de "Associação Beneficente 1. R. Ara­
gão", passou-oo a únprimir "Associação Beneficente Ronaldo Ara­
gão", numa demonstrnção patente de inb.Jitos eleitoreíros. 

Por último, a despeito de o Senador Ronaldo Aragão não ter 
mencionado em seu depoimento, das afnmações do depoente vê­
se que, longe de um relacionamento normal ou de simples amiza­
de, ente eles se identificam estreitos laços deconentes de profunda 
vinculação partidária, provenientes da ocupação de postos impor­
tantes e decisivos na preparação do terreno onde, em seguida, se. 
displtaria a reeleição para Senador. É este mesmo homem, da con­
fiança do Senador, que dirige o Conselho Deliberativo da Associa­
ção responsável pela aprovação de seus planos e orçamentos - e 
que assessora a direção da entidade em assuntos fmanceiros. 

3-25-2. WWiamcs Pimentel de Oliveira 

Sobre a Associação BenefJ.Cellte J. R. Aragão, a Relatoria 
inquiriu outra testemunha da defesa - o Senhor Williames Pimen­
tel de Oliveira, atual Presidente da entidade, de quem obteve as se­
guintes infonnações (CC-26152): 

1- É funcionário público, à disposição da Assembléia Legis­
lativa do Estado de Rondôoia, Gabinete da Deputada Lúcia Tere­
za. 

2. É Presidente da Associação, desde 1990, convidado que 
foi por um grupo de senhoras ligadas a D. Sueli Aragão, função 
que assumiu motivado pelo hábito de colaborar com pessoas. 

3. Substituiu D. Sueli Aragão, esposa do Senador, oa presi­
dência da entidade, em decorrência da ausência da mesma para a 
disputa de Deputado Federal. 

55 Ariquemes, Alta FI~ Cacoal, Cdorndo do Oeste, ~jeims, n-Paraná e 
Rolim de Moont. 

56 Ata da Assemtiéia Geral da Associação de 5-10-92 
51 Página 30 do depoimento do Sr. WilJiamea Pinrntel 
5S Página 5 do depci.memo 
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4. Alguns familiares do Senador Ronaldo Aragão são cola­
boradores da instituição. Rosane Maria Aragão Melo e seu marido 
Marinho Melo - irmã e cunhado do Senador, re~vamente -
"são os que atuam, os que participam e colabora •. ,.s • 

5. Não acumula cargos na instituição. Essa falha ocorreu 
com a Tesoureira- Rosane Maria Aragão- de 90 a 92. 

6. Não se lembra dos membros do Consellio Dehõerativo 
que presidiu a eleição da Diretoria da qual faz parte. 

7. À época de seu ingeresso, a Associação funcionava, pro­
visoriamente, na residência de D. Sueli. Tinha tido endereço ante­
rior â Rua José Bonifácio e, em meados de 1991, mudou-se para a 
Av. Rio de Janeiro. 

8. Como atividades de 1990, a Associação "fez diatribuição 
de cadernos escolares, de serviços médicos, também de colabora­
dores, fez consultas, entre§gu algumas cestas básicas, algumas re­
des também, cobertores .. .'' 

9. Em 1990, a Associação recebeu subvenção social de 496 
mil e poucos cruzeiros do Consellio Nacional de Serviço Social 

10. O Senador Ronaldo Aragão não costumava oferecer do­
nativos, ou recursos, ou contribuições peri6dlcas ou esporádicas. 

11. O Senador, por ser médico, era um homem que manti­
nha contato com a Associação, visando orientar e auxiliar no tra­
balho de prevenção à saúde, que em o carro-chefe da instituição. 
Eram feitas "cartilhas educativas" e distribuídas a "todas as pes­
soas que eram atendidas na instiuição".61 

12. Pessoas colaboravam com a Associação com prestação 
de seiViços. Não havia colabruação do ponto de vista fmancciro. 

13. Em 1990, eram bens da Associação ''uma Carnvan que 
existe até hoje," ... e 1\J.ns móveis de escritório. 1162 

14. Fazia "pacotes de projetos", mas, de todos que foram 
encaminhados, recebeu~ se "um único recurso; e foi com ele que a 
instituição se manteve ao longo desses anos, de 1991 para cá1

' 63, 
oriundos do Ministério da Ação Social. Este projeto foi feito no fi­
nal de 1990, começo de 1991, com a liberação de recursos em 
agosto de 199L 

15. O projeto ao MAS não contoo com nenhuma colabora­
ção ou orientação; apenas com os conhecimentos técnicos do Pre­
sidente da Associação - depoente, que sabia da existência de 
liberação de tecUISOS mas não sabia que havia aquele recurso dis~ 
ponível. 

16. O projeto ao MAS solicitou oitoceutos mil dólares. 
17. O projeto ao MAS "foi petfeito" 64• Não baixou em dili~ 

gência; não teve embaraço algum. 
18. Quanto à aplicação dos rec:uiSos, "o gasto mesmo da 

atuação foi em cima de serviços médicos odontológicos ( ... ) a 
compra de bens de capital é prioritária também# ,ps 

19, Não prestou contas dos recursos no prazo legal (28 de 
fevereiro de 1992), porque achou que isso s6 deveria ser feito 
quando "estivesse acabado, zerado. "66 

20. A Associação recebeu os recursos que tinha condições 
de consumir. Não recebeu a mais. 

21. Não tem conhecimento das observações do inspetor re­
gional do TCV sobre a destinação, dada pela Associação, aos re­
cursos provenientes da subvenção social do MAS. ao encaminhar 
relatório de inspeção. Conhece apenas este último. 

59 Página 27 do depoinnto. 
60 Pigina 30do depoi"nto. 
61 Pãgina 31 do depoimento. 
62Pâgina 31 do depointnto. 
63 Página 32 do depoimento. 
64Página 34 do depoimento. 
65 Página 35 do depoimento. 
66Página 35 do depoimento. 

~2. As subdiretorias (em Rolim de Mana e em Cacq,aB 'fo­
ram criadas com os recursos liberados do projeto em 1991 ·, de­
finidas segundo quadros estatlsticos sobre necessidades médicas. 
Cacoal possuía um Hospital da Fundação Nacional de Sadde, mas 
o atendimento era precário. 

23. A Associação tinha um projeto de expausão para o inte­
rior, hoje invíabilizado porque sem condição de receber recursos, 
"diante de todo esse quadro que está montado". 6S 

24. Conheceu o Sr. Antônio Nascimento - gerente da DI­
NASA, concessionária Fiat de veículos em Cacoal - por ocasião 
da compra das ambulâncias (agosto de 1992). Não conhecia seu 
sócio. 

25. À época, a Tesoureira da Associação era Rosane Ara~ 
gão, innã do Senadot Roualdo Aragão. 

26. Não sabia dos negócios do Senadot Ronaldo Aragão se 
a DINASA era do Senador. Se não em, pan1 o depoente ern "um 
detalhe''.69 irrelevante. 

27. Para esta compra, houve pesquisa de mercado, 
onde foi constatado que a ambulância da Fiat era mais barata 
que a da Chevro]et e da Ford. Feito isso, o depoente pediu 
propostas a três concessionárias Fiat e, com base nos crité~ 
rios de menor preço e pagamento parcelado, fechou negócio 
com a DINASA. 

28. O próprio depoente recebeu as propostas e, "por uma 
questão de desburocratização'"0• de sistemât.ica operacional, ano­
tou a sua ciência somente nllD).a delas, porque vencedora. Os de­
mais conconentes souberam que saíram derrotados no outro dia, 
após a entrega, e nada questionaram. 

29. A DINASA foi a única concorrente que aceitou as con­
dições da instituição de pagamento parcelado para entrega futura: 
não bavia necessidade para a retirada dos veículos de imediato. A 
comunicação dessa exigência da entidade foi feita, às concessioná­
rias, verbalmente.71 

30. Quanto à retirada das ambulâncias, considerando ser 
veículo de fabricação especial, ficou combinado que, "quando fosw 
se para liberar o velcuJo tinha que avisar com antecedência para 
poder fazer o pedido parn a fábrica".72 A entrega se faria, então, 
em 60 dias, conforme consta de oficio. 

31. A possibilidade de devolução de valores pagos não 
constava por escrito da proposta da DINASA. Era acerto verbal, 
com concessionária de veiculo idônea. Posteriormente, foi posto 
no recibo de quitação. 

32. Não sabe dizer porque o recibo de quitação não foi 
apresentado aos técnicos do TCV, quando da inapeção na entida­
de, em novembro de 1993. 

33. Partiu do depoente a opção pela devolução do diubeiro, 
e não pelo recebimento das ambulâncias, para "custeio do restante 
das despesas" da entidade.73 

34. Foi acordado um cronograma de devolução em três par­
celas, porque a DINASA não tinha como devolver todo o dinheiro 
de uma só vez. 

3S. A devolução à Associação pela DINASA foi feita atra­
vés de DOC do Banco do BI11Sil para conta da entidade do Banco 
Mercantil do Brasil, devidamente comprovados. 

67 Págilll! 30 do ~poirrrnto 
68 Páginll. 38 do ~poi"nto 
69 Págína 44 do depoi~to 
70Página 41 do depoirrento 
71 Página 52 do depoirrento 
72 Página 49 do depolnzmto 
73 Página 45 do depoim:nto 
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Consta dos Atas da Associação Beneficente J R. Aragão 
que Rosane Maria Aragão Melo, innã do Representado, foi Pri­
meira TC$oLueira da entidade desde o momento de sua fundação, 
quando escolhida a Diretoria Provisória, sendo mais uma vez re­
conduzida na última eleição da Diretoria Executiva para o biênio 
92/94. Hâ registro, também, de que pertenceu ao Conselho Delibe­
rativo, como membro titular, desde sua primeira escolha~ em agos­
to de 1990, havendo menção de seu nome nesta posição até a 
última Ata juntada, datada de 5 de nutubro de !992. Acunmlava, 
assim, no periodo investigado, a despeito de proibição expressa do 
Estatuto, as funções de planejar gastos e aprovâ-los, restando ex­
plicada a afumativa do depoente a respeito de sua efetiva atuação 
na entidade. 

Os nomes dos membros titulares do Conselho Deliberativo 
que presidiu a eleição da Diretoria da qual faz parte o depoente, 
que não são de sua lembmnça., são: Neirival Rodrigues Pedraça -
homem da confiança do Senador Ronaldo Aragão, como se de­
preende de seu depoimento- e dois paren(es do Representado, Ro­
sane Maria Aragão Melo e seu esposo, José Mário do Carmo 
Melo. 

Da Ata de fundação e dos Estatutos, consta o endereço da 
sede da Associação como sendo o da "residência do Sr. José do 
Carmo Melo" (por essa Comissão constatada como residência do 
Senador Ronaldo Aragão), não havendo qualquer diferença entre o 
no 3.001 e o n° 3.()()) da Avenida Rio Madeira, conforme esclare­
ceu o Senador Ronaldo Aragão. As Atas subseqüentes dão este en­
dereço como único, até a transferência da entidade para a rua Rio 
de Janeiro n• 4.420, Porto Velho- RO, no segundo semestre de 
1991, quando jâ havia sido liberada a significativa subvenção so­
cial do MAS. 

Vê-se, da relação apresentada pelo depoente oomo ativida­
des da Associação em 1990 e da lista de bens deste ano, que a 
mesma se encontrava muito longe de ser uma entidade esttuturada, 
satisfatoriamente, para administrar a bagatela de US$673,255.00 
liberados pelo MAS em agosto de 1991. 

Era necessário fazer a prova de regular funcionamento e de 
regularidade de mandato de sua Diretoria. No entanto, as Atas que 
relatam a escolha do Conselho Delibetativo e da Diretoria Execu­
tiva só seriam registradas em Cartório em 20 de junho de 1991, 
quarenta e sete dias antes da liberação de recursos pelo MAS, sem 
que o projeto sofresse qualquer diligência. 

A verba recebida pela Associação em 1990, sobre a qual o 
depoente se reporta como sendo do Conselho Nacional e Serviço 
Social, na realidade foi verba de gabinete do Senador Ronaldo 
Aragão, por ele mesmo identificada em depoimento, enquanto o 
Sr. Williames insiste em isentá-lo de toda e qualquer contribuição. 
Segundo relatório da Subcomissão de Subvenções Sociais da 
CPMI do Orçamento (item IX. 11), o Representado destinou, para 
a entidade, ''por intermédio do Adendo ll à Lei Orçamentária, o to­
tal da sua cota de subvenções sociais, isto é, em 1990, 
CI$436.329,00 ,-;s$6,411.88) e, em 1991 CI$1.786.495,00 
(US$4,365.29), totalizando US$10,777.17". 

Do exame das "cartilhas educativas" juntadas pelo depoen­
te, vê-se, claramente, o inb.Iito eleitoreiro das mesmas ao divulgar 
o logotipo alterado da Associação, contendo o nome por extenso 
pelo qual o Senador era conhecido em Rondônia - Ronaldo Ara­
gão - conforme jâ foi aqui comentado, quando do depoimento do 
Sr. Neirival. Entende-se, assim, a afumação do depoente sobre a 
participação do Representado nas atividades da instituição: ot;ien­
tação e auxílio no trabalho de prevenção à saúde - carro-dlefe da 
Associação -, ao qual era dirigido os folhetos instrutivos impres­
sos para distribuição à comunidade carente e, também,. eleitora. 

Presume-se que, para que o depoente pudesse elaborar "pa-

cotes de Projetos" como afmna, tinha todo o seu tempo dedicado 
aos serviços da Associação. Era, no entanto, segundo seu depoi­
mento, funcionârio público posto à disposição da Assembléia Le­
gislativa do Estado, portanto sujeito nesta Casa a cumprir tarefas, e 
se não fazia porque dedicado àquela outra, fica mais do que claro 
o forte vínculo entre o filantrópico e o politico. 

A defesa escrita afuma que "encaminhou a Diretoria da As­
sociação ao Mirtistério" competente,74 quando da elaboração de 
projeto com vistas à obtenção de recursos que viriam a ser libera­
dos, em agosto de 1991, no valor de US$673,255. pelo MAS. 

O Representado não contestou, quando do seu depoimento 
à CMPI do Orçamento, a afmnação do Deputado Roberto Maga­
lhães de que teria sido o Senador, como patrono, quem conseguiu 
a subvenção para a Associação Beneficente J.R. Aragão. 

Conrudo, o depoente repele, fervorosamente, toda e qual­
quer interferência do Senador Ronaldo Aragão e, a despeito de 
tudo o que já foi dito sobre a estrumração e funcionamento da enti­
dade, faz um "projeto petfeito'', que sofre qualquer diligência ou 
embataço no MAS. 

Arrola para si todos os méritos do feito. Enftm, era um "téc­
nico altamente qualificado"(sic) mas que desconhecia até mesmo 
as normas mais elementares referentes à matéria, como a impossi­
bilidade legal de aplicar tais recursos na aquisição de bens de capi­
tal, bem como a obrigação de prestar contas dos mesmos recursos 
- fossem eles quanto fossem- até 28 de fevereiro do ano de 1992. 

Seus ''profundos conhecimentos" levaram-no a, 11sem a aju­
da de qualquer autoridade", conseguir, com exclusividade no seu 
Estado e unicamente para a instituição que representa, generosos 
recursos do Ministério, quando se tem notícia que, naquele ano de 
1991, em todo Brasil, apenas quinze entidades foram beneficiadas 
com subvenção social em valot' superior a US$500,000.00, sendo 
todos elas de interesse de parlamentares. Cabe ressaltar que o De­
putado João Alves, como Relator-Geral do Orçamento, enviou ao 
Mirtistério da Ação Social, em julho de 1991, boletim de solicita­
ção de subvenções sociais, no qual se destacava à Associação Be­
neficente J.R. Aragão.75 

Sobre as propostas apresentados para compra dos ambulân­
cias que viriam a ser adquiridas por US$50,718.77, não ficou cla­
ro, e muito menos seguro, para a Relatoria, a não ser pela palavra 
do depoente, que essas correspondências tenham chegado em tem­
po hábil e apropriado. Porque elas poderiam ter sido feitas até bem 
depois, já que não têm nenhuma marca assegurando que elas tive­
ram um trato simultâneo, no mesmo momento, no mesmo dia, na 
presença dos interessados, para maior transparência do processo. 

Apenas a proposta da DINASA tem o carimbo, com assina­
tura, de "ciente" do Presidente da Associação, o que atesta que foi 
recebida. não constando tal recebimento das demais. 

Além do que, se o depoente declara que a DINASA foi a 
única concorrente a aceitar as condições da Associação de "paga­
mento parcelado para entrega futura" comunicadas verbalmente, 
por que iriam as demais remeter propostas? 

Temerário o acerto verbal de possibilidade de devolução de 
valores pagos ao sabor da conveniência da Associação e da con­
fiança no empresário em honrar com a palavra. E a introdução des­
sa circunstância por escrito tão-somente no recibo de quítação -
que, além do mais, não foi citado pela auditoria do TCU- leva a 
crer, na verdade, que ela nunca existiu. 

7 4 Página 11 da peça 
75 lista do Ministério do Bem-Estar Social obtidll no Trib:lnal de Contas da 

Unjão, COOl infamações decorrentefl da análise d011 dados e de outl:l:lS ele~ntos. bem 
ccm.o Relatáio final da Sulx:omissAo de Subverçoea da CMPI do Orçamento.páginas 
50'51, 54158. 62 75 e 97/98. 
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Além do que não foi juntado qualquer documento que com­
provasse a existência de pedido de liberação de veículo à DINA­
SA, como afmnou o depoente. 

També01, quanto aos documenlos comprobatórios da devo­
Jução dos valores pagos pelas ambulincias, feita pela DINASA à 
Associação, a despeito de infonnJtção do TCIJ, não vieram a esta 
Comissão todos eles de fonna satisfatória: faltam documenlos com 
autenticação mecânica que comprovem o recebúnento desses valo­
res e a sua ent.nlda efetiva na conta da Associação.16

· 
Por fnn, solicitado pelo advogado de defesa ao depoente, 

para que comentasse as conclusões do parecer do inspetor regional 
do TCU e adiantasse, de imedialo, esclarecimenlos a esta Relato­
ria, nada foi acrescentado. 

3.2.5.3 Antônio Carlos do Nascimenlo 

Por último, foi indagado o Sr. Antônio Carlos do Nasci­
mento, de quem a Relatoria obteve, sobre os acontecimentos in­
vestigados que envolvem a Associação Beneficente. J.R. Aragão. o 
seguinte depoimento 11: 

a) É sócio gerente da DINASA - Socieda<je Automotiva 
Lida. e mantém com o Senador Ronaldo Aragão relacionamento 
estritamente comercial. 

h) A DINASA é uma concessiorulria Fiai, fundada em 19 de 
fevereiro de 1991, pelo depoente e pelo então Prefeito do Muníci­
pio de Caroal- Sr. Divino Cardoso Campos. 

c) Em 1991, o Senador Rnnaldo Aragão não tinha nenhum 
relacionamenlo com a DINASA. razão pela qual não sabe explicar 
porque a sua participação na empresa estaria constando de sua De­
claração de Imposto de Renda como investimento daquele ano. 

d) O Senador Aragão entrou para a sociedade em 27 de 
maio de 1992. 

e) A entrada na sociedade foi feita através de um contrato 
social, registrado na Junta Comercial do Estado de Rondônia, à 
disposição da Comissão. 

()O negócio foi fechado em cima dos valores das quotas de 
participação de cada um. 

g) O Senador Ronaldo Aragão se propôs a participar com 
45% da sociedade. não chegando a integralizar lodos os valores. 

h) A integralização do capitaJ social, numa concessiorulria, 
vai sendo feita aos pouoosj confonne se vai tendo necessidade. 

i) Quando a empresa precisava de um suporte maior de re­
cursos- por ser uma concessionária, dependia de capital de giro-. 
houve alguns desentendimentos na área fmanceira. e o Senador se 
retiroo da empresa, juntamente com o Sr. Divino Canloso Cam­
pos. 

j) No contraio social da DINASA, houve uma alteração so­
mente para efeito de aumento de capital social (28:8-92), antes da 
saída do Senador, para atualizar os valores das quotas. 

k) O Senador vendeu sua quota da DJNASA em I • de mar­
ço de 1993 ao depoente e a uma outra pessoa, enlão estranha aos 
quadros da empresa. 

I) Houve algumas negociações anteriores entre o Senador e 
o Sr. Divino, acabando por não se efetivar o negócjo. 

m) Nenhum s6cio fez retiradas da empresa. 
n) Em 9U92, a situação fmanceira da empresa era estável, 

mas o volume de negócios pequeno, porque estava iniciando o tra­
balho apenas com recursos próprios. 

76 Faltando cópia de guifl de depósito, autenticada mecani~nte. dos seguintes 
YàOJN: de d20.01.94. (X$ 6.970.000,00 (US$ 17.126,15); de 3.2.94. CR$ 
6.653.000,00 (US$ 13.713,45); e de 10.2,94CR.$ 115.600,00 (US$ 9.604,06). 
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o) A participação do Senador seria "o aporte de mais recur­
sos para efeito de capital de giro" ,13 para a empresa crescer. 

p) Sobre a compra das ~ aml>Jiâncias, o Sr. Williames Pi­
mentel visitoo a DlNASA uma úníca vez, disse que a~ es­
tava com um projeto de expansão e consuhoo sobre a possibilidade de 
ser feita a venda parceladamente, o que foi aoeito, porque ele não iria 
precisar dos veículos imediatamente. Foi feita uma proposta por escri­
to- que apresentoo o melhor preço, segundo pesquisa que o Sr. Wil­
liames disse ter feito-, foi dada ciência e o negócio, fechado. 

q) Não chegou a ter conhecimento de outras propostas por 
escrito, nem a vê-las para comparar. 

r) Fizeram (o depoente e o Sr. Williames) um acordo pelo 
qual, ao término do pagamentD, o depoente aguardaria o pedido 
das ambulancias, a ser feito com bastante antecedência, porque 
eram canos especiais, sem condições de disposição imediata. 

s) A Associação cbegou a foonalizar pedido para emrega das 
ambuMncias e a empress começru a tomar as providências. Não exis­
te, porém, nenhum registro de que a DINASA teria encomeudado os 
ditos veículos. Em seguida, foi solicitada a suspensão da entrega. 

t) Logo que o Sr. Williames não confll1DOU a entrega dos 
veículos e precisou do dinheiro, acertou-se um cronograms de de­
volução que a empresa teria condições de cumprir em função de 
seu fluxo de caixa. 

u) A possibilidade de devolução do dinheiro pago pelas am­
bulâncias (US$50

1
720 aproximadamente) "fJCou conversado", sem 

qualquer registro. 9 

.) A correção dos valores, quando da devolução, foi feita 
através da conversão em cruzeiros reais pelo dólar comercial. 

w) Sabe que, em algumas épocas, no mercado fmanceiro 
bnlsileiro, a correção por aplicações é muito mais vantajosa do que 
a variação do dólar. 

x) Os pagamentos feitos à concessionária Fiat dos veículos 
recebidos são feitos em um único pagamento. A DINASA faz 
compras à vista. 

y) Entre dezembro e fevCreiro, a DJNASA honrou seu com­
pmmisso de devolução com a Associação, via Banco do Brasil, fa­
zendo depósitos "a procurar'\ uma vez que a entidade não 
fornecera n° de conta bancária, conforme documentos a juntar. 

O depoente juntou cópia do Contrato Social da DINASA­
Sociedade Automotiva Ltda., devidamente registrado na Junta Co­
mercial do Estado de Rondônia. Apresentou também cópias de 
três alterações contratuais, também devidamente registradas, que 
não deixam dúvida sobre a constituição da. sociedade e sua evolu~ 
ção no tempo, correspondendo aos dados aqui informados pelo de· 
poente. Tais informações, porém. chocam-se, totalmente, com as 
que foram trazidas aos autos pelo Representado, a partir da data de 
ingresso nos quadros da empresa e do pei-centual com o qual dela 
participa.1, denotando claro intuito de contorcer os dados para ob­
ter resultados favmáveis na investigação. 

Os documentos registram que o Senador Ronaldo Arag~ 
entrou, como sócio-cotista da DINASA, em 27 de maio de 1992, 
com participação no perceptual de 45%, correspondente a VS$ 
8,611. 

Em 6 de agosto do mesmo ano, realizou-se o negócio da 
DINASA com a Associação Beneficente J.R. Aragão, já presidida 
pelo Sr. Williames Pimentel. Dessa decisão, pela Associação, par­
ticiparam ainda o Sr. Neirival Rodrigues Pedraça, e a Sr' Rosane 
Maria Aragão Melo, segundo documen~s e depoimentos nos au­
tos. 

7 8 Página 57 do dcpoi11Etlto 
79Pjgina 60do depoimento 
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Foram compradas para "entrega futura" - portanto, sem 
qualquer ônus imediato parn a DINASA, que não teria de provi· 
denciar jur.to à concessionária nenhum veículo- três ambulâncias 
Fiat Elba no valor total de US$50,718.77, pagos entre 6 de agosto 
p. I g :ie ::~vembro. 

Em 28 de agosto, acontece a alteração do Contrato Social 
da DlNASA, somente para efeito de aumento de seu capital e com 
vistas a atualizar os valores daS quotas, tendo em conta decisão do 
Senador Ronaldo Aragão de desligar-se da eiDpresa, propiciando­
lhe ganhos, uma vez que de outra forma não os auferidos pois a 
empresa não distribuía lucros. 

A cota do Senador, então, de 45% passa de US$8,611 para 
US$ 91,039, como registram os documentos. 

Em 1° de março de 1993, quando, efetivamente, o Senador 
Ronaldo Aragão desliga~se da empresa, dando a mais ampla e total 
quitação aos adquirentes, a totalidade do capital social correspon­
de a US$40,572. Não quis Sua Excelência, porém, trazer ao co­
nhecimento desta Comissão o valor pelo qual firmou o negócio, 
apenas informando que não llie foi pago última parcela, referente 
ao mês de fevereiro de 1994 (sic). Tal negócio fora feito com o Sr. 
Antônio Carlos do Nascimento e com Janduí Braga de Carvalho­
atuais sócios da DINASA. 

O cronograma de devolução de recursos à Associação Be­
neficente J .R. Aragão, acertado entre .. a DINASA e o Sr. Williames 
Pimentel, teve início em 20-12-93. A época, portanto, em que se 
deliberou pela devolução da importância paga pelas ambulâncias, 
estavam em pleno andamento os trnbalhos da CPMI do Orçamen­
to: o Tribunal de Contas já se havia feito presente na Associação 
Beneficente J.R. Aragão e divulgado o resultado daquela auditoria 
que, mesmo no seu relat6rio inicial, propunha um desfecho para o 
caso da compra das amOOlâncias. Não fica claro, pois, que, com a 
alegada devolução, estavam os contraentes, livre e espontanea­
mente, concluindo "acerto", porventura existente. 

Além do mais, o 'Tecibo de quitação'', que- de forma estra­
nha, porque não constante da proposta inicial- traz, expressamen­
te a pc ]idade de devolução dos valores pagos pela compra das 
ambulâncias segundo conveniência do adquirente, assinado pelo 
depoente em 18 de novembro de 1992, em nenhum momento de 
seu depoimento é por ele lembrado, a não ser quando, após inúme­
ras indagações alusivas a tal documento, por parte da Relatoria, 
esta declina a e.<.istência desse recibo. 80

• 

"O Sr. Rdator (Dirceu Carneiro)-( ... ) Temos o 
primeiro registro da hip(Y.ese da devolução por ocasião 
da conclusão dos pagamentos da Associação. 

O Sr. Antônio Carlos do Nasdmento - Exata~ 
mente." 

Minutos antes, responderá o depoente: 
"O Sr. Rdator (Dirceu Carneiro) - Em nenhum 

momento anterior havia sido acordado, pactuado, mes~ 
mo que oralmente, verbalmente, que pOOeria haver a al~ 
temativa de devolver o dinheiro conigido? 

O Sr. Antônio Carlos do Nascimento- Olha, fi~ 
cou convetsado ... " 

De tudo que foi apurado quanto ao episódio da compra das 
amOOlãncias, pode-se afumar que se configura, senão uma simula­
ção de contrato de compra e venda para encobrir doação, pelo~ 
nos a simulação de um contrato de compra e venda para encobrir, 
via instituição filantrópica, empréstimo de dinheiro público a em­
presa privada,. da qual o Representado participava, como sócio 
quotista, no percentual de 45%, obtendo lucro quando de seu des­
ligamento. 

ro.Página 61 do depoimento. 

3.3 Cootas Bancárias 
3.3.1 Acusações 

O Relatório Final da CPMI do prçamento, oo que diz res­
peito às contas bancárias do Senador Ronaldo Aragão, no período 
de 1989 a 1993, contém. as seguintes conclusões (grifas nossos): 

''Por seu turno, a Subcomissão de Bancos apre­
sentou relatório de movimentação bancária compatível 
com os rendimentos do Senador, e relação aos exercicios 
de 1989 e 1990; neste último exercício, a cutva de movi­
mentação só apresenta variação considerável em relação 
a~ mês de outubro, o que por si só não representa fato 
ilícito. 

Em 1991, porém, a movimentação bancária do 
Senador Ronaldo Aragão tomou-se bastante expres­
siva em todos os meses, excetuados os de junho e no· 
vembro. Nos meses de maior movimentação, como o de 
abril, por exeiDplo, que alcançoo 200,000 dólares, quan­
do os rendimentos de parlamentar situavam-se JXIf volta 
de 5.CKX> dólares, registra-se uma proJXIrção de quarenta 
para um, oo seja, de quatro mil por cento. 

lmJX1rta salientar que outros meses do mesmo ano 
de 1991 apresentaram movimentação em tomo de 
120.000 dólares e que o so!llatório das re<oeitas do Sena­
dor Aragão, no exercicio de 1991, ultrapassou a um mi­
lhão de dólares. 

Em 1992, os meses de janeiro e julho tiveram mo­
vimentação bancária igualmente expressiva, retornando 
o fenômeno em alguns meses do ano de 1993, quando se 
registraram valores em tomo de 60.000 dólares. 

( ... ) 
A mesma Subcomissão [de Patrimônio e Assun· 

tos Fiscais] estranhou os valores dos créditos bancários 
por extrapolarem, extraordinariamente, o total declarado 
de outras fontes de rendas: empresas e atividade rural. 
Em outras palavras, não há compatibilidade entre as ren­
das declaradas pelo Senador Aragão e sua significativa 
movimentação bancária. 

( ... ) Os tn<bafuos das Subcomissões "levam-nos a 
concluir, também, que os créditos bancários não encon­
tram suporte nas declarações ao fisco e nas receitas pro­
venientes de suas atividades declaradas.'' 

O conceito de "movimentação bancária" utilizado no Rela­
tório Final da CPMI designa, na verdade, tão~somente os créditos 
bancários, cujos valores foram obtido à partir das informações pro~ 
cessadas pela Subcomissão de Bancos, que consistiram em extra· 
tos de mo\imentação bancária das contas correntes: 

1. N° 232.135-l, no Banco do Brasil, Agência Central Bra­
sília (DF), Subagência Senado, no periodo de janeiro/89 a agos­
to/93; 

2. W 71-X, no Banco do Brasil, Agência de Cacoal (RO), 
no periodo de janeiro/89 a outubro/93; 

3. W 115.146-0, no Uoibanco, Agêocia )3rasilia (469), no 
período de jufuo/92 a novOIDbro/93; 

4. W 80.000.154-4, no Banco Rural, Agência Brasília 
(005), no periodo de junbo/90 a IDaio de 1993; e 

5. W 6.715-5, no Lloyd's Bank, Agência Brasília (005), no 
mês de junho/90. 

Processadas as informações provenientes das instituições fi­
nanceiras mencionadas, constatoo-se a atipicidade dos créditos 
bancários nas contas do Senador Ronaldo Aragão nos períodos 
assinalados no Relatório Fioal da CPMI (outubro de 1990; o aoo 
de 1991, exceção feita apenas aos meses de junho e novembro; ja­
neiro e julho de 1992; algons meses de 1993). As importâncias 
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apuadas são expressas a seguir-

MêsiAno Valor (Cr$\ Valor (!!_S$ 

ootubro/90 Q16.419.654 US$75.124 

Total de 1990 Cr$14.307.168 US$203.352 

I ianeiro/91 Cd16.449.382 US$ 84.581 

fevereiro'91 Cd21.954.302 US$99.310 

91 Ct1 18.689.477 US$ 81.117 

abriV91 Ct1 49.924.234 US$198.284 

maio/91 Cd18.259.175 US$66.325 

I iunho/91 Ct1 8.954.714 US$ 29.383 

I iulho/91 Cd37.404.649 US$115.190 

agasto/91 Cd49.745.776 US$133.697 

setembro/91 Cd49.301.680 US$113.271 

outubro/91 Ct1 20.858.504 US$36.852 

novembro/91 Cd4.125.201 US$5.868 

dezembm'91 Cd50.795.586 US$53.305 

Total de 1991 Ç!i. 346.462.680 US$1.017.183 

I ianeiro/92 Cd61;261.644 US$ 52.658 

I iulho/92 Q1164.0!3.505 US$ 42.453 

Total de 1992 Ç!i. 837.282.!110 US$215.245 

'aneiro/93 Cd338.1!9.612 US$ 22.258 

fevereiro'93 Ct1 201.704.335 US$ 11.238 

man:ol93 Ct1 587.288.282 US$26.939 

abril/93 Cdl546.059.382 US$ 51.187 

maio/93 Ct1 I .346.182.276 US$35.248 
1 iunho/93 Q11.458.140.169 US$32.641 

'juJho/93 Cd1.323.331.751 US$ 22.231 

agosto/93 Ct1 2. 779.893 US$33.449 

setembro/93 Cd5.774.305 US$ 52.328 

oolllbro/93 Ct1 7.600.352 US$49.251 

Total de 1993 Cr$ 6.816.980.357 US$336.770 

3.3.2 Defesa anterior ao dq10imento a esta Comissão 

Ew todas as etapas anteriores ao depoimento prestado etn 
25 de maio de 1994 perante a Comissão Especial destinada a ins­
truir a Representação da Mesa, o Senador Ronaldo Amgão evitou 
prestar esclareàmentos sobre as acusações que lhe eram impu .. 
tadas com relação à movimentação bancária, em geral argu­
mentando desconhecer os dados disponíveis e a metodologia 
empregada pela CPMI do Orçamento. 

Em depoimento â CPMJ, no dia 30dedezembrode 1993, o 
Senador Ronaldo Amgão foi indagado sobre a sua movimentação 
bancãrla pelos Deputados Roberto Magalhães, Aloí<io Meteadante 
e Luiz Salomão. A resposta ao segundo parlamentar, sobre os cré­
ditos no ano de 1991. é ilustrativa da posição adotada pelo de. 
poente: 

"Eu disse, Deputado Aloízio Mercadante, que não 
tinha os dados. até porque estava levautando com minha 
esposa. e não da~a isso, Dl8S como V. Ex• está dizondo 

al, eu preciso ter dados, eu preciso ter documentos para 
fazer e não tenho, a§Iom, condições de responder. Mas 
responderei a V .Ex" 

Posteriormente, em 6 de janeiro de 1991, a esposa do Sena­
dor, Sr" Sueli Alves Amgão, remeteu correspondêDCia à CPMI, por 
meio da qual prestou as seguintes explicações: 

''37, Realativamente à movimentação bancãrla, 
diante da complexidade dos números e da existência de 
diferenças entre os valores encontrados pela CPI e aque­
les que estão sendo encontrados pela auditoria já contra­
tada, entende que somente após o término da pericia 
particular já iniciada, será possível fornecer a essa Co­
missão os esclarecimentos pertinentes, o que ocorrerá 
brevemente." &2 

Quando do exame de admissibilidade, pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, da Representação da Mesa do 
Senado, o Senador konaldo Aragão requereu a juntada de petição 
de 22 de fevereiro de 1994, contendo Informações e Esclarecimen­
tos. Nessa peça, limitou-se a questionar a metodologia empregada 
peJa CPJ: 

"Não se sabe, também como foi efetuada a 8p.lta­
ção da ''movimentação bancária", se foi considerado o 
chamado "cruzamento" de dep6sítos e resgates de apli­
cações, couforme foi realçado em tópicos anteriores, ou, 
em ou IraS palavras, se se trata de valor real e obtido com 
a observância das têcnicas competentes. 

Não se pode, igualmente, saber o que foi chama­
do de "sornat6rio das receitas". tendo-se a impressão de 
que pode estar ocorrendo, o caso, em face da redação 
conjugada do texto, certa mistura de "receitas" e "movi­
mentação bancária''.83 

Finalmente, a Defesa Escrita. apresentada em 13 de maio de 
1993- portanto após o periodo de 30 (trinta) dias em que a defesa 
teve amplo acesso aos autos e o conseqiiente exame de toda a do­
cumentação- também deixou de conter e,;clarecimentos, pratica­
mente se restringiudo a questionar a metodologia de trabalho da 
CPMI do Orçamento: 

''No que diz respeito à movinlentação bancãrla do 
Representado o Relatório limita-se a apontar discreplin­
cias nos anos de 1991 e 1992. sem contudo indicara me­
todologia utilizada para alcançar as cifras apontadas 
como incompatíveis com os proventos. Também não 
disse onde estava vinculação entre a atividade da Comis­
são de Orçamento e os depósitos alcançados. Do mesmo 
modo que emerge de simples operação aritmética que 
foram cOnsiderados em diversas vezes operações de 
transferências bancãrlas de cautas de titularidade do 
Representado entre bancos distintos e, ainda, somados 
como depósitos resgates de operações fmauceiras. Tam­
bém não foi informada a taxa de câmbio do dólar. co- . 
mercial, paralelo, do dia, médio e o mês, enfim, não 
foram fornecidos os elementos que levaram aos resulta· 
dos apontados nos Relatórios. Do mesmo modo que não 
houve confrontação entre a declaração de bens referente 
ao Ano Base de 91 onde se registra movimento de 

JJ Página 19 do dcpcimento 
82 PáJina 6 da carta. 
~ Página 6 da petiçio. 
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atividade rural em quase o dobro dos rendimentos per-
cebidos dos cofres pÚblicos." 

3.3.3 Metodologia empregada pela Subcomissão de Bancos 
As alegações do Representado e de seu Procurador, de que 

desconheciam a metodologia utilizada para calcular a movimenta-
ção bancária, podem ser aceitas para o período anterior ao prazo 
concedido para a elaboração da Defesa Escrita. Todavia, posterior-
mente a defesa dispôs de trinta dias para examinar toda a doeu-
mentação que instrui o processo. Entre os documentos, consta o 
Relatório fmal da Subcomissão de Assuntos Bancários, que des-
creve em detalhes a metodologia empregada para o processamento 
das infonnações recebidas das instituições fmanceiras. 

A metodologia, em síntese, resumia-se a procedimentos re-
!ativamente simples e lógicos: 1) registrar apenas os lançamentos 
dos extratos bancários com valor superior a US$100,00 (cem dóla-
res); 2) não registrar os lançamentos identificados como duplicata; 
3) não registrar os lançamentos decorrentes de aplicações fUlallcei~ 
ras; e 4) converter os valores em moeda norte-americana (dólar co-
mercial diário médio de venda. fonte Banco Central). 

Assiste razão à defesa ao criticar o conceito "movimentação 
bancária" para designar os créditos efetuados nas contas do Sena--dor Ronaldo Aragão. Por tsso, esta Conussao, sempre que se refe­
rir aos ingressos de recursos, empregará o conceito "créditos 
bancários'' ou ''créditos nas contas bancárias''. 

Ainda sobre a metodologia, um dos pontos mais criticados 
pela defesa reside na falta de "cruzamento" de depósitos entre con­
tas do mesmo titular em bancos distintos, o que resultaria em supe­
ravaliação dos ingressos de recursos. Em tese, há que se 
reconhecer razão a esses argumentos, pois a metodologia deveria 
prever um mecanismo de expurgo dos. valores coincidentes, trans­
feridos de uma conta para outra, a ftm de se evitar a dupla conta­
gem. 

Por conseguinte embora o Senador Ronaldo Aragão operas. 
se basicamente com a conta do Banco do Brasil, Subagência Sena· 
do (o total de créditos apurados pela CPW em todas as contas, no 
periodo de 1989 a 1993. foi de US$1.864.086. sendo 
US$1.490.876 na Subagência Senado, Banco do Brasil). esta Co­
missão confrontou todos os números, com vistas a detectar even­
tuais repasses de uma conta para outra. Ao fmal desse trabalho, 
ficou nítido que há dois registros que representam mera trransfe­
rência de valores da Su bagência Senado para a Agência de Cacoal 
- RO, ambas do Banco do Brasil, e que, portanto, deverão ser de­
duzidos dos totais da CPMI: 

a) depósito de CR$2200.000,00, equivalente a US$9.097. 
efetuado em l"deabrilde 199l;e 

b) depósito de CR$10.000.000.00, equivalente a 
US$39 .032, efetuado em 23 de abril de I 991. 

Por outro lado. verifica-se nas planilhas elaboradas pela 
Subcomissão de Bancos que, embora a metodologia previsse a ex­
clusão dos lançamentos decorrentes de aplicações fmanceiras, por 
várias vezes incorre-se no equívoco de registrar resgates dessas 
aplicações como sendo créditos nas contas do Representado. Esta 
Comissão apurou que se incorreu nesse tipo de erro nos seguintes 
períodos (com os respectivos valores): 

Mês/Ano Valor(US$' 

I iulho/91 US$102589 

agosto/91 US$ 101.399 

setembro US$ 91.832 

Total de 1991 US$295.820 

agosto/92 US$ 2.768 

outubro/92 US$ 7.494 

novembro/92 US$ 8.762 

Total de 1992 US$19.014 

·aneiro/93 US$14.612 

fevereiro'93 US$ 1.429 

lmarço'93 US$20.085 

abriJ/93 US$ 17.337 

maio/93 US$12756 

liunbo/93 US$ 26.972 

I iulho/93 US$ 18.349 

agosto/93 US$28.677 

setembro/93 US$11.564 

outubro/93 US$ 49.251 

Total de 1993 US$201.032 

Ao el.iminannos os lançamentos decorrentes de aplicações 
fmanceiras e os dois registros caracterizados como mera transfe­
rência de uma conta para outra, chegaremos aos números corretos 
sobre os créditos nas contas do Senador Ronaldo Aragão. Os da­
dos a seguir relacionados evidenciam os meses sobre os quais a 
CPMI do Orçamento apontou movimentação atípica, embora a se­
qüência esteja completa para 1991 e 1993: 

Mês/Ano Valor(US$) 

Ano de 1989 (total) US$ 98.131 

outubro/90 US$ 75.124 

Ano de 1990 (total) US$203.352 

, janeiro/91 US$ 84.581 

fevereiro'91 US$ 99.310 

,março'91 US$ 81.117 

abril/91 US$ 150.155 

maio/91 US$66.325 

iunbo/91 US$29.383 

liulho/91 US$12.601 

agosto/91 US$32298 

sotembro/91 US$ 21.439 

outubro/91 US$36.852 

novembro/91 US$ 5.868 

dozembro'9 I US$53.305 

Ano de 1991 (total) US$673.234 

ljaneiro/92 US$ 52.658 

cil!_lho/92 US$42453 

Ano de 1992 (total\ US$196.221 

!janeiro/93 US$ 7.646 

fevereird93 US$9.809 

março'93 US$6.854 
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abril/93 US$33.850 

maio/93 US$ 22.492 

(iunho/93 US$ 5.669 

liulho/93 US$ 3.882 

J!gOS!o/93 US$ 4.772 

setembro/93 US$ 40.764 

outubro/93 US$-

Ano de 1993 (total) US$135.738 

-Em decorrêncta da retificaçao dos dados, o total de créditos 
efetuados nas contas do Senador Ronaldo Aragão, oo petiodo de 
1989 a 1993 foi de US$1,300.018 e não de US$1,864.086, confor­
me apurado pela CPML 

A depuração dos dados sobre os créditos bancários do Rep­
resentado permitem concluir que houve meses isolados com volu­
mes atípicos em 1990 (outubro), 1992'(janeiro e jlllho) e 1993 
(abril, maio e setembro). Já. no ano de 1991, apesar da sensível re­
dução dos números nos meses de julho. agosto e setembro, os vo­
lumes de créditos são atípicos praticamente ao longo de todo o 
ano - particularmente no primeiro semestre, que representa 
US$510,871 de um total anual de US$673,234. 

3.3A Créditos Ban<ários em 1991 
De acordo com os dados constantes dos extratos bancários 

processados por esta Comissão, os créditos nas contas do Senador 
Ronaldo Aragão, no montitnte de US$673;234, são assirii explica­
dos: 

a) total dos proventos líquidos creditados na conta do Ban­
co do Brasil, Subagência Senado: US$47,472; 

b) total de depósitos cuja origem (oi identificada como sen­
do a Conslrutora Mendes Júnior: US$309,335; 

c) total dos depósitos superiores a US$10,000: 
US$209,878. ruja origem não foi identificada; 

d) total dos depósitos inferiores a US$10,000: US$106,549, 
cuja origem não foi identificada. 

O total dos proventos de Senador foram obtidos por meio 
dos lançamentos na conta corrente na Subagência Senado do Ban­
co do Brasil e, portanto, traduzem tão-somente os rendimentos lí­
quidos. Segundo apuração da Subcomissão de Bancos, o valor dos 
rendimentos brutos, no aoo de 1991. correspondema US$77,810. 

Quanto aos depósitos originários da Construtora Mendes 
Júnior, deve-se esclarecer que a identificação foi resuhado de uma 
diligência da Subcomissão de Bancos, autorizada por seu Oxlrde­
nador, o Deputado Benito Gama. Em resposta à CPMI, em oficio 
de 7 de janeiro de 1994, o Unibanco revelou, com a devida docu­
mentação comprobatória, que quatro créditos na conta do Senador 
tinham como origem a conta n• 103.367-7, da Agência Setor Co­
mercial Sul, Brasília (DF), a saber: 

a) DOC no valor de Cr$13.201.764,00, emitido em 15-3-91 
(correspondente a US$57,649); 

b) DOC no valor de Cr$13.201.764,00, emitido em 16.4-91 
(correspondente a US$52,222); 

c) DOC no valor de Cr$13.20!.764,00, emitido em 16.5-91 
(correspondente a US$48,181); 

d) DOC no valor de Cr$4.489.000,00, emitido em 25-6-91 
(correspondente a US$24,622). 

Além desses quatro depósitos, esta Comissão Especial veri­
fiCOl.l ·que o Senador Ronaldo Aragão foi beneficiado com outros 
dois nos meses de janeiro e fevereiro de 1991 (na mesma época de 
cada mês- entre os dias 15 e 20), cujos valores são idênticos aos 
efetuados de março a maio: 

a) Cr$13.20!.764.00 (correspondente a US$ 66.857). efe-
tuado em 17-1-91; 

b) Cr$13.201.764,00 (correspondente a US$ 59.804), efe-
tuado em 19-2-91. 

Tamanha coincidência permite concluir que também estes 
dois depósitos foram eferuados com recursos da Construtora Men-
des Júnior. Por conseguinte, os valores identificados como prove-
nientes dessa empresa totalízam US$309,335. 

Os exíguos prazos de trabalho da CPMI e de diligências 
desta Comissão inviabilizaram a identificação dos restantes 
US$316,427 creditados nas contas bancárias do Representado no 
ano de 1991. Desse montante, chamam a atenção os créditos indi-
vidualmente superiores a US$IO,()(X), que representam um total 
de US$209,878, assim distribuídos: 

Banoo/Data Valor_iCr$)J Vaior(US$) 

Banco do Brasil~ • Seoad!!)_ 

21-2-91 Cr$4300.000 00 US$19.399 

20-3-91 Cr$2.700.000 00 US$11.566 

4-4-91 Cr$10.000.000 00 US$40.657 

104-91 Cr$6.500.000,00 US$26.019 

254-91 Cr$4.000.000 00 US$15.483 

24-5-91 Cr$4.440.000 00 US$15.880 

23-8-91 Cr$5300.000 00 
.. 

US$13.809 

2-9-91 Cr$5 .000.000 00 US$12.588 

9-10-91 Cr$13.000.000 00 US$23.287 

Banco Rural 

24-6-91 Cr$3.420.000 00 US$11.199 

20-12-91 Cr$20.000.000,00 US$19.991 
-3.3.5 Depoimento do Senador Ronaldo Aragao a esta Com.1s-

são 
3351. Manifestação Preliminar 
No depoimento prestado a esta Comissão, o Representado 

dispôs de uma fase inicial para se manifestar sobre as acusações 
que lhe são imputadas. Com referencia aos créditos bancários, vol­
tou a alegar de .. conbecimento da metodologia de cãlculos. Argu­
mentou. ainda, que havia contratado um auditor particular - Dr. 
Pércio Gomes de Melo, funcionário aposentado do Banco Centml 
-e que os resultados da auditoria concluíram que no ano de 1991 
os créditos bancários não totalizamm US$1 milhão, importância 
informada pela CPML Por fun, colocou-se à disposição para expli­
car o que lhe fosse perguntado. 

As conclusões do auditor contratado pelo depoente foram 
juntadas aos autos na mesma data, 15~5-94. Esse traballio, no que 
diz respeito às contas bancárias seguiu a mesma linha de argumen­
tos utilizada pelo Senador Ronaldo Aragão no periodo anterior ao 
seu depoimento perante esta Crnn.issão. Aliás, pode-se perceber 
que trechos do relatório da auditoria constam também da petição 
apresentada pelo Senador perante a Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania em 22 de fevereiro de 1994, bem como do 
voto em separado apresentado pelo Senador Aureo Mello àquela 
Comissão. 

Em linhas gerais, o Dr. Pércio Gomes de Melo aponta de­
sinfonnações e equivocos verificados na metodologia empregada 
pela Subcomissão de Bancos, tais como a ausência de definição da 
taxa cambial e a falta de cruzamento entre depósitos e resgates de 
aplicações fmanceiras, aspectos esses que deram origem às corre4 
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ções eferuadas por esta Comissão. 
O relatório da auditoria realizada pelo Dr. Pércio Gomes de 

Melo, entretanto, não apresentam números sobre os créditos nas 
contas do Senador Ronaldo Aragão nos pertodos em que a CPMI 
aponta ingressos atípicos. 
3.3.5.2. As Respostas às Perguntas do Relator 

33.5.2.1. Depósitos da Construtor:> Mendes Júnior 

Indagado pelo Relator, o Senador Ronaldo Aragão respon­
deu que poderia identificar "um conjunto de depósitos realizados 
no periodo de jaoeiro a jonho de 1993: cinco deles no valor de 13 
milhões, 201 mil e 764 cruzeiros; o último no valor de 4 milhões e 
489 mil cruzeiros, que totalizam 309 mil dólares" (página 49 das 
notas taquigráficas do depoiroento). 

Na seqüência do depoimento, afirmou que os recursos 
eram provenientes da Construtora Mendes Júnior, embora não 
tive.sem relação rom nenhuma obra realizada em 1991 (pág. 
49). Segundo o Senador Ronaldo Aragão, as contribuições desti­
navam-se ao pagamento das contas ds campanha deitoral de 
1990 (pág. 49). 

Argumentou, ainda, que era Presidente do PMDB de Ron­
dônia desde 1987 e que, como o Partido saíra da campanha de 
1990 "devendo uma quantidade exotbitante", fornm procurados 
amigos para cobrir as despesas (pãg. 4~> Indagado pelo Relator, 
não soube quantificar o débito do Partido, mas reconheceu que 
"era significativo" (pág. 50). 

Esclareceu também que recebeu ajuda de companheiros 
para a campanha de 1992 - eleições para Prefeitos Municipais 
(pâg. 49). 

O Representado destacou que os reaJ.rsos recebidos em 
1991 foram para pagar gastos da campanha de 1990, enquanto 
os pen::ebidos em 1992 foram pam a "campanha eleitoral de prefei­
to" (pãg. 49). 

Ainda sobre os depósitos da Construtora Mendes Júnior em 
sua conta bancária, o Representado alegou que não prestara os es­
clarecimentos no depoimento perante a CPW uma vez que o De­
putado Luiz Salomão, então interpelante, não falara dos cheques 
(pãg. 50). 
3.3.5.2.2. Entrada dos Recursos e Pagaroento das Despesas 

O Senador Ronaldo Aragão fez questão de frisar que os re­
cursos recebidos da Construtora Mendes Júnior, bem como outros 
originários de colaboradores do Pl\iiDB, não eram pam ele, nem 
para solucionar seus problemas. Por conseguinte, segundo aftr­
mou, ninguém constatou poupança na tninha conta e nem enri· 
queciroento ilícito (pág. 51). 

Nessa linha de argumentação, o Senador explicou que os re­
cursos eram depositados em sua conta e ele os repassava para efe­
tuar os pagamentos: " ... depositaram na rrtinha conta e eu passava 
imediatamente para pagamento.'' (pág. 51). Em outta passagem do 
depoimento, reiterou as explicações: 

"O Sr. Relator (Dirceu Carneiro) - E esse di­
nheiro que V. Ex! aplicou no sistema financeiro, por 
acaso tem vinculação com dinheiro recebido da Mendes 
Júnior? 

O Sr. Ronaldo Aragão ...... Senador, esse dinheiro, 
como está especificado aqui, esses depósitos que entra­
ram para pagamento de conta saíram. O dinheiro entrava 
e saía, entendeu? 

O Sr. Relator (Dirceu üuneiro)- Eles entravam 
e saíam. 

O Sr. Ronaldo Aragão~ Eles entravam e saíam. 
Wao tinham nenhuma vinculação. Os recursos que apli-

quei eram meus, vindos do que declaro no Imposto de 
Renda.'~4 

Quanto ãs colaburações, o Representado afll1IlílU, em uma 
parte do depoimento. que eram efetuadas somente em sua conta no 
Banco do Brasil (pág. 52). Todavia, após já ter recebido do Relator 
uma lista contendo créditos em outras contas bancárias em que era 
o titular (pág. 52), o Senador, indagado se as "doações do partido 
eram sempre num determinado banco ou eram em todos os ban­
cos" (pág. 59), respondeu: Não, não eram num banco específico 
não (pãg. 59). 

Já quanto aos pagamentos, segundo o Senador, eram efetua­
dos por intermédio de ''dinheiro, retirando e pagando em dinheiro, 
contra recibo ou dava o cheque para a pessoa a quem devia e rece­
bendo o dinbeiro para o partido" (pãg. 52). 
3.3.5.2.3. Sobre a Relação de Créditos Superior"' a US$10 mil 

No item 4, acima, ftcou demonstrado que há US$316,427 
em créditos nas contas bancári?..: ào Sf'nad:).l Ronaldo Aragão a se­
rem esclarecidos. Desses, os depósit JS individualmente superiores 
a US$10 mil totalizam US$209,878. 

A fim de obter explicações sobre a origem de tais valores. o 
Relator apresentou ao Depoente a relação de todos esses créditos, 
bem como de outros efetuados nos anos de 1990, 1992 e 1992, 
cuja origem também não foram identificada (págs. 5213). 

A esse respeito. o Senador Ronaldo Aragão admitiu que "al­
guma coisa foi doação de campanha", mas que precisava se situar 
(pág. 58). Anteriormente, havia lembrado que a empresa cbamada 
CQntrec, de Rondônia. também contribuíra (pág. 52). Afirmou, en­
tretanto, quando o Relator mencionou totais entre US$100 mil e 
150 mil (na ven!ade ultrapassam US$200 mil), que não havia le­
vantado tais valores, mas que examinaria a lista (pág. SS}. 

33.53. lnfonnações não prestadas pelo Senador Ronaldo 
Aragão 

Ao fmal do depoimento, restaram algumas informações a 
serem prestadas pelo Senador Ronaldo Aragão que, segundo en­
tendimentos com a Comissão, poderiam ser trazidas at.é o encerra­
mento do prazo das diligências. 

No que diz respeito às contas bancárias e às explicações 
prestadas pelo Depoente sobre essa matéria, o Senador deveria: 

1. Apresentar os recibos do Partido correspondentes aos sa­
ques bancários em suas contas e os recibos correspondentes aos 
pagamentos das despesas (pág. 67); 

2. Apresentar a Declaração do Imposto de Renda de 1993 
(ao<>-base 1992) (pág. 67); 

3. Informar a origem dos créditos bancários da lista foineci­
da pelo Relator (pág. 66); 

4. Informar o nome do representante da Construtora Men­
des Júnior com quem foi acertada a libexação de recu~os para a 
conta bancãria do Senador (pág. 67); 

5. Apresentar infonnações de seu contador sobre os créditos 
decorrentes da atividade agropecuária no ano de 1991 (pãg. 67). 

3.3.6 Análise do Depoimento do Senador Ronaldo Aragão 
33.6.1. Ausência de Explicações por parte do Senador Ro-

naldo Aragão · 
Em primeiro lugar, deve-se assinalar a diferença de trata­

mento, em relação às demais acusações, dada pelo Representado 
às denúncias sobre irregularidades em suas contas bancárias. 
Quanto à Associação J .R. Aragão ou ao envolvimento desta com a 
DINASA, por exemplo, a defesa assumiu a iniciativa de tentar 
esclarecer os fatos, inclusive trazendo documentos aos autos. 

84Página 54 do depoimento. 
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Quanto à questão bancária. todavia, desde o depoimento perante a 
CPMI do Orçamento até a manifestação prévia na Comissão Espe­
cial, o Senador Ronaldo Aragão esquivou~se de prestar explicaçõ­
es sobre os números, preferindo alegar desconhecimento ou 
criticar aspectos metodológicos. 

Somente quando a Relatoria manifestou nítido conhecimen­
to dos números e de certos fatos foi que o representado passou a 
fornecer informações e explicações. 

Nesse sentido, merece destaque a ausência dos devidos es­
clarecimentos à CPMI sobre os depósitos da Mendes Júnior. Em 
30-12-93, data do depoimento do Senador, a CPMI não dispunha 
ainda da infonnação de que os créditos tinham como origem aque­
la Construtora, fato somente sabido após 7-l-94, quando o Uni­
banco pronunciou-se oficialmente sobre o assunto Coinciden­
temente, ao ser indagado pelo Depurado Luiz Salomão sobre os 
depósitos, o Senador alegou não se recordar dos ~atos. 

Quando, no depoimento a esta Comissão, a matéria voltou a 
ser suscitada. O Senador alegou que não prestara os esclarecimen­
tos à CPMI porque o assunto não fora objeto de indagação pelo 
Deputado Luiz Salomão. Da transcrição dos seguintes trechos, 
configura-se a contradição do Representado (grifos nossos): 

CPMI: 
"O Sr. Luiz Salomão - Então, gostaria de saber 

de V. Ex•, relativamente a sua movimentação bancária, 
alguns fatos que são, mesmo que não Wsponba agora, 
inesquecíveis, para qualquer parlamentar - pelo mesmo 
dos que eu conheço, inclusive os mais abonados. No 
mês de janeiro de 1991, V. Ex' inaugura uma série de 
recebimentos de igual valor: 13 milhões 201 mil 764 
cruzeiros; são vários pagamentos mensais de igual valor. 
Isso valia 66 mil e 900 dólares, em janeiro. Depois, isto 
representava 52 mil dólares em abril e representava 57 
mil dólares em março. 59 mil dólares, em fevereiro; de­
pois 48 mil dólares - equivalentes em maio. E por aí vai. 
São pagamentos que todos, aqui, temos que reconhecer 
que são pagamentos pesados: 13 milhões, 201 mil e 764. 
V. Ex' saberia explicar? 

O Sr. Ronaldo Aragão- Eu já disse, inicialmen­
te, aqui, que não tenho elementos para isto e que expli·· 
carei tendo os elementos- V. Ex• me passando, se for o 
caso, Sr. Presidente, e só depois ... 

O Sr. Luiz Salomão- Hâ uma outra série de pa­
gamentos - felizmente para quem recebe - e não é só 
esta de 13 mil201 e 764- e hâ uma série de pagamentos 
da ordem 15 mil dólares que se repetem todos os meses. 
V. &', então, recebeu na sua conta gO Banco do Brasil, 
no mês de fevereiro, 19 mil dólares - correspondentes a 
4 milhões e 300 mil cruzeiros- Depois, no mês de abril, 
V. Ex• recebe 4 milhões de cruzeiros, equivalente 15 mil 
dólares. Depois, no mês de maio, outra vez, 4 milhões e 
400, representando 15 mil e 880 dólares. Depois, no mês 
de junho, 4 milhões e 489 mil cruzeiros- 14 mil dólares 
- e essas coisas se repetem. sendo que há, também inje­
ções maciças na sua conta commte, provenientes de 
aplicações fmanceiras. 

Senador, não é possível lembrar~se do que pode­
riam corresponder pagamentos, assim, em série, desse 
porte, superior a um salário de Deputado porque 15 mil 
dólares não é dinheiro que não se lembre, que se despre­
ze, assim, ou de 60 mil dólares. 

O Sr. Ronaldo Aragão - Eu disse, aqui, sem 
atrapalhar V. Ex•, que tinha outros rendimentos aqui. 

O Sr. Luiz Salomão - Por isto - que é de parti-

cular- V. Ex' não se recorda? 
O Sr. Ronaldo Aragio - Não me recordo - eu 

preciso, justamente, desses dados parn trazer à Comissão 
de Bancos.',s5 

Comissão especial: 
"O Sr. Relator (Dirceu Carneiro) - Nós, pelas in­

formações que chegaram à Comissão, temos dúvidas so­
bre um conjunto de seis depósitos realizados no período 
de janeiro a junho de 1993: cinco deles no valor de 13 
milhões, 201 mil e 764 cruzeiros. O último no valor de 4 
milhões e 489 mil cruzeiros, que totalizam 309 mil dóla-
res. 

V. EX• poderia identificar esses depósitos sucessi-
vos? 

O Sr. Ronaldo Aragão- Posso, tranqüilamente. 

<---) 
O Sr. Relator (Dirceu Carneiro) - V. Exa identi­

fica os amigos que lhe oferecernm recursos? 
O Sr. Ronaldo Aragão - Desses aí foi a Mendes 

Júnior, que não tem relação com nenhuma obra em 
1991:Nenhum obrn. Ontros companheiros particulares, 
em 1992, ajudaram na campanha de prefeito. Essa é a 
explicação dos cheques que foram feitos." (pág. 49) 

( ... ) 
O Sr. Relator (Dirceu Carneiro)- No depoimen­

to que V. Ex' fez perante a CPMI, há uma pergunta do 
Deputado Luiz Salomão, e V. Ex• disse que não lembra­
va desses valores, desses ... 

O Sr. Ronaldo Aragão - Ele não falou nos che­
ques, ele não falou nos cheques. 

O Sr. Relator (Dirceu Carneiro) - A indagação 
dele foi sobre os depósitos, não é? 

O Sr. Ronaldo Aragão- É. 
O Sr. Relator (Dirceu Carneiro)- Sobre o ... 
O Sr, Ronaldo Aragão - Mas não falou, não 

- ' ' ê . h ,86 veto 1azer re1er neta aos c eques. -, 
Fica evidente, portanto, que, quando indagado na CPML 

alegou não se recordar da origem dos recebimentos. Depois, quan­
do prestou informações a esta Comissão sobre os depósitos, ale­
gou que não havia sido perguntado na CPMI. A desculpa de que 
na CPMI havia sido feita referência apenas a depósitos não proce­
de, pois o Deputado Luiz Salomão não empregou tal termo, e sim 
recebimentos; quem utilizou a expressão depósitos foi o próprio 
Relator desta Comissão em sua pergunta que, lembre-se, foi pron­
tamente respondida pelo Representado. 

33.6.2.Destinação de Recursos para Campanha Eleitoral 
Os esclarecimentos de que os recursos recebidos da Cons­

trutora Mendes Júnior e oulros que ficarnn1 de ser identificados 
pelo Representado destinavam-se à cobertura de gastos de campa­
nha eleitoral igualmente apresentam contradições em rdação às 
informações do próprio Senador Aragão e aos documentos 
trazidos aos autos. 

Primeiramente, é de estranhar que o Senador Ronaldo Arn­
gão, na ocasião oportuna - em seu depoimento perante a CPMI -
não houvesse contestado manifestação ainda do Deputado 
Luiz Salomão de que o volume de recursos recebidos não po-­
deria ser explicado como contribuições de campanha eleitoraL 
Eís o teor da manifestação do mencionado parlamentar, quando in­
terpelava o Representado (grifos nossos): 

85 Página 24 do depoimmto. 
86P.ãgina 50 do depoi~nto. 
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"O Sr. Luiz Salomão - Sr. Depoente, o ano de 
!99! chama a atenção de qualquer analista pela evolução 
evolução da sua movimentação bancãria, já comentada 
pelo Deputado Aloizio Mercadante, que quintuplicou 
em relação aos anos anteriores. Não era ano de eleição, 
portanto não se pode imaginar como hipótese que V. 
Ex- tenha recebido contribuições para campanha e 
tenha registrado nas suas contas. Indago-lhe o seguin­
te: Em 1991 V. Ex' já confirmou que a sociedade benefi­
cente J. R. Aragão recebeu o equivalente a 673 mil 
dólares do Orçamento. Indago a V. Ex• respeitosamente, 
se esse dinheiro transitou pela sua conta-corrente? 

O Sr. Ronaldo Aragão - Não . .IH 

A maior contribuíção dos argumentos do Representado so­
bre a destinação dos recursos é, porém, com os fatos documenta­
dos nOs autos. 

Recapitulando, o Representado, ao responder se os recursos 
eram aplicados no sistema fmanceiro, afinnou que "entravam e 
saíam" de sua conta, ou seja, eram repassados "imediatamente" 
para pagamentos. Portanto, as ditas "contribuições de campanha" 
"não tinham nenhuma vinculação" com as aplicações fmanceiras 
pessoais do Senador. 

Ao analisarmos os extratos bancários, verificamos, entretan­
to, que a todos os créditos de valon:s expressivos corresponde 
uma aplicação financeira. Em partirular, está demonstrado que a 
cada depósito da Mendes Júnior há uma aplicação correspon­
dente: 

a) !7-!-91 - depósito compensado no valor de 
Ct$!3.20!.764,00; 18-1-91 -aplicação histórico 348 (seguodo o 
Banco do Brasil, trata-se de Fundo-Ouro) no valor de 
Ct$!3.!00.000,00-lote !0807, documento 877642; 

b) !9-2-9! - depósito compensado no valor de 
Ct$!3.20!.764,00; 21-2-91 - aplicação histórico 348 (Fundo­
Ouro) no valor de Ct$13.500.000,00 - lote !0807, documento 
260130; 

c) 15-3-91 - depósito compensado no valor . de 
Ct$13.20!.764,00 (cheque n• 7!2712. Unibam:o); 18-3-91- apli­
cação histórico 348 (Fundo-Ouro) no valor de Ct$!3.000.000,00-
lote 10807, documento 26!802; 

d) !6-4-91 - depósito compensado no valor de 
Ct$13.20!.764,00 (cheque n• 7!8791. Unibanco); 17-4-91- apli­
cação histórico 348 (Fundo-Ouro) uo valor de Ct$13.100.000.00-
lote 10807, documento 260405; 

e) 16-5-94 - depósito compensado no valor de 
Ct$!3.20!.764,00 (cheque n• 732509, Unibanco); 17-5-91- apli­
cação histórico 348 (Fundo-Ouro) uo valor de Ct$!3.000.000,00-
lote 10807, documento 271022; 

I) 25-6-91 - depósito compensado no valor de 
Ct$4.489.000,00 (cheque n• 808583, Unibanco); não há aplicação 
correspondente. 

Merece ser assinalado, ainda, que as aplicações não eram de 
valores iguais aos créditos, mas sim de importâncias aproximadas, 
o que permite concluir que os depósitos da Mendes Júnior mistu­
ravam-se com os recursos pessoais do Senador Ronaldo Aragão, 
seja na ç.onta-corrente, seja na de aplicações. 

E, todavia, na relação entre créditos e débitos das contas do 
Senador Ronaldo Aragão que verifica-se a grande contradição en­
tre os fatos e a sua versão. Mais uma vez relembrando, de acordo 
com o Senador, os recursos ingressaram e imediatamente saiam. 
Porém a análise dos números, sobretudo no primeiro semestre-

87 Pãgina 23 do depoimento 

de 1991, quando ingressaram os recursos da Mendes Jllnior, per­
mitem-nos concluir que foram inexpressivos os débitos em com-
M~o;n o~ ~ --'"' 

Mês/Ano Créditos Débitos 

I ianeiro/91 US$ 84.581 US$ 7.003 

fevereiro'91 US$ 99.3!0 US$ 16.783 

lma.ro'9! US$ 8l.l17 US$ 30.519 

abril/9! US$ !50.155 US$ 90.564 

maio/9! US$ 66.325 US$ 44.608 

,iunho/9! US$ 29.383 US$ 59.4!2 

Total do Semestre US$$ 5!0.87! US$ 248.889 

Ou seja, verifica-se nitidamente que, durante o primeiro se­
mestre de 1991, quando ingressaram os recursos da Mendes Júnior 
na conta bancária do Senador Ronaldo Aragão, os débitos não 
corresponderam aos créditos. A conclusão é que os números 
desmentem a versão de que o dinheiro entrava e saía da conta, 
conforme alegado. 

A diferença entre créditos e débitos, nos primeiros seis me­
ses é de US$261.982- US$292.0!l apenas nos primeiros cinco 
meses do ano. 

No segundo semestre de 1991, esta relação se inverteu, ou 
seja, os débitos toma:ram-se bastante superiores aos créditos. Há 
que se esclarecer que o excesso de débitos foi coberto com resga· 
tes de aplicações financeiras das contas do Senador. 

Mês/Ano Criditos Débitos 

I iulbo/91 US$ 12.601 US$137.693 

a•osto/9! US$ 32.298 US$100.455 

setembro/91 US$ 21.439 US$ 5!.256 

outubro/91 US$36.852 US$ 59.255 

novembro/9! US$5.868 US$!4.87! 

dezembro'91 US$ 53.305 US$ 49.4!2 

Total do Semestre US$162.363 US$412.942 

Total do Ano US$673.234 US$661.831 

Esses débitos do segundo semestre não encontmm resposta, 
em princípio, nos esclarecimentos do Representado, pois, em ge­
ral, foram cobertos com resgates de aplicações fmanceiras, o que 
contraria frontalmente a tese do Senador Ronaldo Aragão, de que 
as despesas emm pagas com contribuições, cujos valores corres­
pondentes entravam e logo saíam de suas contas. 

Além dessa evidência em sentido contrário aos argumentos 
do Senador, não há nada que comprove que esses débitos deve­
ram-se a despesas partidárias, ainda mais considerando-se que o 
período (2' semestre de 1991) não foi de grandes eventos politico­
partidários. Já o depoimento a esta Comissão. em particular as de­
clarações sobre a coleta de recursos logo no início de 1991, 
permite concluir que as dívidas de campanha, pelo menos a maior 
parte, foram pagas no primeiro e não no segundo semestre de 
1991. 

Por outro lado, e este aspecto será melhor focalizado em tó­
pico especifico sobre a variação patrimonial do Senador em !991, 
foram constatados fatos no segundo semestre que justificariam dé­
bitos mais elevados em suas contas, como a aquisição de uma casa 
em Brasíli.8.. Além disso, segundo o Senador declarou à Receita 
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Federal em 1992, em 1991 estava coru;truindo uma casa em Ca­
coal- RO, bem como adquiriu cotas da Dinasa e investiu na cons­
trução da empresa Nutriente, de sua propriedade. 

Finalmente, como último detalhe a ser salientado na análise 
da versão de que as colaborações que ingressavam na conta do Se­
nador destinavam-se à cobertura de gastos de campanha. causa 
enorme estranheza o fato de que em 1992, ano de eleições tmmici­
pais, a movimentação bancária tenha sido tão baixa se comparada 
com a de 1991. O total de créditos, conforme já mencionado, foi 
de US$1%.221, enquanto os débitos foram de IJS$136.621. Além 
disso, os únicos meses em que os créditos apresentaram valores 
atípicos foràmjaneiro (US$52.658) e julho (US~42.453), quand~ ~ 
campanha eleitoral ainda não havia atingido maior intensidade. 
3.3.6.3.Sobre as informações prometidas pelo Sen~or . 

Ao final de seu depoimento perante a CoiiDSsao Espectal, o 
Senador Ronaldo Aragão foi lembrado de que ,deveria a~ent_ar 
as informações que prometera e que se constituçm em peças indiS­
pensáveis ao convencimento da Comissão, sobretudo as referentes 
às alegadas despesas de campanha. Estas info~. se possíveis 
de serem prestadas, adquiriram maior relev~c~a; ainda em. face da~ 
contradições apontadas no item anterior entre.~ versão do Repre-
sentado e os dados obtidos dos extratos ban~qs. ' 

Na ve:rdàde, todavia, aS únicas explicaÇões sobre recursos 
de campanha foram apresentadas pela testemunha Neirival Rodri­
gues Pedraça, arrolada pela defesa, cujo depoi!Jlento merecerá um 
tópico em separado adiante. 

A cópia da Declaração do Imposto de Renda de 1993 (ano­
base !992) não foi fornecida. Em seu lugar, o Senador apenas 
apresentou um comprovante de que havia ~presentado a Declara­
ção à Receita Federal. 

Quanto aos demais documentos e informações, inclusiv~ o 
nome do representante da Construtora Mendes Júnior que ~~e­
diara o fornecimento de recursos, o Senador, no prazo das dihgên-
cias, igualmente deixou de fornecê-los. : 
3.3.7Dq>oimento de Neirlval Rodrigues Pedraça 

Em 31 de maio de 1994, compareceu para depor pemnte a 
Comissão Especial a testemunha Neirival Rodrigues Pedraça, arro­
lada pela defesa. Manifestou laços de amizade com o Senador Ro­
naldo Aragão, além de ser sócio da Sr' Sueli Alves Aragão, esposa 
do Senador, na empresa Algonorte, ex-Prestdente. do Co~elho 
•Deliberativo da Associação J. R. Aragão, e Tesoureiro do Diretó­
rio Municipal de ~orto Velho. Trata-se, portanto, de testemunha 
que. em princípio, não teria qualquer intenção de preJUdicar o Rep­
resentado. 

Quando o Relator indicou que concluíra uma série de pe~­
guntas sobre a Associação J. R. Aragão e a Algonorte, a própria 
testemunha externou o interesse de depor sobre o tema "gastos de 
campanha eleitoral", apresentando-se como a pessoa apta a escla­
recer os pontos duvidosos da versão do Representad<;t, fato que 
contou com a aprovação do Procurador deste, Dr. Ttílio Augusto 
Neiva de Morais (grifes nossos): 

"O Sr. Neirival Rodrigues Pedraça - Fui con­
vocado para depor com a fmalidade de explicar a forma 
como se gastou o dinheiro em campanha. E pratJcamen­
te nada me foi perguntado sobre isso. 

Perguntanun-se sobre a Associação, na qual não 
tenho participação; sobre ela tenho um pequeno conhe­
cimento. 

O Sr. Rdator (Dirceu Carneiro)- V. S' teria al­
gumas informações preciosas nesse sentido? 

O Sr. Neirlval Rodrigues Pedraça - Eu trouxe 
tudo com relação às campanhas de que eu participei em 
Rondônia, como coordenador financeiro e tesoureiro de 

campanha do PMDB. 
( .. ) 
O Sr. TúUo Augusto Neiva de Morais - Sr. Pre­

sidente, Sr. Relator. as perguntas que foram feitas ao de­
poente seriam no sentido somente de esclarecer melhor a 
Relatoria, uma vez que pairaram dúvidas quanto ao de­
poimento do Senador Aragão. 

Então, eu poderia dizer, deixando etn aberto, à 
vontade do depoente, para que trouxesse os problemas e 
soluções que ele encontrou durante a campanha, a exten­
são do fmanciamento que teve. o pagamento de dívidas 
de campanha, enfw, tudo que pudesse esclarecer os 
pontos que ficaram obscuros no depoimento do Senador 
Ronaldo Aragão.'~8 

. O Sr. Neirival Rodrigues Pedraça informou ter sido o Dire-
tor Fmanceiro da campanha do PMDB no Estado de Rond.lnia no 
ano de 1992. quando foram apoiados cerca de quarenta candidatos 
a Prefeito e mais de duzentos a Vereador. Segundo o depoente, 
"todos os recursos de campanha para qualquer candidato" passa­
vam por ele (pãg. 14). Indagado pelo Relator, confi11Jlou que era 
ele que dispunha da "chave do cofre" da campanha. 

Quanto ao ingresso dos recursos, aÍlllllOU que a pessoa en­
carregada de passá-los era o próprio Senador Ronaldo Aragão 
(pág. 17). que tambépl era quem autorizava a destinação ~s ve__r­
bas para os candidatos (''Ninguém recebia nada sem a autoriz.açao 
do Senador"- pág. 20). 

Sobre a origem das verbas obúdas pelo Senador Ronaldo 
Aragão, alegou que nunca haviam tratado sobre. o ~ssunto e q?e 
não tinha conhecimento das empresas que contnbuuun. Todavta. 
manifestou ter noção de que o dinheiro de campanha vinha de fi­
nanciamentos privados, de empresas que desejam apoiar certos 
candidatos (pág. 18). 

Os recursos não transitavam pelas contas bancárias do parti­
do (pâg. 20), nem eram repassados do Senador para ele Por mei? 
da via bancária (pág. I 7). As verbas geralmente chegavam em di­
nheiro vivo, em "saco de supermercado" (pág. 17) e já encontra­
vam "30, 40 vereadores ab:ás, prefeitos querendo o dinheiro" (pãg. 
17). Afmnou, ainda. que os repasses eram semanais, mas que al­
gumas vezes eram a cada três ou quatro dias (pág. 18). 

Com respeito ao controle dos recursos, a testemunha afir­
mou que prestava cOntas ao Senador Ronaldo Amgão, remetendo­
lhe notas fiscais, por exemplo (pág. 19). Como o Senador 
manifestara o interesse de que se fizesse uma contabilidade dos re­
cursos, alertara-o de que "seria muito dillcil depois prestar-se con­
tas ao TRE" (pág. 19). 

Os recursos eram gastos em santinhos, cartazes, combustí­
veis, cotnpras de alimentos ."marmitex "e confecção de cédu!as 
eleitorais com fotos de prefettos e vereadores (pág. 20). Também 
eram destinados a "bancar jornalistas, jornais para falar bem, por­
que se não bancarmos o jornal. este vai falar mal o temi?<' ~odo" 
(pág. 21), o que, segundo as palavras da testemunha st~ca: 
"Bancar o jornal é a pessoa pagar para o jornal divulgar matenas a 
seu respeito" (pág. 21). . 

Perguntado sobre o montante dos recursos movtmentados, ~ 
Sr. Neirival infOimou que no ano de 1992 foram gastos um mi· 

lhão e oitocentos mil dólares, recursos esses repassados pelo Se­
nador Ronaldo Aragão (págs. 14 e 17). Em 1990. pagava apenas 
pequenas despesas, com recursos do fundo partidário (pãg. 15). 
Neste ano não exercia papel da importância do desempenhado em 
1992. EU:: 1991, em razão de algumas despesas coru;ideráveis, 
principalmente com reuniões e convenções municipais. as despe-

88 Página 13 do dcpoi~nto 
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sas licarrun em tomo de oem mH dólares (págs. 16 e 23). 
Questionado especificamente sobre a movimentação de 

!991, prestou as seguintes declarações: 
• O Sr. Rdator (Dirceu Carneiro) - V. S' poderia 

precisar um pouco melhor a questão dos fluxos de recur­
sos desse periodo de 1991? 

O Sr. Neirival Rodrigues Pedraça- V. Ex' diz 
da intensidade dos recursos? 

O Sr. Rdator (Dirceu Carneiro)- É. Os quanti­
tativos, as formas, as origens e os destinos desses recur­
sos, coisas dessa natureza. 

O Sr. Neirival Rodrigues Pedraça - Os destinos 
de 1991 era exatamente rut elaboração dos direitos muni­
cipais, da escolha dos cs.ndidatos, dos deslocamentos, 
das reuniões, hotéis- por exemplo, tenho aqui nos tneus 
documentos comprova.IJies de diárias em hotéis que pa~ 
gávamos- e combustíveis. Em 1991, era exatamente ai, 
o recurso era isso. A origem do recurso em a mesma de 
1992, só que em 1991 o recurso vinha com menos inten­
sidade. Eram recursos pai3 pagar matéria de jornal que 
tinha criticado o partido ou um candidato do partido, 
coisa nesse sentido. 

( ... ) 
O Sr. Relator (Dirceu Carneiro)- Esses 100 mH 

dólares que V. s• precisou mais ou menos, no ano de 
.1991, eles fqf8.ID todos movimentados nesse ano ou flca. 
ram restos para 1991? 

O Sr. Neirival Rodrigues Pedraça - No período 
de 1991 nós movimentamos, aproximadamente, isso. 
Em toda e qualquer atividade política sempre se deixam 
algumas coisas para pagar no ano posterior. E ficou, 
sempre fica, assim como ficou, também o de 1992.'.89 

Por fim. a testemunha apresentou à Comissão quatro enve­
lopes com documentos relacionados ao depoimento. Um desses 
envelopes contém apenas fotografi.aS de campanha; os outros três 
contêm notas e recibos referentes a despesas do PMDB de Rondô­
nia nos anos de 1991 a 1993. Estranhamente, entretanto, aparecem 
dois recibos relacionados com a Associação J .R. Aragão: 

a) Recibo n• 3.905. da Rádio Caiari Ltda.. de Porto Velho 
(RO). no valor de Ct$ 2.000.000,00, emitido em 24 de junho de 
1993, referente a '1anúncios no programa Clube dos Amigos da 
Noite". 

b) Fatura n• 0477. do Restaunmte do Rondon Palace Hotel. 
emitida em 6 de fevereiro de 1993, no valor de Ct$1.195.130.00. 

Após lerem sido processados esses documentos pelo Proda­
sen, constatou-se que representam valores insignificantes se com­
parados com as cifras de gastos partidários infonnadas pela 
testemunha em seu depoimento: 

Ano Total em Cr$ TotalemUS$ 

1991 673.671 1.705.18 

1992 140.770.154 26.029.67 

1993 238.359.185 9.214.36 

3.3.8 Análise do depoimento do Sr. Neirival Rodrigues Pedra­
ça 

A revelação mais importante, do ponto de vista do objeto 
imediato de investigação desta Comissão Especial, reside na de­
claração da testemunha de que o volume de gastos do PMDB em 

89Páginas 22 e 23 do depoimento. 

em Rondônia. no ano de 1991, foi de aproximadamente Cem mH 
dólares. Considerando-se que o Senador Ronaldo Aragão conftr­
mou ter recebido US$309 ,335 da Construtora Mendes Júnior, 
além de outras colaborações, verifica-se que o depJimento, a prin­
cípio destinado a esclarecer "tudo" sobre a matéria. apenas acres­
centa mais um elemento de prova para reforçar a convicção de que 
os recursos recebidos pelo Senador Ronaldo Aragão, naquele ano, 
não fonun destinados ao custeio de despesas eleitorais. 

Isso porque, saliente-se, os créditos que o Senador admi· 
du ter reoebido representam dfras bastante superiores às des­
pesas partidárias mendonadas pela testemunha Ndrival 
Rodrigues Pedraça. 

Por outro lado. sobretudo ao descrever os métodos empre­
gados na campanha eleitoral de 1992, a testemunha acabou por de­
nunciar a existência de um "esquema pamlelo'' comandado pelo 
Senador Ronaldo Aragão, â margem do Partido, que fmanciava as 
cimdidaturas a Prefeito e a Vereador. 

Este "esquema" funcionou em desrespeito às regras sobre 
Finanças e Contabilidade dos Partidos. estatuídas nos arts. 89 a 94 
do Código Eleitoral, em especial aquelas que detenninam que a ar­
recadação e o pagamento dos gastos de campanha devem ser reali­
zados por intennédio da agremiação partidária, com limites 
previamente ftxados, e a respectiva prestação de contas encami­
nhada à Justiça Eleitoral. 

Sobre essas revelações, recomendamos que esta Comissão, 
por aplicação analógica dos dispositivos constitucionais e regi­
mentais que disciplinam as Comissões Parlamentares de Inquérito, 
encaminhe cópia do Depoimento do Sr. Neirival Rodrigues Pedra­
ça ao Ministério l'líblico da União. afunde que este adote as pro­
vidências legais ca~íveis. 
3A Patrimônio 
3A.l Acusações 

O Relatório Final da Comissão Parlamentar Mista de Inqué­
rito, encerrada em janeiro de 1994, concluiu em seu item 5.3.8 re­
ferente ao Senador Ronaldo Aragão, quanto à sua situeção 
patrimonial que: 

"A Subcomissão de patrimônio e Assuntos Fis­
cais relata a existência de denúncias de que a Empresa 
Algonorte, em Cacoal, Porto Velho. de propriedade do 
Senador e tendo por sócios a esposa deste e o Banespa, 
estaria funcionando com recursos da Sudam. Essas de­
núncias não puderam ser investigadas com profundida­
de. 

A mesma subcomissão estranhou os valores dos 
créditos bancários por extrapolarem extraordinariamen­
te, o total declarado de outras fontes de rendas: empresas 
e atividade rural. Em outras palavras, não há compatibi­
lidade entre as rendas declaradas pelo Senador Ronaldo 
Aragão e sua significativa movimentação bancária. 

( ... ) Os trabalhos das Subcomissões levam-nos a 
concluir, também. que os créditos bancários não enoon~ 
tram suporte nas declarações ao Fisco e nas receitas pro­
venientes de suas atividades declaradas." 

3AJ. Defesa Escrita 
Após seu depoimento à CPMI o Senador teve vluias oportu­

nidades para refutar as acusações que lhe fornm imputadas. Algu­
mas contestações suas são considemdas convincentes por esta 
relatoria. contudo, os pontos atacados não sejam os mais importan· 
tes, pois o ponto principal da apuração efetivada por aquela Co­
missão é o fato de o Senador ter obtido vantagens fmanceítas 
pessoais em decorrência de sua condição de membro da Comissão 
Mista de Orçamento. Por conseguinte, é admissível que a redação 
final do relatório da CPML diante da premência de apresentar suas 
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conclusões, não tenha sido a mais adequada para sistematizar o 
enorme volume de informações por eis obtidas. 

A respeito da Algonorte, o Senador Ronaldo Aragão afrr­
mou, no documento intitulado Informações e Esclarecimentos, o 
seguinte: 

"Pelo exame da documentação que me foi entre· 
gue o que posso esclarecer, de imediato, é que o Senador 
Aragão não é o proprietário daquels sociedade anônima. 
Sua esposa é acionista. 

O Banespa é acionista, assim como o Finam, este 
autorizado pela Sudam, confonne Oficio OS n• 
l. 78&'92, de I0-3-93.A participação do Finam, operado 
pelo Basa, foi feita com base na Lei n• 1376, de 12-12-
74. 

Igualmente, não me foi possível aprofundar a ma­
téria porque não se tem conhecimento de quais são as 
denúncias e as participações daquelas pessoas jutidicas 
na sociedade anônima não configumm por si mesmas, ir­
regularidades." 

Quauto à constatação da CPMI de que "não há co-tibili­
dade entre as rendas decla.mdas pelo Senador Aragão e sua signifi­
cativa movimentação bancãria", preferimos abordá·la 
conjuntamente com os argumentos apresentados pelo Senador Ro­
naldo Aragão dorante seu depoimento a esta Comissão Especial, 
tendo em vista que o fulcro de sua defesa, neste caso, sempre foi o 
auferimento de rendas em outras atividades independentes de sua 
condição de parlamentar - máxime a atividade rU.ml- e a reavalia- · 
ção de seu patrimônio com a utilização da UFIR (Unidade Fiscal 
de Referência) a partir do exetcicio ftscal de ·1992 (ano base de 
1991). As questões qtle envolvem a movimentàção baucáriajá fo­
ram devidamente tzatadas acima e, por isso, serão o trazidas a 
lume aqui somente quando associada à investigação sobre as con­
tas patrimoniais do Senador. 
3A.3 Depoimento nesta Comissão 

3.43.1 Considerações Preliminares 
A análise patrimonial do Senador Ronaldo Aragão foi feita 

com base, principalmente, nas informações contidas nas Declara­
ções de Ajuste Anual de Imposto de Renda- Pessoa Física relati­
vas aos exercícios de 1989, 1990, 1991 e 1992. 

Não há dúvidas que o processo inflacionário pode distorcer 
algumas conclusões, mas quando a investigação ocorre em um 
mesmo ano, as avaliações sobre a evolução patrimonial são consis­
tentes quando comparadas com as receitas que deram origem 
àquele patrimônio. Sendo assim, todo bem que passa a integrar o 

//patrimônio do contribuinte a partir de um determinado auo deve 
ter tido, necessariamente, um correspondente recurso para adquiri­
lo. 

3.43.2 Declarações de Imposto de Renda - exercícios de 
1989e 1990 

Justifica-se, perfeitamente, a aquisição de todos os bens du­
rante o ano de 1988, pois apenas os seus ganhos como parlamen­
tar, da ordem de NCz$27 .854.81, são mais do que suficientes para 
ganhar os bens adquiridos naquele ano ao custo total de 
NCt$10346,39, portanto, estabelecendo uma relsção de 2,69:1, ou 
seja, para cada NCz$1,00 de incretnento de bens havia NCz$2,69 
de remuneração coruo Senador. 

Para o ano seguinte, 1989, embora aquels relação seja me­
nor,1,67:1 (considerando-se apenas a remuneração de parlsmentar) 
ainda é explicãvel tal desempenho. 

É relevante também observar a relação entre a remuneração 
de parlamentar e os rendimentos de aplicações financeiras para es­
ses dois anos citados. Em 1989, a relsção foi de 20,38%, em 1990, 
foi de 21,82%. 

3.433 Declaração de Imposto de Renda - exercício de 
1991 

As distorções das Declarações de Imposto de Renda do Se­
nador Ronaldo Aragão podem ser perfeitamente detectadas a partir 
da Declaração do exercício de 1991 (auo base 1990) quando os 
seus bens foram incrementados em Ct$8.832.422,65,00, montante 
superior aos ganhos- compostos de sua remuneração bruta como 
parlsmentar (Ct$7.856577,00 - mais os ganhos provenientes da· 
frrma J. Ronaldo & Cia Lida. (Ct$483.753,00), totalizando, assim, 
Cr$8340.330,00. 

Chama a atenção em sua declaração de bens relativa a esse 
exercício a existência de 380 reses (gado de corte), com média de 
peso de !5 arrobas, no valor expressivo de Cr$4.000.000,00, cor­
respondendo q11ase à metade ( 45%) da variação do valor dos bens 
ali informados. Conta da declaração pagamento de prestações de 
consórcio à Rodobenz Adro. e Prom. Ltda., para a aquisição de ca­
minhão Mercedes-Benz, no valor de Ct$1.900.000,00. Em sua de­
fesa, porém, o Senador Ronaldo Aragão infmma haver desistido 
de participar do consórcio, tendo efetivamente pago em 1990 ape­
nas Ct$77 .41 0,00. Neste caso, o gado de corte representaria oorca 
de 58% da variação de seu patrimônio declarado nesse ano. Res­
salte-se que esses animais não são os ·mesmos declarados como 
gado de cria, no montante de 132 cabeças. 

Como essa declaração foi prestada em 3 de julho de 1991, 
éiX>Ca em que são constatados créditos bancários expressivos -
coincidindo, também, com seu exercício na Presidência da Comis. 
~ão Mista de Orçamento- é inevitável que se associem esses fatos. 
E estranho que um detentor de uma pequena propriedade rural, de 
apenas 102 ha, tivesse, em 31 de dezembro de 1990 um plantei tão 
significativo de gado de corte. Não é defensável que um Senador 
da República, com tantas preocupações político-eleitorais, justifi-· 
que a sua preocupação pessoal com a criação de tais bovinos em 
terras arrendadas, em uma operação produtiva de duvidosa renta­
bilidade. Ademais, apresentar uma atividade pecuárias, de modo 
supino, sem condições técnicas para tal (falta de terras- a pecuãria 
exige omito mais área do que a lavoura) é um recurso bastante uti­
lizado para tentar justificar variações patrimoniais descabidas, já 
que a fragilidade da fiscalização tributária não permite comprova­
ção das informações prestadas pelo contribuinte. 

3.43.4 Declaração de Imposto de Renda - exercício de 
1992 (UFIR) 

A Declaração de Imposto de Renda relativa ao exercício de 
1992 (ano base 1991) é onde reside a grande incompatibilidade 
entre os rendimentos da atividade parlamentar e a variaÇão do pa­
trimônio do Senador Ronaldo Aragão. É claro que contabilmente 
não há o que se contestar, em razão do aumento patrimonial ser 
justificado pelos rendimentos de aplicações fmanceirns e de ativi­
dades rurais. Não haveria, por parte desta Comissão, o que averi­
guar se, no período em tela, não ocorressem substanciais créditos 
bancários nas contas do Senador, muitos até o momento não expli­
cados a contento. 

Em sua defesa o Senador Ronaldo Aragão justifica â gran­
de variação de seu pa!fimônio, observada em sua declaraçlio de 
bens relativa ao exerdcio de 1992, pels modificação da legislação 
fiscal que permitiu ao contribuinte apresentar o valor de seus bens 
tomando por base seus preços de mercado. 

São suas as palavras das notas taquigráficas de seu depoi­
mento prestado a esta Comissão abaho reproduzidas: 

"O patrimônio que colocaram lã, a lei que ~tabe­
lecia que você podia fazer a reVisão do patrimônio au­
mentando o seu valor, o valor comercial, e isso foi 
aumentado, isso foi feito, como todo cidadão deve ter 
feito, sua reavaliação patrimonial. E nada do meu patri-



Junho de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Quarta-feira 29 3657 

môoio, nada do meu patrimônio ... Eu desafio que se pro­
ve a ilicitude." 

Esse argumento não é consistente em rnzão de o ajuste dos 
valores patrimoniais aos valores de mercado ter sido realizado ero 
UFIR apenas em uma terceira coluna da declanlção de bens, 
acrescentada especificamente para registrar o valor de mercado 
dos bens relacionados. A sistemática adotada. nos anos anteriores 
que determinava ao contribuinte declarar o valor de aquisição 
(em moeda corrente) dos bens agregados ao seu patrimônio no 
ano.-base e repetisse os valores dos bens que já compunham seu 
patrimônio no ano anterior continuava a mesma. portanto, os da­
do.s relativos ao ano-base de 1991 são constituídos dos valores de­
clarados para o ano de 1990 acrescidos daqueles decorrentes da 
entr.lda de novos bens no patrimônio do Senador em 1991, sem· 
pre pdo valor de aquisição em moeda corrente. 

As infonnações em UFIR solicitadas pela Receita Federal 
teriam utilidade somente nos exercícios seguintes, quando a evolu­
ção patrimonial poderia ser verificada através desse mecaniSlllo de 
atualização monetária. Destarte na declaração desse exercício em 
análise (1992), a UFJR não se constituiu em um mero .conversor 
dos valores dos bens existentes em seu patrimônio nesse ano, mas 
sim um modo alternativo de avaliação, concomitante com o méto­
do usual de avaliação dos anos anteriores. O que ex surge na decla­
ração de ajuste do Imposto de Renda relativo ao exerclcio de 1992 
do Senador é a procura de UIDJl compatibilidade contábil de modo 
a estabelecer uma conveniente relação entre o valor de seus bens 
declarados e os seus ganhos do mesmo ano, principahnente com os 
elevados ganhos de aplicações fJJ]allceiras e de atividades rurais. 

As apreciações feitas acima sobre as reavaliações patrimo­
niais em UFIR foram inteira01ente observadas na dechlração de 
imposto de renda do Senador nesse ano, tendo em vista que todos 
os itens (relacionados no quadro de Declaração de Bens e Direitos) 
que permaneceram em seu rol de bens em 31 de dezembro de 
1991 tiveram repetidos em Ct$ (cruzeiros) os mesmos valores re­
gistrados na primeira coluna. relativa ao ano anterior de 1990, obe­
decendo, desse modo, ao que dispunha o manual de 
preenchimento da declaração. Os dados dos valores de mercado 
desses bens foram alocados en:t uma terceira coluna sem guardar 
qualquer relação aritmética CODl as duas anteriores em moeda cor­
rente. 

Nessa declaração, somente os bens agregados ao seu patri­
mônio em 1991 representaram números novos, os demais, insisti­
mos, continuaram com os mestilos valores corroídos pela inflação, 
caindo por lena, definitivamente, seu recorrente bastião de defesa 
para justificar seu incremento patrimonial nesse ano através da 
adoção da UFIR. É curioso notar que o investigado sequer teve o 
cuidado de verificar que sua declaração de bens continuou a ser 
feita pelos valores de aquisição. As aquisições feitas no 8110 base 
são, como se pode ler no próprio cabeçalho da coluna de preenchi· 
mente do formulârio que registra os valores dos bens referente a 
esse ano, obrigatoriamente declarados pelo valor de aquisição. 

Durante o ano de 1991. o Senador Ronaldo Aragão recebeu 
do Senado Federal. como rendimen!D bru!D. ru32.509.520,00 e 
mais ru!.434.379.00 de sua p3Iticipa~o na fuma J. Ronaldo & 
Cia Ltda.- ruJ3.943.899.00 no total 0

• No entanto. seus rendi­
mentos de aplicações fmanceiras atingiram o montante de 
rus3.233.952,00. o que representa um valor equivalente a 
156,83% daqueles ganhos suprarnencionados. 

90 Peve-se destacar" que, nas dedara;ões do hnposto de Renda que cbcgamm as 
mãos desta Ccmissio, não ht.. ~gistrOS de ganhas resultantes da participação do Sma­
doc Roruddo Aragão em um hospital (em Mundo Novo_ MS) ou em outras empresas. 
além dessa aqui men::ionada. 110 crn.tririo do alega em seu depoiny;nto perante esta 
Comissão 

Considerar que seus ganhos provenientes de seu mandato 
de Senador estão subestimados em termos reais, pois não foram 
corrigidos mês a mês, não prejudica es~s comparações, tendo em 
vista que nos dois anos anteriores (1989' e 1990) as ap!ica~ões fi­
nanceiras equivaliam a pouco mais de 20% desses ganhos 1

• En­
tão, essa explosão de rendimentos no mercado financeiro só pode 
ser explicada, nesse ano, por uma situação que foge totalmente aos 
parâmetros verificados nos anos anteriores. Indubitavelmente, algo 
extraordinário aconteceu nas contas do Senador Ronaldo Aragão. 
3A.3A.I. Atividsde Rural 

É curioso notar que em 1991, pela primeira vez, o Senador 
Ronaldo Aragão apresentou o anexo à Declaração relativo à ativi­
dade rural. que lhe deu um resultado fmanceiro líquido de 
ruso.197 .700,00, representando um valor equivalente a 147.88% 
de seus ganhos como parlamentar e cotista da fuma acima citada. 

Reproduzitn<;>s abaixo seu depoimento nesta Comissão 
quando inquirido sobre o assunto: 

"0 Sr. Relator (Dirceu Carneiro)- Prosseguin­
do, então. 

NesSe ano de 1990, portanto, não consta nenhum 
rendimento de origem agropecuária. 

Em 1991, o rendimen!D da agropecuária repre­
senta o dobro do rendimento de Senador. Por exemplo, 
só para dar uma referência, foram valores bastante volu­
mosos. em tomo de 200 mil dólares. 

V. Ex' poderia discorrer sobre esse faro? 
O Sr. Ronaldo Aragão- O rendimento da agro­

pecuária, não sei se o dobro, mais foi mais do que a per­
cepção do _Senador. Tudo está declarado no Imposto de 
Renda. Tenho documentos que o comprovam. 

O Sr. Relator (Dirceu Carneiro) - Em 1992. a 
propriedade rendeu como em 1991? Foram altos os ren­
dimentos? 

O Sr. Ronaldo Aragão Ela teve rendimentos. 
Através da correção da inflação, pode até ter rendido 
mais, bem mais. 

O Sr. Relator (Dirceu Carneiro) - Nesse caso. 
Senador, jhã uma diferença entre o patrimônio e renda. 
Estamos tratando exclusivamente de renda, e a indaga­
ção é procedente, quero explicar a V. Ex'. pelo fato de 
200 cabeças de gado renderem 200 mil dólares num ano. 
Gostariaxnos de ter uma fórmula mais conveniente, por· 
que eu sou do ramo também e gostaria de aprender um 
pouco rrutis. 

O Sr_ Ronaldo Aragão - Mas não sei se foi só 
esse rendimento. Não tem atividade agricola? Deve ter 
atividade agrícola. 

O Sr. Relator (Dirceu Carneiro)- E o que seria, 
então, Senador? 

O Sr. Ronaldo Aragão- Venda de feijão, venda 
de atroz, tudo isso é atividade agrícola. 

O Sr. Relator (Dirceu Carneiro) -.E isso nos 100 
hectares? 

O Sr. Ronaldo Aragão- Não só nos 100 hecta­
res, roas também há o arrendamento. 

O Sr. Relator (Dirceu Carneiro) - V. Ex' tem 
quantas propriedades arrendadas nesse sentido? 

O Sr. Ronaldo Aragão - Tinha, Senador Dirceu 
Carneiro. Hoje, não tenho mais. Só tenho essa e aquela 
que eu agr:"eguei. 

91 De mais a mais. o& rendimentos das aplicações fin9Ireiras também não estão 
ccnigidos mês a mês. 
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O Sr. Relator (Dirceu Carneiro) - Nesse periodo 
de rendas tão expressivas V. Ex' tinha ... 

O Sr. Ronaldo Aragão (Dirceu Carneiro) - Com 
que áreas? 

O Sr. Ronaldo Aragão - No Estado de Rondb­
nia tinhamos uma área com mais 100 hectares e ootra · 
área com mais 50 hectares. 

O Sr. Relator (Dirceu Carneiro).O que se produz 
nessa área? 

O Sr. Ronaldo Aragão - Aquilo que eu já falei: 
arroz. o feijão e teve café, t.ainbém em 1991, tanto na 
minha área quanto na outra área. Não s6 atividade de 
boi ... " 

Com relação à pecuária. o SEnador declarou em 31 de de~ 
zembro de 1991, no item relativo a movimentação do rebanho, que 
possuia 512 animais. nascendo. no decorrer de.J991. oulros 140. · 
promovendo, ainda, nesse mesmo ano a venda de 360 reses. o que ' 
detenninou um estoque final. em 31 de dezembro de 1991. de ·292 
animais. A atividade pecuária do Senador_ é. decididamente. in­
compatível com sua base fisica de exploração .002 ha) e o arren­
damento de ten:as para realizar tal criatótio .(mais ISO ha). mesmo 
com a adoção da parceria conhecida corno m~ação9~. As ~xplica: 
ções a esta C()missão, embora bastante questlonávets, senam ate 
aceitáveis se os dados relativos a seus créditos bancários neste 
mesmo periodo não fossem. comprovadamente ~ômalos. 

Vejamos seus arrozoados e esse respeito em seu depoimen· 
to nesta Comi!ISão Especial. registrados na página 39 das noras tra-
quigráficas da reunião. , 

O Sr. Relator (Dirceu Carneiro) - Quantas cabe­
ças comporta essa inicial que V. Ex• explorou, de 108 
hectares? 

O Sr. Ronaldo Aragão- A de 108. hoje. deve 
ter umas 200 reses, que já é muito, para a época. ~sem 
Rondônia há a questão de dar a meia no gado. E uma 
atividade em que se dá a meia: o cidadão tem aproprie­
dade: ele cuída do gado durante um ano, o que nasçer 
fica à meia: se nascerem dois bezerros, um é dele e o ou­
tro é de quem dá. Então, hoje nessa propriedade há em 
tomo de 180 a 200 cabeças, não sai direito. 

O Sr. Relator (Dirceu Carneiro)- São matrizes? 
O Sr. Ronaldo Aragão- São matrizes. 
O Sr. Relator (Dirceu Carneiro) E trambém nes­

se sistema a que V. Ex• acabou de fazer referencía, nesse 
sistema de meia? 

O Sr. Ronaldo Aragão- NNão. isso é meu. 
O Sr. Relator (Dirceu Carneiro) - Ah! Esse é 

seu. 
O Sr. Ronaldo Aragão- O outro gado é que dou 

para que o cidadão na sua propriedade cuide a meia. 
Deve ter mais umas 250. 

O Sr. Relator (Dirceu Carneiro)- V. Ex' neste 
caso tem duas modalidades de exploração: uma, à outra, 
própria. Amabas de gado de cria? 

O Sr. Ronaldo Aragão - Não há um pouco de 
gado de cria e um pouco de gado de corte. 

O Sr. Relator (Dirceu Carneiro) - De cria. em 
torno de 35 a 40% de corte. 60%. 

O Sr. Relator (Dirceu Carneiro)- V. EX' tam-

92 Nesta mcx!a!idade de ~ria, o pea~arist.a. utiliza terras alheias para servir de 
criat6rlo para sellS animai a, dividindo os animais nascidos durante essa part"eri• com o · 
proprid:ário das tmas.r 

bém tem infra-estrutura nessas fazendas? Casas, cercas, 
tratores? 

O Sr. Ronaldo Aragão- Trator eu comprei agO-
. ad . 93 ra. Eu tínha um emprest o: cumus, etc. 

Para uma propriedade com uma rentabilidade tão significa­
tiva, presume-se deve haver uma acompanhamento técnico-geren· 
cial de alto nível com infonnações precisas sobre a atividade. Não 
é o que se obseiVa no diálogo acima. Em seu depoimento, o Sena. 
dor Ronaldo Aragão relata como administra esses negócios: 

"O Sr. Relator (Dirceu Carneiro)- V. Ex• adnti­
nistra essas atividades diretamente ou tem encanegados? 

O Sr. Ronaldo Aragão - Tenho encarregados. 
mas verifico pessoaltnente esses assuntos; vou sempre 
lâ"94 

Em seu depoimento. o Senador Ronaldo Aragão mencionou 
ainda que obtinh• rendas de atividade rural em exploração agrícola 
(café. arroz. ntilho e feirao) de suas próprias terras e de proprieda­
des de terceiros. AfU1110U que quando ultilizava terras alheias o fa. 
zia sob a forma de parceria, destinando de 30% (café) a 20% 
(demais cilturas) do rendimento da cultura para o dono do imóvel 
explorado. Informou, também. ,que não ultilizava qualquer crédito 
rural para fmanciar sua lavoura . 

. . Em seu depoimento nesta Comissão encontram· se melhores 
explicações para essa relação de parceria: 

"O Sr. Relator (Dirceu Carneiro)- Ela teve par­
ceria? V. Ex• teve parceria na produção desse ano? 
[1991] 

O Sr. Ronaldo Aragão - Tinha. Em alguns ti-
nha. 

O Sr. Relator (Dirceu Carneiro)- Em que mol­
des aconteceria essa parceria? 

O Sr. Ronaldo Aragão - Vinte por cento. 
O sr. Relatot- (Dirceu Carneiro)- V. Ex" ofere~ 

cia 20%. 
O Sr. Ronaldo Aragão - 20% do produto e pa­

gava mais um salário para quem ficasse tomando conta. 
Quando era o café, você tinha uma parceria de 30% e te­
ria que dar o veneno, etc, esse tipo de coisa. 

O Sr. Relator (Dirceu Carneiro) - Quantos pés 
de café V. Ex explorava? 

O Sr.Ronaldo Aragão- A primeira vez, em tor­
no de so· mil pés de café? 

O Sr. Relator (Dirceu Carneiro) - - Que área de­
manda 50 mil pés de café? 

O Sr. Ronaldo Aragão- Ai. isso depende do lo­
cal. Se for no sul é uma área. se for em Rondônia, de­
pendendo da área de Rondônia, e outra área. 

O Sr •. Relator (Dirceu Carneiro) - V .. Ex' não 
tem idéia. .. 

O Sr. Ronaldo Aragão- De quanto e área não ... 

O Sr. Relator (Dirceu Carneiro)- Mas ela se situava nos 
108 hectares de sua propriedade? 

O Sr. Ronaldo Aragão- Não. Havía outras pro­
priedades. Nesses 108 tinha em tomo de 5 aiqueiras, 6 
alqueires, entre 6 e 1 O ai queiras. 

O Sr. Relator (Dirceu Carneiro) - Alqueire paulista ou 
goiano? 

O Sr. Ronaldo Aragão- Alqueire paulista. que é 
24 mil e 200 metros. 

93Páginas 41 e 42 do depciment(). 
94Páginas 39 do depcirncnto 
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O Sr. Relator (Dirreu Cameiro)- Como em 19S9 
e 1990 não houve rendimento, como V. Ex• explica esse 
expressivo rendimento em 19911 V. Ex .. tomou grandes 
empéstimos? 

O Sr. Ronaldo Aragão- Não tomei empréstimo 
algum. 

O Sr. Relator (Dirreu Carneiro) - Nenhum em­
préstimo? 

O Sr. Ronaldo Aragão - Ali porque os rendi­
mentos fonun os que declarei no imposto de Renda. To-­
dos estão no Imposto de Renda. Assim de cabeça. é 
dificil, mas todos estão declarados no lmposiO de Ren­
da.'os 

3A.3A.2. Análise sobre os prinápais alteraçõc:s na declaração 
de bens · 

Com relação aos bens que passaram a integrar o patrimônio 
do Senador Ronaldo Aragão nesse ano, há M seguintes observaçõ- · 
es: 

a) o valor de seus bens foi incrementado em 
Ct$135.382.612,00. Cotejando-se esse valor com seus rendimen­
tos de parlamentares e cotista de fuma comercial 
(Ct$33.943.899,00, ou cerca de US$70.000,00), obtém-se o equi- · 
valente a, praticamente, quatro vezes esses ganhos. Por conse· 
guinte, o que causa peiplexidade não é tanto o valor do incremento · 
do patrimônio, mas o fato desse patrimônio ter aumentado, funda.­
mentalmente, em funç.ão dos ganhos de aplicações financeiras e 
de atividades rurais e somente nesse ano, de forma abrupta; 

b) durante o ano de 1991 informa, pda primara vez, qua­
txo gumdes negócios (correspondendo a Ct$131302.452,70, ou 
cerca de US$250,000) que foram responsáveis por 97% daquele 
incremento total de patrimônio. São os seguinte sos itens responsá.J 
'Veis por esse aumento expressivo do patrimônio: 

I -Imóvel residência no SHIS, QL 8. Conjunto 3, Casa 15. 
em Brasília- DF. Adquirido em leilão da Telebrás em 26- 9- 91. 
A ser pago em 10 parcelas. Valor declarado: Ct$52.178.144,93; 

ll - Consuução em andamento em lote urbano de 640 m2 
em Cacoal - RO, i\ Av. Castelo Branco. Valor declarado: 
Ct$35.040.412,00; 

111- Investimento na empresa Dinasa Sociedade Automoti­
va Ltda. em Cacoal - RO, para integralização de capital social. 
Valor declarado: Cr$29.124.113,86; 

N - Quotas de capital da Nutriente Ind. e Com. de Alimen­
tos Lida. Valor declarado: Ct$15.000.000,00, 

Em seu depoimento o Senador Ronadlo Aragão mensocaba 
alguns aspectos sobre os bens acima destacados. Adverte que não 
pode pagar as prestações relativas à aquisição da casa da Telebrás, 
estando, por essa razão sendo executado judicialmente. Vejamos o 
que está registrado: 

O Sr. Relator (Dirreu Can>eiro) - V. Ex' afrr­
mou há pouco que a casa no Lago a.inda não foi liquida­
da. 

O Sr. Ronaldo Aragão - Estou com ação judicial 
pam. feito pelac Telebrás,liquidação. Deve ir a leilão. 

O Sr. Relator (Dirceu Carneiro)- V. EX' já ha­
via oferecido uma entrada, evidentemente. Em que ni­
véis foi essa entrada.. Quais foram os valores? 

O Sr. Ronaldo Aragão- Valor? Como assim? 
Na época, um valor que a licitação rezava, não me lem­
bro. O edital diz. Depois ficariam dez presta@s, que 
não foram pagas, porque não se teve condições'96 

9.5 Páginas 42 e 43 depoimmto. 
96Página 45 do depoi~nto. 

Neste caso, há um grave ilícito fiscal quando o contribuinte 
ínfonna, em sua declaração de bens, que até 31 de dezembro de 
1991 havia aplicado uma substancial quantoa de dinheiro na aqui­
sição de uma castl sem que efetivamente o tenha feiro. 

Menciona, ainda, que a construção da casa de Cacoal 1~ RO 
jã vinha sendo tocada há um certo tempo, e não só durante o ano 
de 1991, como está declarado. Vejamos seu depoimento: 

• O Sr. Ronaldo Aragão - ( ... ) Essa obra é de 
1978 e está em construção na Avenida Castello Branco e 
ali hoje não terminou." (n.L, p. 40). 

Com relaçJo à Dinasa bá uma comprovada falsa declaração 
do Senador que 8ITOlou suas cotas de participação nessa empresa 
como integumtes de seu patrimônio já em 31 de dezembro de 
1991, em disconlâ.ncia, portanto, com a primeira alteração contra­
tual da Dinasa, realizada, posteriormente, em 27 de maio de 
1992, justamente com o objetivo de· admitir o Senador Ronaldo 
Aragão como sócio-cotista, que entrou com o equivalente a 
Ct$22.500.000,00 (não coincidente, todavia, com o valor declara­
do em 31-12-91 de Ct$29.124.1J3,86). 

Sobre este assunto, seu depoimento nesta Comissão fomece 
ínfomrações que nãb estão em consonância com oS dados docu­
mezitaiS oficiais dessa empresa. São suas palavras: 

"No fmal de 1991 início de 1992, eu, como não 
andava, vendi a minha parte para um dos sócios. Quan­
do disse que não recebi essa parte houve um certO g:race-

. jo na Comissão Parlamentar Mista de Inquérito. Vendi e 
não recebi.· A dívida ficou pendente durante um certo 
tempo e ninguém pagou. Então, as cotas da Dinasa vol­
taram para o Senador Ronaldo Aragão, que foram vendi­
das novamente em março de 1993. bem antes da 
instalação da CPMI, conforme documento ai:lexado ao 
processo."97 · · · 

No que diz respeito à Nutriente, o Senado Ronaldo Antgão 
afuma que o valor (deélarado em 31-12-91 como sendo sua parti­
cipação na empresa) é equivalente ao valor do terreno conseguido· 
por ele junto ao Podet Público para instalar a indústria, deixando a 
dívida se sua participação ocorreu sem um efetivo dispêndio de di­
nheiro. Conforme seu depoimento nesta Comissão. 

O Sr. Relator (Dirreu Carneiro) - Por exemplo, 
a Nutriente foi adquirida nesse perlodo? 

O Sr. Ronaldo Aragão- A Nutriente não foi ad­
quirida, • Nutriente foi criada. 

O Sr. Relator (Dirreu Carneiro)- Criada! 
O Sr. Ronaldo Aragão - Sim A Nutriente foi 

criada paulatinamente. A doação feita do terreno para a 
construção- porque, em Cacoal. há o setor industrial e a 
Prefeitura doa para que quiser- foi 15 milhões. E isso 
paulatinamente, não foi de uma vez. O mesmo ocorreu 
em relação a construção, esse capital demorou em tomo 
de um ano.'r98 

3.43.5. A E.tnpresa Algonorte 
"O Sr. Aloízio Mercads.nte- V. Ex• tem partici­

pação acionária, através de sua esposa, na Alganorte. 
O Sr .. Ronaldo Aragão- Sim, mas que não é consttUtora. 

O Sr. Aloízio Mercadaute - E essa empresa tem 
uma sociedade com o Banespa e o Banescor? 

O Sr. Ronaldo Aragão - Não, não é uma socie­
dade. O Banespa emprega, aplic-a os recursos da Sudam. 
uma parte- aplicou, não aplica mais-. aplicou uma par­
te dos recursos do Imposto de Renda." 

97 Página 11 dodepoj.mento. 
98 Página 59 do depoj~nto. 
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A respeito da Alganotte, o Senador Ronaldo Aragão aírr­
mou ser uma empresa algodoeira- Algonmte S.A -, utna socieda~ 
de entre sua esposa

9 
um Dr. Paulo Henrique, o Sr. Neirival 

Pedtaça e o Banespa 9
, este interessado em incentivos fiscais na 

área da SUdam (pág. 44). Indl)go pelo Relator sobre a ~xistência de 
mais· de uma empresa chamada Alganorte, o Senador aíumou sa­
. ber da existência de apenas wna empresa com este nome. 

Alé111 disso, o Senador afumou acreditar que a Algonorte 

· · · "deve estar plantando ( ... )Ela transforma, compra 
o algodão e transfonna em pluma. E o descaroçamento. 
( ... ) Tudo isso está Iia'Ji!ilo que o projeto, aprovado pela 
Sudene (sic), concede."100 

Ao final de seu depoimento, ante o desejo do Relator de 
conVocar sua esposa a depor, tanto pam esclarecer alguns pontos 
sobre a AsSOCiação Beneficente J. R. Aragão quanto sobre a Algo­
·norte, o Senador Ronaldo Aragão dispô-se a, no lugar deste depoi­
mento, . apresentar documentos comprovando a situação das 

'eJ11Presas Alganorte- qué,"aesta altura,,admitia serem duas (pág. 
~). Estes documentos não fora~ entregues a esta Comissão. 
3A.4 Análise ' 

· EsSas 'alegações, nO énUmto, agravam as acusações contra o 
Senador ao invés de favorecer sua defesa. já que haveria a necessi­
dade de ser justificado o ~tino dos elevados rendimentos origi­
nários das aplicações fmanoeiras e da atividade rural através da 
aquisiçãD'de outros bens não declarados ou de saldos bancários em 
· 31 de dezembro de 1991 'ci>mpatlveis com os ingressos de recursos 
·fmanceiros neSse ano. ' · ' 

· Embora· refute as "acUsações de enriêjuecimento que lhe são 
feitas, o Senador Ronaldo Atagão não conseiuiu, entretanto, até o 
momen~. justificar os elevados rendimentos de suas aplicações fi­
nanceiras. Diánte da constatação de créditos bancários vultosos 
dunmte o período em que o'Senador foi relator setorial pam o seg­
mento energético (1989 e 1990) e, porteriormente. Presidente da 
CMO (1992), toma-se difícil exlnlir qualquer ilação que não esta­
beleça· um nexo causal entre esses fatos e o comportamento de 
seus negócios e finanças 'pessoais. 

Caso o Senador Ronaldo Atagão não tivesse obtido esses 
megcl-rendimentos fmanceiros, seu contados não teria "trabalhado" 
COil1 tantas "contas de chagada", pois depreende-se das informaçõ­
es prestadas pelo Senador perante esta Comissão uma preocupação 
em demonstrar que suas Declarações de Imposto de Renda obede­
ceram aos critérios legaiS em vigor, não havendo qualquer contest­
ação aos dados declarados por parte da Receita Fedetal. Ora, é de 
todos conhecida a dificuldade que os órgãos tributários têm para 
apurar o reodimento de atividades agricolas. Na Secretaria da re­
ceita Fedem! sequer há pessoal especializado na área de economia 
agricola e mesmo a ooblança do imposto territorial lUral somente 
após a promulgsção da Constilllição de 1988 passou para sua esfe­
ra de atribuições. Desse modo, não é dificil aos proprietários usa­
retn imóveis rurais para "esquentar" ganhos ilícitos. 

No transcomr da investigação promovida por esta Comis­
são foram solicitadas ao Senador infOIIllllções que julgsmos rele­
vantes para o esclarec~ento de sua situação diante das suspeitas 
levantadas pela CPMI. E o caso, por exeJ11Plo, da Declaração de 
Imposto de Renda relativa ao exercício de 1993, que não foi apre­
sentada, a despeito dos reiterados pedidos nas diversas fases dessa 
investigação. Todo contribuinte guarda, pelo menos por cinco 
anos, uma cópia dessa declamção. A recusa do Senador, agom defmi­
tivamente caracterizada, etn fornecer tal documento agravam as 

99 SsegunOO o Senador, SI participtÇão do Banespa fd "insignificante• (pág. 6:5 
dodepoi~D:nto). 

100 Págjna 4:5 do depdmento 

suspeitas que sobre ele pesam. Por sua vez. o desinteresse do Se­
nador em comprovar seus ganhos de atividade agricola através de 
uma acurada demonstração técnico-côntãbíl conduz-nos à inexorá­
vel conclusão de que aqueles dados são quase que inteiramente ir­
reais. E, por fim, se seus rendimentos de aplicações fmanceiras são 
licitos, resultantes de suas atividadM empresariais, haveria plenas 
condições de justificá-los. 

Quanto à Algonorte, os docwnentos examinados pela CPMI 
indicam a existência de três empresas com este nome: 

a) ALGONORTE - Comércio e Participações Ltda., (sem 
infOIIllllção quanto aos sócios); 

b) ALGO NORTE- Algodoeira Norte Ltda., que teria como 
sócios Sueli ALves Aragão, Paulo Henrique Almeida e a primeira 
Algonorte- Comércio e Participações Ltda., e 

c) ALGONORTE S.A., que teria como sócios novamente 
Sueli Aragão, Paulo Henrique Almeida, Algonorte - Comércio e 
Participações Ltda., e tres e~sas do grupo Banespa: Banespa, 
Banescor e Banseg. 

Em seu depoimento, o Senador a princípio negou a existên­
cia de mais de uma empresa com o nome Aigonorte, para a seguir 
admitir haver mais de uma ('inas isso ai é uma só", pág. 45). Além 
disso, declarou ser o Sr. Neirival Podraça outro sócio da Algonorte 
S.A, fato confumado pelo próprio Sr. Neirival ao prestar depoi­
mento a esta Comissão. 

Nesse depoimento, o Sr. Neirival Pedraça confumou a exis­
tência de duas Algonorte Qtda. e S.A), embora tenha aírrmado: 

mou: 

"O Sr. Neírival Rodrigues Pedraça - A Algo­
norte, na realidade, é uma s6. Trata-se 4e uma empresa 
cuja função é o beneficiamento do algodão. Existe tam­
bém a Algonorte Lida., que é exatamente a Algonorte 
que participa da S.A. Quando se monta uma S.A, são 
vendidas ações no mercado; e a Algonorte é Ltda. A D. 
Sueli, esposa do Senador, é sócia, tem participação na 
Algonorte S.A. Na realidade, essa eJ11Presa é que deu 
origem a Algonorte.''101 

A respeito das atividades da empresa, o Sr. Neirival a:frr-

"( ... )é uma empresa que tem hoje um patrimônio 
avaliado pela Sudam e é tida como um do~ exemplos de 
projeto para Rondônia na área agticola."10 

d•poimento. 

O Sr. Neirival afrrmou ainda que a participeção do Banespa 
devia-se à po1ítica de incentivos fiscais para as empresas que in­
vestissem na área da SUDAM (pág. 4). 

lnteressantemente, mais adiante o Sr. Neirival Pedraça co­
menta, de passagem: 

O Sr. Neirival Pedraça - Sobre as atividades 
ei11prtlsariais (do Senador Ronaldo Aragão) não tenho 
conhecimento. Tenho conhecimento s6 da parte de que 
sou acionista,. porque sobre esta sempre procuro me in­
fonnar. 

O Sr. Relator (Dirceu Carneiro)- Elas vão indo 
bem? 

O Sr Neirival Pedraça - A eJ11Presa ALGO­
NORTE S.A aparentemente está bem; pelo menos os ba­
lanços que tenho recebido aparentemente estão. 

O Sr. Relator (Dirceu Carneiro) - São lucrati-
v as? 

l 01 Pâgina 3 do depoimento. 
102 Página 4 do depoi~D:nto. 
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timo: 

O Sr. Neirival Pedraça- A ALGO NORTE ain­
da está em fase de implantação. No seu pxojeto está es­
crito que sua implantação levará o período que for 
necessário, tanto é que o período que temos de caréncia 
é exatamente o período de sua itnplantação. A ALGO­
NORTE é uma empresa que ainda está ent fase de im­
plantação."103 

Quaodo, a seguir, o Relator indaga a respeito deste emprés-

•o Sr. Relator (Direeu Carneiro) ,- A ALGO­
NORTE recebeu empréstimo pam ser utilizado durante a 
implantação, sem prazo detenninadO para prestação de 
contas, ou coisas dessa natureza? 

O Sr. Neirival Pedraça- Excelência, esse proje­
to ALGONORTE encontra-se na SUDAM. A fase de 
implantação é determinada para tOdos. Criou-se essa li­
oba de crédito da SUDAM como um incentivo, ainda na 
época em que se precisava habitar a Amazônia. Então, 
há empresários de São Paulo que têm projetos da SU­
DAM investidos em Rondônia que, quaodo verificamos, 
constata-se que nada é.Xiste. Eles só pegaram o incentivo 
fiscal e nunca atuarain. Hoje, s.lgumas pessoas, que estão 
acreditando no Estado de Rondônia, que são de lá, estão 
buscando esses recursos da SUDAM, que ê um iriceôt.i­
vo para o desenV'olvimento do meu' estado. Esse projeto, 
essa linha de como é defutida, é a própria SUDAM, e ela 
estabelece que o periodo de implantação será igual ao de 
carencia. Se vocé levar 10 anos para implantar o !fl:ljeto, 
terá 10 anos de carência para começar a pagá-lo." 04. 

A evidente confusão entre as divei'sas entpresas de nome 
ALGONORTE parece ser tim artificio pam dificultar o rastrea­
mento das obrigações entre elas. Mas o que realmente chama a 
atenção é esse empréstimo verdadeiramente privilegiado para sua 
instalação, com praro de carencia determirutdo pelo tomador do 
empréstimo. Embora a origem desses recurSos não tenha ficado 
clara, quer pxoveobarn do BANESPA ou da SUDAM, trata-se de 
evidente malversação de dinheiro público em beneficio de um par­
ticular. 

De maior importância é a parte faYorecida por este emprés­
timo. De fato, conquanto oficialmente o Senador Ronaldo Aragão 
não seja sócio da ALGONORTE S.A. ou da ALGO NORTE- Al­
godoeira Norte Ltda., durante seu depoimento na CPMI o Deputa­
do Aloízio Mercadante afumou que o próprio Senador participava 
da ALGONORTE, infonnação não contestada: 

• O Sr. Aloízio Mercachlnte -V. Ex• tem partici­
pação acionária, através de sua esposa, na ALGONOR­
TE. 

O Sr. Ronaldo Aragão - Sim, mas que não é 
construtiva. 

O Sr. Aluízio Mercadaute - E essa empresa tem 
uma sociedade com o BANESPA e o BANFSCOR? 

O Sr. Ronaldo Aragão - Não. não é uma socie­
dade. O BANESPA emprega, aplica os recu!llos da SU­
DAM, uma parte - aplicou, não aplica truris -, anliCCAl 
uma parte dos recursos do Imposto de Renda lá."1 05 

Estes indicias, portanto, apontam no sontido de o Senador 
Ronaldo Aragão ter obtido beneficios significativos para uma em­
presa de propriedade de sua esposa- ou, nas palav:ms não consta-

103 Página 22 dodc:pcimento. 
1 04 Página 24 do depcimcnto. 
I OS PáginA 2S do dc:pcimento.. 

tadas do Deputado Aloízio Mercad te de pxopriedade do próprio 
Senador. 
4.Condusão 

A análise de todos os elementos constantes no processo, nos 
teimos dos argumentos até aquí expostos neste parecer, pennite­
nos concluir que o Senador Ronaldo Aragão adotou procedimen­
to incompativel com o decoro parlamentar em pelo menos duas 
situações: no ano de 1991, ao recebe• •;..--::::::os da Construtora 
Mendes Júnior e de outrsa~~t fo.~.ates que não identificou; e no en .. 
volvimento com a Associação Beneficente J.R. Aragão. 
4.1 Peroepção de vantagens lndevirlaa em 1991 

Efetuadas as correções nos valores calculados pela Subco­
ntissão de Bancos da CPMI do Orçamento, verifiCCAl-se que os 
créditos bancários do Senador Ronaldo Aragão foram atipicos em 
outubro de 1990,,qurante praticamente todo o ano de 1991- em 
e~ial Do primeiro semestre - e nos meses de jant?ro e julho de 
1992 e abril, maio e setembro de 19-:}~. . 

Desses periodos indicados, merece especial atenção o ano 
de 1991, devido ao expressivo montante de recursos creditados 
nas contas do Senador (US$673.234) e ao fato de US$3Q9.335 ba­
v~ sido identificados como depósitos originários da Construto-
ra Mendes Júnior. · · 
. Embora a real movimentação Í>4r~ esses créditos não tenha 
ficado plenamente ~sclarecida, há pelo menos dois fatos itnportan­
tes que podem explicar a relação do Senador com a Construtora: o 
fato de ter exercido, o cargo de Subrelator do Sistema Eletrobrâs, 
do ano anterior aos créditos (1990), quando foram consignadas 
verbas significativ~ para obras executadas pela Construtora Men­
des Júnior; e o fato fie, em 1991, ter sido o Presidente da Contissão 
Mista de Otçamento. 

. À vçrsão apresentada pelo Senador pam justificar o signifi­
cativo aporte de recursos - de que eram destinados a cobrir despe­
sas de carnpaoha eleitoral - pode ser refutada com base nos 
seguintes fatos: ' · ' 

a) a diferença entre os valores dos créditos e dos débitos nas 
contas baÍ:!cárias, no primeiro semestre de 1991, é de us$261,982; 

b) diferentemente do que alegoo o Senador, os recursos da 
Construtora Mendes Júnior ingressavam em sua conta no Banco 
do Brasil, Subagênci~ Senado, e eram aplicados em Fundo-Ouro; 

.c) os valores d;ls aplicações, embora aproximados, eram di­
ferentes das irnportfulcias creditadas, o que faz crer que o Senador 
não distinguia seus recursos pessoais daqueles originários das "co-
laborações"; . 

d) o Senador,, ~o depor perante a CPMI, não oontestoo a 
afmnação do Deputa~o Luiz Salomão de que os recursos não po­
deriam ser explicados como contribuição de campanha; 

e) a testemu~a de defesa, Neirival Rodrigues Pedmça. res­
ponsável por repassar os recursos do Senador ao PMDB de Ron­
dônia, afirmou que os gastos de 1991 ficaram em torno de 
US$100,000, portJlnto, bem abaixo dos recu11<0s recebidos pelo 
Representado. _ 

Além desses fatos, deve-se recordar que o Senador Ronaldo 
Aragão ficou de identificar uma lista de créditos individualmente 
superiores a US$10,()(X) efetuados em suas contas, bem como tra­
zer aos autos os documentos que comprovassem a sua versão de 
que as "colaborações" destinavam-se a cobrir despesas de campa~ 
oba. Não houve da parte de S. Ex', no periodo fiXado para as dili­
gências, qualquer esclarecimento sobre a referida lista de depósitos 
e as explicações sobre os gastos de campanha limitaram-se ao de-­
poimento do Sr. Neirival Rodrigues Pedraça. que apresentou docu­
mentos que CotnproVam gastos de apenas US$36,949.21, no 
periodo de 1991 a 1993. 

No ano de 199!, coincidentemente, o Senador Ronaldo 
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Aragão apresentou uma sensível evolução patrimonial: conforme . 
já mencionado, declarou haver adquirido uma casa em Brasília, 
realizado obms de construção de outra casa em Cacoal - RO. ad­
quirido cotas da empresa DINASA e criado a empresa NUTRIEN­
TE. 

Essa evolução, correspondente a cerca de US$250,000, foi · 
incompatível com os rendimentos de Senador, oorrespondeDtes · · 
a cerca de US$70,000. De acordo com os valores declarados pelo 
Representado à Receita Federal, o que permitiu a evolução ·patri­
monial foram rendimentos fm:anceiros e da atividade agropecuária. 
Todavia. esta Comissão Especial questionou os valores declarados 
pelo Senador Ronaldo Aragão: primeiro, pára obter rendimentos 
financeiros tão expressivos, o Senador não contava com recursos 
próprios e se utilizou de recursos que ingressanim indevidamente 
em suas contas bzncárias, como os da Mendes Júnior; depois,· 
mesmo tendo em conta esses· :recursos, a propriedade rural do Se­
nador não poderia apresentar rendimentos tão elevados .... · su~­
riores ao valor da propriedade - sobretudo ·quando nos anos 
anteriores (1989 e 1990) não geraram qualqt~erq-enda, segundo as 
declarações do Senador à Receita Federal. . 

ano de 1991, com subvenção soci.al do Ministério da Ação Social 
superior a 500 mil dólares - todas liga.dah a parlamentares - está 
aquela que leva o nome do Senador. A Associação era utilizada 
para ftns eleitoreiros, divulgando o nome de seu patrono entre a 
população carente do Estado de Rondônia, vivendo exclusivamen-
te dos recursos de subvenção a partir do recebimento da mesma. 

São indicadores do elevado prestígio, que indicava a Asso-
ciação, apesar do fato de não estar estruturada, nem ter funciona­
mento satisfatório, para pleitear subvenção; também, o fato de 
empregá-la, na compra de bens de capital e de não prestar contas 
no tempo legal sem qualquer interpelação, nu ma acintosa desobe­
diência à lei. O Senador, que lhe empt1!S~~a o norue e a quem ho­
menageava, fo~ em 1991- ano da libernção da subvenção aludida 
-, Presidente da Comissão de Orçamento, após disputa acirrada 
em que foi escplh_iQq pt:~ sua_Bancada .. 
4.2.3 Aquisição de ambulâncja pela Associação Beneli<:ente 
J.R.Aragão 

Ao tempo da aquisição dos veículos, o Senador era proprie­
tário da empresa no percentual de 45%. Concomitantemente, hou­
ve alteração consi~Iável do capital social da empresa, com ,vistas 
ao desligamento de Sua Excelênçi~. realizado com vultosos lucros. 

Assim, conclui-se que a influênc.ia pessoaJ. empregada pelo 
Para esclarecer esses rendimentos considerados sUspeitos 

peJa Comissão Especial. o Senador comprometeu~se a apresentar 
documentos de seu contador, bem como a Declaração db Imposto 
de Renda de 1993 (ano-base 1992), na qual 8e poderia constatar a 
evolução dos rendimentos de atividade agropecuária. Também 
esta providência· deixou de .ser adotada pelo .Representado, fato 
que apenas reforça a convicção de que os· valores declarados em 
1991, no que se refere aos rendimentos, repteSenta.mm um·mero 
fechamento de conta para justificar uma significativa evolução 
patrimonial · . 

· Senador Ronaldo Aragão ,para obtenção de .recursos públicos, em 
flagrante desobediência a dispositivos legais, caracteriza abuso 
das prerrogativas parlamenta~ e a destinação desses recursos 
- via entidade privada, sabidamenl:e vinculada ao Congressista -
para aplicação em proveito pr6prio,·configura percepção de van­
tagem indevida- ambas.hip6teses definidas, constitu_cional e•re­
gimentalm.ente. como procedímentos incompatíveis com o.decoro 
parlamentar. 

4.2 Associação beneficente J .R. Aragão . 
Do estudo minudente dos autos, quanto às acusações·dirigi­

das ao Representado, ligados à AssociaçãO 'Beneficente' J .R. Ara-
gão, resta comprovar que: , . 

4.2.1 VinculaçãO do Senador Ronaldo Aragão com a As-
sociação Beneficente J .R. Aragão . . . 

A Associação tem ó nome do SenadOr. 'Foi fundada por sua 
esposa, familiares e amigos. Instalou sua s~e·na residência do Se­
nador. Teve, à frente da sua Diretoria Provisória, a esJX>Sa do Se­
nador. A innã do Senador ocupou, desde a fundaÇão da 
Associação, a posição de Tesoureira, acumulando, contra ilorm.a 
estatutária, com a de membro titular do Conselho Deliberativo; 
dessa forma, planejava, aprovava e executava o orçamento. 

Do Conselho da entidade também participavam José Mário 
do Carmo Melo, cunhado do Senador, e Neirival Rodrigues Pedra­
ça. homem da confiança do Senador, a quem entregava vultosas 
importâncias para gastos de campanha política, sem exigir qual­
quer recibo. A Associação recebia orientação do Senador nos ser­
viços de prevenção médica, que constituía o seu "carro-chefe". 
Recebia doações pessoais do Senador, que se empenhava, tam­
bém, em pedi-las a seus amigos. Usava veículo de propriedade do 
Senador em serviços próprios. Recebeu todas as "verbas de gabi­
nete" do Senador. Tinha, impresso nos seus "folhetos educativos'\ 
o nome pelo qual o Senador era eleitoralmente conhecido, em 
Rondônia. Fez aquisição de ambulâncias em empresa de proprie­
dade do Senador. Tem. como presidente atual, nome indicado pelo 
Senador e convidado por sua esposa. 
4.2.2 Liberação de recursos para a Associação Beneficente J, 
R. Aragão 

O Senador não contesta afrrmação do Relator da CPMI de 
que, sendo patrono da instituição, teria sido ele próprio quem con­
seguiu subvenção social do Ministério da Ação Social para a insti­
tuição. Dentre as quinze entidades agraciadas, em todo o Brasil, no 

4.3Dedsão 

Isso posto, concluímos, de acofllo com o dispostO no § 2° 
do art. 33 do Regimento Intenio do Senado Federal, pela apre­
sentação do Projeto de 'RCsoluçãó fOrniulado à seguir, pedindo 
a cassação do mandato parlamentar' do Senador Ronaldo Ara-
gão. 

Quanto às denúncias do Sr. Neirival, de que no ano de 1992 
foraffi movinientadoS US$1,800.000 em "esquema" paralelo ao 
Partido e coordenado pelo Senador Ronaldo Aragão, bem como 
um possível empréstimo irregular à. emPreSa ALGO NORTE, não 
foi possível a esta Comissão Especial fealizar aS it:ivestigações. So­
bre esses assuntos, com base na aplicação analógica das nozmas 
constitucionais e regimentais que disciplinam as e:ompetências das 
Comissões Parlamentares de Inquérito, opinamos que o depoimen­
to da testemunha Neirival Rodrigues Pedraça seja encaminhado ao 
Ministério Público da União, a flDl de que este adote as providên­
cias cabíveis. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" , DE 1994 

(Da Comissão Especial destinada a instruir a Representacão da 

Mesa do Senado Federal contra o Senador Ronaldo Aragão) 
Declara a perda do mandato do Senador Ro~ 

naldo Aragão. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I0 É declarada a penla do mandato do Senador Ronaldo 
Aragão, nos termos do art. 55, ll §§ 1• e 1:', da Constituição Fede­
ral, e dos artigos 32, II. §§ 1 o e 2°, do Regimento Interno do Sena­
doFederal. 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala de Reuniões da Comissão Especial. 
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O SR. PRESIDENTE (Reginaldo Duarte)- V. Ex' será 
atendido. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO- Muito obrigado, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Reginaldo Duarte)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Júlio Campos. 

O SR. JÚLIO CAMPOS (PA.. - MT. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, SI"s e Srs. Senadores, o processo de ur. 
banização crescente do País nas últimas décadas tem provocado 
uma indesejável conseqüência para a ocupação ordenada dos espa· 
ços públicos. Não raras vezes temos presenciado a construção de 
ed.ificios comerciais, shopping centers, hotéis que teimam em in· 
fringir as normas urba.nisticas vigentes e avançam indevidamente a 
irea permitida, ocupando espaços destinados áo uso público. Esses 
atos ilícitos têm oconido com maior freqüência nas grandes cída· 
des, mormente nos espaços centrais, e dificilmente poderiarnos 
apontar uma capital que não tenha pelo menos um caso de invasão 
de espaço público. 

Os construtores espertamente contam com o avanço da obra 
"'!""dificultarem qualquer posterior embargo por parte dos órgãos 
pubhcos, sob a alegação de que a paralisação da obra iria ocasio­
nar dano maior à cidade e sua população do que seu prossegui. 
tnento, mesmo à custa de infringir as normas legais. 

A empresa responsável procura, então, obter uma JX>sição 
favorável dos órgãos públicos para dar continuidade à obrn, quan­
do não apela para os tribunais de justiça, em pendengas que po­
d~m. alongar-se por anos a fio. Diante do fato consumado, o poder 
pubhco não pode meramente fazer implodir a edificação, princi. 

· palmente nos casos em que a construção se encontra em estado 
adiantado, mas também não pode furtar.se de aplicar alguma san· 
ção, porque assim estaria estimulando outros empresários a afron. 
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tarem as normas da construção civil 
Via de regra, o grande prejudicado nesses casos é o próprio 

cidadão, que perde uma área destinada ao seu usufruto, além de 
ver o projeto urbanístico de sua cidade alterado por espertalhões 
que ocupam os espaços em proveito de seus próprios intentos, 
muitos dos quais têm no lucro do empreendimento uma imerecida 
recompensa. 

A cidade de Brasília não escapa a essa regra. Embora tenha 
sido criada sob o norteamento de um plano urbanistico, que defi~ 

. niu a priori a ocUpação funcional de seu espaço geofísico, em seus 
pouco mais cte trinta anos de existência já reuniu uma vasta cole­
ção de abusos e irregularidàdes com relação ao uso e serventia das 
áreas públicas. Em sua curta vida, Brasília acumulou o registro de 
onze irregularidades graves nos autos de infração do Código de 
Obras. 

NOs últimos três anoS, a Secretaria de Desenvolvimento Ur­
bano designou, uma comisSão para analisar os processos .de mais 
de dez c.asos de prédios ~abâdos no Distrito Federal, que apre­
sentavam alguma irregularidade. Entre eles, estão incluídos: o 
Centro Comercial Baracat, paralisado por invasão de área pública; 
o shopping ·da Bi Ba Bo, hOje· um grande esqueleto de concreio 
paralisado por falta de fmallciimlento, desde o inicio dos anos s.e~ 
tenta; o Posto Policial da 705/905 Norte, constmído em área públi­
ca. onde havia originalmente as obras abandonadas de uma escola; 
o prédio da Escola Superior de Guerra, edificado às margens do 
Lago Sul, sem que conste qúalquer registro de construção •. alvafá 
ou planta nos órgãos públicoS responsáveis; e por aí afora. 

Desses, um dos casos' mais notórios se deu no coração da 
cidade, com as obras do Centro Comercial Baracat. Por ter invadi~ 
dÓ vinte e cinco mil metros quadrados do espaço aéreo da área pú~ 
blica e dezessete mil metrOs quadrados no subsolo e terreno 
públicos, sua construção foi embargada em 1981. A polêmica que 
se travou nesses anos entre a Secretaria de Desenvolvimento Urba­
no do Governo do Distrito Federal e representantes da empresa 
proprietária só teve fim em meados de 1991, permitindo. a partir 
dai, a conclusão da obra. 'O acordo que pôs fun ao ernbargo esta­
beleceu que os vinte e cinéO mil metros quadrados de invasão da 
área pública poderão ser comen::ializados mediante pagamento de 
remuneração ao Governo do Distrito Federal. Embora essa solução 
pareça satisfatória, a inauguração do Centro Comercial Baracat, 
segundo previsões da AsSociação Comercial do Distrito Federal, 
irá provvcar danos aÇ> trânsito das áreas pn:Sxirnas, com previsivel 
congestionamento nos Setores Comercial e Hoteleiro da Asa Sul. 

Esses casos mencionados são os mais gritantes, Sr. Presi­
dente, porque ocorrências mais miúdas acontecem todos os dias, 
principalmente nos comércios locais das quadras, onde comercian~ 
tes inescrupulosos ocupam o espaço de ir e vir das pessoas, entre 
os blocos, para aí instalarem anexos de alvenaria, com mesas, ca­
deiras e demais equipamentos. Com isso, prolongam o espaço de 
seus estabelecimentos, ampliando-os indevidamente. Ora, essa ati­
tude significa uma transferência ilícita da coisa pública para o do­
mínio particular. E não são poucos que o fazeDI.. O extinto 
Conselho de Arquitetura. Urbanismo e Meio Ambiente, CAUMA, 
substituido pelo Conselho de Planejamento Territorial do Distrito 
Federal, CONPLAN, possui dados que estimam em quarenta por 
cento o percentual das lojas que avançaram espaços públicos. 

Reconheço que não é fácil, para o poder público, encontrar 
soluções rápidas e eficazes para todos os típos de invasão de 
áreas públicas. Reconheço também o esfon;o que tem sido em­
preendido pelos órgãos do Governo do Distrito Federal na fiscali­
zação, delecção e análise das infrações verificadas. 

Mas gostaria de apresentar uma sug~tão ao Governo do 
Distrito Federal, aos seus órgãos administrativos, e também à Câ-

mara Legislativa do Distrito Federal, para o encaminhamento da 
solução aos casos de invasão de áreas públicas ou ultrapassagem 
do limite permitido pelo projeto. 

Por meio da aprovação de uma lei específica, seria permiti­
do ao empreendedor de shopping centers, edificios comerciais, ho­
téis e flats que tivesse, porventura, ultrapassado os limites da área 
de construção de seu imóvel, dar continuidade ao seu empreendi­
mento, desde que houvesse o comprotllisso forznal de tais obras 
abrigarem uma sala de teatro, que. em tempo algum, poderia ser 
desviada de sua destinação original. 

Essa idéia ê particularmente atraente para resolver os im­
passes criados com as construções irregulares, que se desviamm, 
por algum motivo, de seu projeto original e passaram a ocupar um 
espaço destinado ao uso público. Dessa forma. os cidadãos seriam 
ressarcidos de um ato danoso cometido contra seus direitos de 
ocupação de área pública, uma· vez que teriam acesso ao US11fruto 

desse espaço, agora tomado um bem cultural de toda a coletivida­
de. 

Por outro lado, o setor cultural resultaria fortalecido, porque 
teria ampliago o número de salas de exibição de espetáculos à sua 
disposição. E perfeitamente previsível que as maillfestações cultu­

. rais apresentadas na cidade seriam revitalizadas, dado que agendar 
um espetáculo em Brasilia, atualmente, enfrenta na falta de espaço 
seu primeiro grande obstáculo. Há oompanhias teatJ:ais de outras 
capitais que manifestam um interesse crescente em trazer suas pro­
duções a Brasília, incluindo~a no roteiro de turnês nacionais, mas 

·que não o fazem fOI faltarem salas de exibição suficientes para 
atender à demanda de solicitações. 

A queixa dos produtores culturais pela falta de mais espaços 
de apresentação na capital é legítima. Até o rec.onhece a própria 
Fundação Cultuml do Distrito Federal. Com salas fechadas e obras 
inacabadas, a cidade vem enfrentando limitações crescentes para 
atender à grande demanda de shows e espetáculos, porque <:resceu 
o público espectador e decresceu o número de locais de exibição. 

Para o atendimento de grandes shows, a situação é reconhe­
cidamente critica. O Ginásio Nilson Nelson, que já abrigoo gran­
des espetáculos em Brasilia, está interditado há quatro anos, para 
reconstrução do teto que desaOOu. A Concha Acústica, capaz de 
receber oito mil pessoas, também está fechada. porque necessita 
de refonnas. O Estádio Mané Garrincha, que pode receber perto de 
sessenta e cinco mil pessoas, está interditado, para a realização de 
shows, pela Defesa Civil. O Gran Circo Lar, que colll:pOrta mais de 
três mil pessoas, foi destinado ultimamente ao atendimento de me­
ninos de rua. 

Espaços menores não escapam dessa situação de carência. 
A Sala FUNARTE está desativada desde a extinção da Fundação 
Nacional de Arte, decretada pelo governo Collor. O Teatro de So-­
bradinho está com as estruturas abaladas. O Teatro da Praça, de 
Taguatinga, necessita de obras urgentes. 

Os poucos espaços mantidos pelo governo que estão em 
funcionamento, como a Sala Vílla Lobos, a Sala Martins Pena, o 
Espaço Cultural da 508 Sul, não dão conta de atender a lista dos 
pretendentes. 

Infelizmente, esta é a geografia cultural do Distrito Federal, 
Sr. Presidente. Muito carente, como todos podemos ver! Tanto 
quanto é carente o orçamento previsto este ano para a área de cul. 
tura, que representa a mísera cifra de meio por cento do orçamento 
total do Distrito Federal. Aliãs, temos tido uma longa história de 
verbas irrisórias para essa área, até mesmo na esfera do Governo 
Federal. 

Não é descabido, nesse contexto, invocarmos a participa­
ção da iniciativa privada nos empreendimentos do setor cultural. 
Nem é descabido- muito pelo contrário- íncentivannos a criação 
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de novos espaços culturais na cidade, pela via da negociação de 
áreas plblicas invadidas por construtores de gmndes edillcios. 

Para fmalizar, Sr. Presidente, quero reforçar que o teor da 
sugestão que faço transmitir, por meio de meu pronunciamento 
nesta Casa. ao Governo do Distrito Federal e à sua Câmara de De­
putados Dis1ritais, representa um ganho concreto para a coletivida­
de brasiliense, que terá, com maior número de espaços de 
apresentação, maior acesso aos bens culturais e artísticos exibidos 
na cidade. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado! 
O SR. PRESIDENTE (Reginaldo Duarte) - Nada mais ha­

vendo a tratar, vou encerrar os traballios, convocando sessão ex­
traordinãria para hoje, às 15h05min, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Item único 

REQUERIMENfO N" 1.150, DE 1993 
Votação, em turno único, do Requerimento D0 1.150, de 

1993, do Senador Marco Maciel, solicitando, nos tennos regimen­
tais, a transcrição nos Anais do Senado Federal da matéria intitula­
da "Regulamentar o Lobby". publicado no Jornal de Brasftia, 
edição de 9 de novembro do corrente ano. 

O SR. PRESIDENTE (Reginaldo Duarte)- Está encerrada 
a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 14h53min.) 

Ata da 758 Sessão, em 28 de junho de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49" Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Chagas Rodrigues 

ÀS 15 HORAS E 5 MJNUTOS, ACHAM-SE PRESENTES mento Interno, para o Oficio S/n° 50, de 1994 (OF. PRESI-94, de 
OSSRS. SENADOKES: 17-6-94. na origem). 

Affonso Camargo- Alexandre Costa- Alfredo Campos- Sala das Sessões, 28 de junho de 1994.- Manro Benevides 
Aureo Mello - ·carlos De 'Carli - Carlos Patrocínio - César Dias - - Affonso Camargo - Odacir Soares - Ney Maranhão - José 
Chagas Rodrigues - Cid Saboia de Carvalho- Coutinho Jorge - Eduardo. 
Dirceu Carneiro - Eduardo Suplicy - Epitácio Cafeteira - Esperi­
dião Amin- Francisco Rollemberg - Gernon Camata- Gilberto 
Miranda - Guilhenne Palmeira - Henrique Almeida - Hugo Na-
poleão - Humberto Lucena - lram Saraiva- Jrapuan Costa Júnior 
-João Calmon- João França- João Rocha- Josapbat Marinho­
José Eduardo- José Richa- Júlio Campos- Júnia Marise- Jutahy 
Magalhães - Louremberg Nunes Rocha - Lucídio Portella- Mag­
no Bacelar- Marco Maciel- Mauricio Correa.- Mauro Benevides 
- Meira Filho - Nelson Carneiro - Ney Maranhão- Odacir Soares 
-Onofre Quinan- Reginaldo Duarte- Ronaldo Aragão- Valmir 
Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 46 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

tária. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pela S"f t• Secre-

É lido e aprovado o seguinte 
REQUERIMENTO N° 489, DE 1994 
Senhor Presidente, 
Nos tennos do art. 281 do Regimento Interno, requeiro dis­

pensa de interstício e prévia distribuição de avulsos do Parecer n° 
177, de 1994, da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre a Indi­
cação de Autoridade n° 1, de 1994, dos Líderes Partidários, sub­
metendo à apreciação do Senado Federal o nome do Senador Jram 
Saraiva para exercer o cargo de Ministro do Tribunal de Coutas da 
União. 

Sala das Sessões , 28 de junho de 1994. (196) Alfredo 
Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Aprovado o 
requerimento, a matéria a que se refere figurará na Ordem do Dia 
da próxima sessão. 

Sobre a mesa. requerimentos que serão lidos pela S~ 1 • Se­
cretãria. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO No 490, DE 1994 
Senhor Presidente, 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, b, do Regi-

REQUERIMENTO N° 491, DE 1994 
Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 336, atinea b, do Regimento Interno do 

Senado Federal, requeremos a Vossa Excelência urgência para o 
Oficio S/n° 52 de 1994 que autoriza a Prefeitura Municipal de São 
Paulo a emitir Letras Financeiras do Tesouro do Município de São 
Panlo- LFfM- SP, cujos recursos semo destinados ao giro da 
Divida Mobiliária da Prefeitura, vencível no zo semestre de 1994. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 1994. - Moisés Abrão -
Marco Macid - Aloísio Bezerra - Meira Filho - Alfonso Ca· 
margo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Esses requeri­
mentos serão votados após a Ordem do Dia, na forma do disposto 
no art 340, inciso IL do Regimento Interno. 

Sobre a mesa. comunicação que será lida pela SI" I' Secre-
tária. 

É lida a seguinte 

Exmo. Sr. 
Senador Humberto Lucena 
DD. Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Senhor Presidente. 

Brasília, 23 de junho de 1994 

Nos tennos das normas regimentais desta Casa, comunico a 
Vossa Excelência que ausentar-me-ei do País no periodo de 29/6 a 
3n do corrente ano quando, na condição de membro da Mesa Di­
retora da Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosu1, seção bra­
sileira, estarei participando de Sessão Ordinária daquela 
Comissão, que será realizada na cidade de Mendoza, Argentina. 

Na op:>rtunidade, renovo meus protestos de elevada consi­
deração e apreço. - Senador Odacir Soares. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O expediente 
vai à publicação. 

Passa-se à votação do Requerimento n° 487, de 1994, do 
Senador Mauricio Corrêa e oulros Senadores, lido na sessão ante­
rior, que solicita a realização de sessão especial para homenagear 
Carlos Coimbra da Luz. 

Em votação o requerimento. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen-
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Será cumprida a deliberação do Plenário. 
O SR. NEY MARANHAO- Sr. Presidente, peço a palavra 

como Líder. 
O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues) - Coneedo a 

palavra ao nobre Senador Ney Maranhão, na forma regimental. 
O SR. NEY MARANHÃO (PRN-PE. Como Líder. Pro­

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, sn e Srs. Senadores, neste momento, venho à tribuna do 
Senado, inicialmente, para agradecer ao Ministro da Marinha. Ivan 
Serpa, pela maneúa como a Marinha se conduziu no entendimento 
com a Prefeitura da Cidade do Recife quanto a ceder à Cidade, à 
administração Jarbas Vasconcelos, um terreno onde irá continuar 
uma avenida famosa na Cidade do Recife, a Rua da Aurora. Essa 
rua, Sr. Presidente, desembocará praticamente junto à Escola de 
Aprendiz de Marinheiro, em Recife, e virã facilitar muito o escoa­
mento do tráfico do cenlro da Capital pernambucana, embelezando 
mais aquela cidade, que é considerada a Veneza brasileira. 

O Ministro Ivan Serpa e os chefes militares da Marinha no 
Nordeste tivernm a maior boa vontade para com o Govem.o Jarbas 
Vasconcelos. E hoje, graças a entendimento havido, a Prefeitura­
já com verba liberada, que poderia ser devolvida à União- indeni­
zou esses terrenos, uma indenização praticamente simbólica. 

Neste momento, em nome do Prefeito Jarbas Vasconcelos, 
· agradeço ao Sr. Ministro da ·Marinha pela boa vontade que a Mari--. 
nha de Guerra do Brasil demonstrou para com a Cidade do Recife, 
a qual este Senador se orgulha em representar no Senado da Repú~ 
blica. 

Outro assunto que me traz à tribuna, Sr. Presidente, tem a 
fmalidade de chamar a atenção do Sr. Ministro da Justiça para a 
grave situação em que se encontra o Arquivo Nacional. E o faço 
baseado na correspondência da Associação dos Arquivistas Brasi~ 
leiros, Núcleo Regional de Pernambuco, que denuncia o descaso 
do Ministério da Justiça para com o acervo do Arquivo Nacional e 
a integridade de seus servidores. 

Sr. Presidente. nesta oportunidade em que a Associação dos 
Servidores do Arquivo Nacional denuncia o pouco caso ou mesmo 
abandono por parte do Ministério da Justiça, ao qual o Arquivo 
Nacional é subordinado, venho juntar a minha voz de solidarieda~ 
de aos reclamantes e protesto contra tal lacuna da ação governa~ 
mental. 

Por essas razões e tendo em vista a importância do Arquivo 
Nacional para a presetvação da documentação de nossa história, 
apelo para a sensibilidade do Ministro Alexandre Dopeyrat, a fun 
de que providências sejam tomadas no sentido de dotar aquela ins­
tituição dos recursos necessários para o bom desempenho de suas 
importantes funções de guarda e consezvação do nosso patrimônio 
histórico-cultural. 

A ftm de que a Nação tome conhecimento do esforço da 
Associação dos Arquivistas Brasileiros para preservação da me­
mória documental do Brasil, dou como lido o documento anexo. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 
DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. NEY 

MARANHÃO EM SEU DISCURSO: 

A ELIMINAÇÃO DA MEMÓRIA 

DOCUMENTALBRAS~EffiA 

No passado, o conceito de centralizar documento em gran~ 
des depósitos foi amplamente utilizado no mundo# Esta visão cen­
tralizadora foi bastante intensificada no século XIX, quando 

diversos países criaram os seus Arquivos Nacionais ou Arquivos 
Gerais. Esta prátíca justifica-se pelo seu próprio tempo. pois além 
da situação política, esta era a única forma para centralizar infory 
mações. As ditiellldades ocasionadas por esta concentração no que 
se refere a espaço f'lSico, organiza.çãc e presef'/aç® por acervos, e 
tratamento da informação, foram sendo tratadas, em alguns países, 
através de critérios científicos, onde a gestão documental passou a 
destacar-se como o método fundamental para a racionalização da 
produção de documentos com vista a facilitar sua organização, 
melhor aproveitamento das informações e espaço físico, e sua des­
tinação, a fm de adequar o sistema em face das dificuldades surgi­
das. 

Porém, este aspecto da ciência ainda não chegou ao Arqui­
vo Nacional do Brasil, e em diversos outros órgãos públicos simi­
lares, dando-nos a impressão de que ainda estamos no século XIX, 
amontoando documentos em grandes depósitos e com o objetivo 
de multiplicar estes depósitos por todo o Brasil. Como no século 
passado: centralizar documentos originais. 

O Arquivo Nacional é considerado como uma referéncia na 
àrea de Arquivologia, e existe razão pata isso, pois tenta-se fazer 
um trabalho sério. Entretanto, raramente consegue-se alcançar os 
objetivos planejados devido a falta de apoio governamental. Veja­
mos por exemplo. a situação do acervo da instituição. 

Estima~se que em seus depósitos estão armazenados mais 
de 30km lineares de documentos, equivalente a cerca de 2 bilhões 
de folhas. Ocorre que seus depósitos jã estão saturados e os corre­
dores transformaram-se em depósitos improvisados. Além de ser 
algo completamente incorreto sob o ponto de vista de segurança 
do prédio, o fato mais grave é que a grande maioria desses doeu~ 
ment.os vão se perder por falta de Lratamento adequado. 

Como agravante, ainda existem l49km lineares de doeu~ 
mentos a serem recolhidos de órgãos públicos do Rio de Janeiro e 
Brasília, equivalente a aproximadamente 10 bill?ões de folhas, ou 
seja. cinco vezes mais o que tem no Arquivo Nacional. 

Na verdade o que se pratica hoje no Brasil é a eliminação 
passiva dos documentos sob a custódia do Estado. Trata~se de um 
verdadeiro genocídio à memória documental brasileiro, sucumbin­
do com nossa história, com documentos de caráter probatório de 
interessse do cidadão e das instituições. e com os documentos ad~ 
ministrativos gerados pelo próprio Estado. É frustrante saber que a 
grande maioria dos documentos depositados no Arquivo Nacional 
estão condenados a sua própria existência, dentro de latas, caixas 
de papelão, pacotes. enfi.Dl. não importa a espécie de ·~azigo", o 
grave é que dali só restarão fragmentos, caracterizando-~e uma eli~ 
minação pérfida dos documentos. E o mais frustrante ainda é saber 
que isto se reproduz por todo o Brasil. onde existem documentos 
"armazenados" em galpões abandonados. em garagens, nos porõ­
es de órgãos públicos. que estão igualmente condenados. 

Cabe ao Estado encontrar soluções para esta situação. E o 
Arquivo Nacional é o agente governamental na apresentação de 
soluções. Porém, o Ministério da Justiça do qual o Arquivo Nacio­
nal é subordinado. não dá a menor importância para éste estado P.e 
calamidadde dos documentos sob a responsabilidade do Estado. 
Isto pode ser constatado pelo grande perigo em que passou a insti­
tuição por ocasião do incêndio que ocorreu no início do ano na sua 
subestação, e se não fosse a ação dos bombeiros, cujo quartel é 
bem próximo, hoje não existiria mais Arquivo Nacional. Ocorre 
que a subestação destruída pelo fogo não tínba manutenção pre~ 
ventiva especial:izJlda, e han1uito vinha funcionando de forma pre­
cária. já que o Ministério da Justica não destinou verba para este 
fim. A Direção-Geral do Arquivo Nacional foi avisada que o Mi· 
nistério não tinha dinheiro para consttuír outra, restando como úni­
ca alterntiva buscar na iniciativa privada fmanciamento para a 
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construção. Como se vê, o Ministério da Justiça pouco se importa 
com os riscos que corre o acervo do Arquivo Nacional. 

O mesmo ocorre com o ar condicionado, os elevadores, o 
sistema contra incêndio não existe, e quase todos os equipamentos 
e máquinas que formam a infra-estrutum institucional. 

Além disso, faltam lãpis, caneta. fita dorex, grampo, papel, 
fita isolante, tomadas ... além de outros materiais básicos. Esta si­
tuação é vergonhosa para uma instituição que é a guardiã de parte 
relevante de nossa história. de documentos de valor juridico, e dos 
atos administrativos do Estado. 

Outro dado que merece ser abordado é o processo epidêmi­
co que existe hoje no Arquivo Nacional, ocasionado por contágio 
de microorganismos proveníentes do acetvo. A proliferação de mi­
croorgaÍúsmos e insetos se dá devido ao ar condicionado ser ina­
dequado a uma climatização correta. acelerando o processo de 
deterioração dos documentos e a contaminação das pessoas. Jâ fo-­
ram identificados diversos tipos de microorganismos por técnicos 
da instituição. como: bactérias, bacilus, alolígenes, sarcina, kurt~ 
hia, microcacus, fungus, asparzilus, macrosporium, penicilliam, 
cladosporium, honnodendrum, além de outros. Como muitos ser~ 
vidores estão apresentando problemas de saúde, relacionados ao 
contágio por microorganismos, fica uma pergunta no ar. quais se~ 
rão os danos â nossa saúde que esses "bichinhos11 de nomes estia~ 
nhos podem estar ocasionando? 

O ar condicionado também é essencial para a preseiVação 
dos filmes e microfilmes, que já se encontram em estado avançado 
de deterioracao, além do aceiVo fotogrãfico, sonoro e magnético. 

Imaginem uma pessoa perdendo sua memória, alguém que 
a cada dia perde seus registros mentais, as lembranças, os aprendi~ 
zados, as experiências, o acúmulo de acontecimentos ... 

Agora pensem numa nação perdendo sua história, seus re~ 
gistros legais, suas origens, os acontecimentos, processos, fastos, 
referências, comprovações juridJ.cas, enfim, unla nação perdendo 
sua cultura. 

Isto está acontecendo pelo descaso dos agentes do governo 
com a coisa pública e pelo desrespeito ao cidadão e às instituições, 
quanto ao dever constitucional do Estado em proteger documento 
sob a sua custódia. e ao descumprimento da Constituição que ga~ 
rante ao cidadão o acesso à infonnação. 

O Ministério da Justiça é o principal responsável pela de­
gradação jurídica, cultural e administrativa da memória documen~ 
tal brasileira. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- V. Ex" tem a 
palavra, na forma regimental. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB-CE. Como Líder. 
Pronuncia o segu,inte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi~ 
dente, Sr's e Srs. Senadores, a minha presença na tribuna do Sena~ 
do Federal, nesta sessão, objetiva pôr em realce a decisão do 
Presidente Itamar Franco em manter o aumento dos servidores pú~ 
blicos éivis e militares da União, assumindo uma posição extrema~ 
mente corajosa. que corrigirá a defasagem da remuneração até 
aqui registrada daqueles que prestam serviços ao Poder Executivo 
Federal. 

Cogitava~se de protelar a concessão de qualquer aumento 
aos servidores da União, em um desconhecimento total da realida; 
de vivida por aqueles que são obrigados a prestar colaboração a 
órgãos do Poder Executivo. 

Destaque-se que o Presidente Itamar Franco se contrapôs a 
manifestações de setores da área econômica, que alegavam sempre 
a inexistência de recursos capazes de cobrir essas despesas com a 
concessão de um aumento que se tomou exigência da realidade in-

flacionária do nosso País. 
Ontem, reunido com os Ministros da área econômica, o Pre­

sidente Itamar Franco não deixou que rémanescesse qualquer tipo 
de dúvida quanto ao seu propósito. fume e inabalável, de conceder 
aumento aos servidores civis e militares da União. 

O Sr. Odacir Soares- Permite-me um aparte, nobre Sena­
dor Mauro Benevides? 

O SR. MAURO BENEVIDES- Ouço V. Ex• comprazer. 
O Sr. Odacir Soares- Cumprimento V. Ex' pelo registro 

que faz e, ao mesmo tempo, estendo essa homenagem, esse reco­
nhecimento ao Ministro da Administração Federal, General Ro­
mildo Canhim. S. Ex• tem-se desdobrado para resolver 
definitivamente a questão da isonomia salarial. Temos, eu diria, 
três questões vinculadas ao servidor público e U!!l!!., aos trabalha­
dores em geral, que, dentro do contexto fmanceiro do País, dentro 
das possibilidades do Tesouro, estão merecendo a atenção do Go­
verno. Temos a questão do sa!:.zio Il1Íllimo

1 
e o Presidente encami­

nha hoje ao Congresso um projeto <ie lei. E claro que o aumento é 
insuficiente- todos temos consciência-, de qualquer forma cami­
nhamos positivamente para que se atinja, como quer o Presidente 
Itamar Franco, nq final do seu Governo, o patamar, fixado em por­
taria, de, pelo menos, 100 dólares; pelo menos 100 dólares! Sua 
Excelência não estabelece na portaria um salário mínimo de 100 
dólares, diz: de pelo menos 100 dólares. Essa questão abordada 
por V. Ex• seria uma espécie de antecipação salarial, um aumento 
salarial para: os seiVidores, que o Presidente se compromete a con­
ceder tão logo entre em vigor a nova moeda. A questão da isono­
mia salarial, por que os servidores vêm lutando bá muito tempo, 
estã na Constituição de 1988. Se o Governo nada fez ainda a este 
respeito, foi em decorrência das dificuldades inerentes à situação 
dos servidores, relativamente aos três Poderes da República, pelas 
peculiaridades de cada um deles. Faço, ao completar este aparte, 
Senador Mauro Benevides, um apelo aos tds Ministros militares e 
ao Ministro do Estado~ Maior das Forças Armadas, para que prepa­
rem um projeto próprio de renruneração dos setvidores militares, 
procurando, de uma vez por todas, desvincular a questão do soldo 
dos militares da questão da remuneração dos servidores civis, por­
que a Constituição não assegura a isonomia, não inclui no princí­
pio da isonomia os servidores militares. Com isso, o Pais estâ 
sempre vivendo o drama dos baixos soldos das Forças Armadas. 
Não vi, até agora, os Ministros militares enfrentarem a questão 
criando um plano próprio de cargos e de remuneração dos servido­
res militares. A solução da questão da remuneração e do soldo dos 
militares só irá acontecer a partir do momento em que o Presidente 
da República encaminhar ao Congresso Nacional um projeto pró­
prio, resolvendo definitivamente essa questão. Agradeço a oportu~ 
nidade, nobre Senador. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Muito grato a V. Ex•, no­
bre Lide r Odacir Soares. V. Ex' empresta solidariedade à minha 
iniciativa de louvar o posicionamento assumido pelo Presidente 
Itamar Franco, no que tange à concessão de majoração de venci­
mentos aos servidores civis e militares da União. V. Ex• recorda. 
neste instante, aquilo que foi um compromisso do próprio Presi~ 
dente, tantas e seguidas vezes chancelado pelo ex-Ministro do Tra­
balho Walter Barelli, na parte pertinente à elevação do salário 
mínimo ao patamar de 100 dólares. 

Recordo neste instante, Senador Odacir Soares, que, ocu­
pando esta mesma tribuna, bã cerca de seis meses, adverti ao então 
Ministro do Trnbalho Walter Barelli que S. Ex" acenara para a opi­
nião pública brasileira com esta perspectiva de se promover uma 
gradual alteração do salário mínimo, a fun de que se chegasse à 
casa dos 100 dólares, porque, menos que isso, continuariamos 
mergulhados em num quadro de irrealismo flagrante, que tem le-
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vado a grande massa trabalhadora a uma situação verdadeiramente 
deplorável diante da inflação que tomou conta do País, conuendo, 
da fozma mais draconiana. os salários, sobretudo daqueles menos 
favorecidos. 

Portanto, no instante em que V. Ex• defende a tese de que, 
dentro dessa gradualidade admitida pelo Governo, comecemos, já 
agora, a elevar para 70 dólares o salãrio mínimo, ~elhor seria se, 
até o ftnal da administração Itamar Franco, convivêssemos com o 
salário miniplO Como se concebeu. J;l.O início do seu Governo, ru 
seja, o patamar de 100 dólares, que propiciaria con~ões de sobre­
vivência condigna a milhões de trabalhadores. 

De qualquer fonna. Sr. Presidente, queremos que o Chefe 
desta Nação, imbuído de propósitos t~ nobres e evidenciando 
uma extraordinária sensibilidade para com os problemas sociais, 
não deixe, em momento a1gum.. quebrantar o seu ânimo, a sua fu­
roeza, a sua vontade de conceder esse aumento aos setvidores pú­
blicos civis e militares da União. Nós, do Congresso, estamos aqui 
~spostos a. receber qualquer pP?P<JSição com esse obje_tivo, e 
fazê-la tramitar dentro de todas as facilidades regimentais, a fim de 
que não haja qualquer úpo de procrastinação numa medida gover­
namental que venha propiciar beneficios ao funcionalismo do nos­
so País. Deixo, portanto, consignados os meus aplausos iniciais, 
como, Líder da Bancada. do P~B nesta Casa, jâ agora com o 
apoip do Líder do PFL, para que o Presidente Itamar Franco real­
mente cumpra a sua vontade e o seu deSejo, porque esta é, sem dú­
vida, a grande reivindicação, a grande aspiração dos serVidores 
civis e inilitares da União. Por outro lado, esperamOs - como des­
tacou o Senador Odacir Soares - que o salário millimo seja gra­
du~ente recomposto e nós, no menor espaço de tempo possível, 
até mesmo em 1° de janeiro, que é o termo da administrnção Ita­
mar Franco, cheguemos ao patamar de 100 dólares, trazendo, por­
tanto, · condições de sobrevivência condigna â milhões de 
trabalhadores do nosso País. 

· Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
. O SR. PRESIDENTE (Ch•gas Rodrigues) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Francisco Rollemberg. 
O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG (PMN-SE. Pro­

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
den_te, SJ"ls e S:rs. Senadores, há mais ou menos uma semana, os 
jornais no Brasil vêm enfatizando o problema da miséria no Nor~ 
deste e da mortalidade infantil que exacerbam aquela região. 

Permita-me, Sr. Presidente, comece este pronunciamento 
cÔ.Qtando uma pequena história, w:D fato real, para que possa enfa­
tizar o despreparo, o desgoverno que estamos vivendo no momen­
to presente. 

Há algum tempo, não faz ainda um ano, um fazendeiro da 
região do sertão, daquelas pobres e miseráveis partes do sertão, foi 
abordado, de maneira abrupta. em sua casa, por rllais ou menos 
doze pessoas que, em dois jipes, chegavam e ocur.avam, a mano 
oillitari, sua fazenda. 

· O fazendeiro pensou que era um assalto, pensou que era a 
Receita Federal, pensou que era a Receita Estadual, e ficou sem 
saber o que fazer e como agir, até que aqueles cidadãos, aquelas 
senhoras se identificarnm. Sabem V. Ex~ o que fazia uma carava-. 
na tão grande nas proximidades do Raso da Catarina? Estava per, 
correndo as fazendas para perguntar aos fazendeíros, aos 
moradores, se já haviam visto por aquela região a amrinha azul O 
Governo brasileiro está investindo vultosas quantias, organizando 
caravanas pelo Nordeste para tentar localizar uma ararinha azul; 
tempo houve que era o mico-leão; agora é a ararinha azul. E o Go­
verno gastou muito dinheiro para anunciar que no Raso da Calari­
na fora encontrada uma ararinha azul em conúbio com um 
periquito de outra raça. e que tendo sido vitoriosos nessa pesquisa 

já haviam conseguido no exterior um outro espécime.que seria le­
vado, depois de adaptado, para o Raso da Catarina, e teríamos sal­
vo um patrimônio genético formidável que é a ararinha azul. 

Vejam V. Ex.-s o que acontece: Enquanto se investe tanto 
nas ararinhas azuis, esses mesmos .flScais do IBAMA andaram a 
apreender por ceca e meca aqueles pobres sertanejos que mataram 
os columbídeos, umas rolinhas que eles chamavam avoantes, para 
se alimentar. Os caçadores úveram suas armas apreendidas porque 
não se podiam matar as avoantes - as avoantes que destruíam suas 
roças de milho, suas plantações de arroz e grãos. Isso também 
ocorreu em São Paulo, por ocasião das invasões dos canaviais. A 
revista Veja, em ampla reportagem sobre o assunto, mostra como 
eram mortos os pobres columbídeos e entenadas em ,cova rasa al­
gumas toneladas de ovos que poderiam servir de alimentação para 
aquela gente menos favorecida. 

Vejam, V. Ex-s como este País é interessante!-
Mas, agora, a crise é outm. O Ministério da Saúde está sen­

do acossado, por todos os lados, porque houve um aumento da 
mortalidade infantil. Acusam a seca de ser a causadora da falta de 
alimentos; dizem também que os governos não tiveram a preocu­
pação de levar medicamentos, remédios a essa população. 

Isso é verdade, Sr. Presidente. O Sr. Ministro da Saúde, 
hoje, confessa que o seu Ministério, nos anos anteriores, investiu 
70% do seu orçamento na medicina çuraúva. ~._a medicina ru~ 
rativa é feita nos momentos oportunos e in extremis. O Ministé­
rio da Saúde, no momento em que se fundiu a medicina preventiva 
e a curativa, transformoo-se no grande pagador, no grande fman­
ciador dos hospitais privados deste País. 

Há poucos dias, um cidadão disse-me que sua filha havia 
sido admoestada no hospital em que trabalhava porque era planto­
nista e havia poucas pessoas internadas. O diretor do hospital dísse 
que se ela não internasse as pessoas teria que deixar o hospital- e 
interna~ se quase sempre, de preferência, nas UTls da vida. Chega­
se com algwna diarréia, com um. quadro clínico de_ menor impor­
tância, instala-se um soro. interna-se o cidadão na un e manda-se 
a conta para a Previdência. 

Ora, Sr. Presidente, desse jeito, o Ministério da Saúde não 
pode atender às necessidades deste País. O Ministério da Saúde 
tem que voltar para o trilho, tem que voltar a cuidar da medicina 
preventiva, saneamento básico, tem que se reforçar o antigo 
INAN, tem que se fazer pesquisa de alimentação, aproveitar ali­
mentação alternativa. Se isso ocorresse, Sr. Presidente, tudo estaria 
funcionando a contento. 

Mas, Sr. Presidente, o que acontece é que não temos uma 
política de salários nem de empregos. Nós. que estamos percorreo: 
do o Estado de Sergipe, nas nossas peregrinações políticas, temos 
percebido e sentido que há uma insútucionalização e uma legaliza­
ção da escravidão branca que não permite ao ~ornem brn.sileiro, de 
modo próprio, atender .a suas pequenas necessidades; não pode 
produzir alimentos porque o Governo não lhe dá sementes, agora 
que Deus já llie mandou a chuva; não pode comprar remédios, 
porque não tem salário. ~ 

Mas o ponto fulcral do meu pronunciamento, Sr. Presidente, 
se refere àqueles que recebem salários. Tenho recebido, por onde. 
ando. contracheques de funcíonários p6blicos, e dois deles me 
causaram uma impressão muito profunda e por isso a minha di­
gressão sobre as ararinhas, as avoantes, sobre todas essas questões 
nas quais o Governo tem gasto tanto dinheiro, medicina curativa; 
transplantes canlíacos, pontes de safena, medicina sofisticada etc .. · 

Enquanto isso, no interior de Sergipe, no mês de abritde. 
1994, um senhor, chofer de Secretaria de Saúde de um município, 

. recebeu a quantia fabulosa, como salârio básico, referência 30; 
cinco mil cruzeiros; mais o salário família, perlazendo um total de 
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11 mil cruzeiros. Mesmo assim o IAP AS não o dispensou e to­
mou-1he 400. Esse cidadão, que é chofer de uma ambulância. que 
faz o transporte de pacientes do interior de Sergipe para a capital, 
percebeu a fabulosa quantia de 10 mil e 600 cruzeiros. 

Ora, Sr. Presidente, isso é a legalização da escravidão do 
homem brnsileiro no Nordeste. Diga-se de passagem que esse é 
um empregado, funcionário, tem uma fonte de renda. Imaginem, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, aqueles que não têm qualquer fonte 
de renda. Mas no começo deste mês, esse funcionário teve uma 
melhora salarial notável porque o senhor prefeito, altamente sensi­
bilizado, deu-lhe um aumento de 200%. 

Os senhores vão pensar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que 
ele vai conseguir comer. O seu vencimento, com 200% de aumen­
to, é o seguinte: salário: 15 mil cruzeiros; salário-família: 16 mil 
940 cruzeiros. Vem o lAPAS- normal, como diz aqui- e toma­
lhe 1 mil e 200 cruzeiros; e esse cidadão, chofer de ambulância no 
interior de Sergipe, estã vivendo confortavelmente, comprando 
carne a 10 mil cruzeiros o quilo, farinha e feijão a 2 mil cruzeiros, 
ganhondo 30 mil 740 cruzeiros. 

Ora, Sr. Presidente, depois de se ver e se viver uma realida­
de tão dolorosa de escravidão do homem brasileiro, artigos como 
este - "Miséria demais: Mortalidade infantil no Nonleste" - per­
dem até o seu sentido, perdem a razão de ser. 

O que é necessário, Sr. Presidente, é que essas denúncias 
que ocorrem agora, em petiodo pré-eleitoral. sejam levadas a sério 
quando são feitas em período não-eleitoral. Estou nesta Casa há 
sete anos fazendo denúncias desse tipo, e ninguém leva a sério. O 
Governo não leva a sério, não há respostas, nem se publica uma 
noticia em jornal. 

O Sr. Mauro Benevides - Permite-me V. Ex• um aparte, 
nobre Senador Francisco Rollemberg? 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG- Com muita hon­
ra, Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides - Senador Francisco Rollemberg, 
a imprensa registra que hoje ou amanhã o Presidente vai se reunir 
para deliberar sobre a decretação do estado de calamidade na Re­
gião Nordestet em termos de mortalidade infantil. Evidentemente, 
uma decisão dessa natureza implica numa listagem de medidas 
que representem, de forma efetiva, o desejo do Governo de reduzir 
os índices de mortalidade infantil em nossa Região. 

Conhecemos a forma obstinada com que o próprio Presi­
dente Itamar Franco defende os seus pontos de vista e fiscaliza as 
suas decisões. Agora, em relação a esse decreto de calamidade, 
tendo em vista os altos índices de mortalidade infantil, nós, do Po­
der Legislativo, assim como V. Ex•, sentimo-nos no dever de 
acompanhá-lo atentamente, fiscalizando, sugerindo, enfim, toda a 
gama de providências que representem o combate efetivo à morta­
lidade. Não podemos mais conviver com esses números que são 
aviltantes para a própria dignidade da pessoa hUDllllla- Portanto, 
devemos, desde já, no momento em que V. Ex•, com a perruciên­
cia habirual, aborda o tema, fixar a nossa posição não apenas neste 
aplauso à iniciativa do Presídente, mas, sobretudo, adotando uma 
postura de acompanhamento permanente daquelas medidas que fo­
rem alinhadas pelo Chefe da Nação para cumprimento, por parte 
dos órgãos do Governo Federal, naturalmente em sintonia com os 
Governos dos Estados e Municípios, a fun de que nunca se faça 
alarde de combate à mortalidade infantil sem que se atinja efetiva­
mente aqueles padrões ideais que garantam a sobrevivência dos re­
cém-nascidos e daqueles que têm até a idade de dois anos na nossa 
Região. 

O SR- FRANCISCO ROLLEMBERG - Agradeço o 
aparte de V. Ex•. 

Realmente, todos temos conhecimento de que o Senhor Pre-

sidente Itamar Franco, hoje- no dia do seu aniversário, por sinal­
pretende tomar uma iniciativa em relação a essa questão. 

Porém, preocupa-me o fato de que o Presidente decidiu to­
mar providências agora que as chuvas chegaram, que o sertanejo 
começou a produzir e que a fome começou a diminuir. 

Sr- Presideote, Srn. Senadores, a mortalidade infantil ê um 
parâmetro, ê um fato; ê um fato, talvez, atê isolado, ponjlle, ao 
lado da mortalidade infantil, encontra-se a mortalidade matema,io­
fantil: é a mulher que não se alimenta. porque não tem o que co­
mer; que trabalha demasiadamente; que trabalha na roça. com a 
enxada na mão. o tempo todo, tentando produzir numa terra ãrida; 
que não recebe a cesta de alimento no momento oportuno e que vê 
suas ftlhas, ainda meninas, caminharem para a prostituição. 

É um descaso imenso o que ocorre na nossa Região. 
Quando vemos, às vésperas de um periodo eleitoral, anun· 

ciar-se. com tanto estardalhaço, providências dessa natureza -
''V amos tentar modificar, vamoS fazer uma campanha para reduzir 
a mortalidade!"- digo, como se diz no Nordeste: "a esmola está 
grande demais; este cego está desconfiado"! 

Por que não se adotoo essa posição anteriormente? Por que 
não se impediu que as mulheres ficassem desnutridas, acabadas? 

As nutrizes estão secretando sangue nas suas mamas, e não 
leite, pois elas não o têm. Seus braços e suas pernas estão esquáli­
dos, seu COipo está se definhando, as crianças estão migrando para 
as grandes cidades. 

Nas capitais do Nordest.et vê-se criança entrando no mundo 
da prostituição com 8, 10, 11 anos de idade. 

Esses problemas são de muita gravidade e fazem parte de 
um mesmo contexto: o descaso e a falta de prioridade no atendi­
mento às nossas populações. 

O Sr. Cid Saboia de Carvalho - V. Ex• me concede um 
aparte? 

O SR- FRANCISCO ROLLEMBERG - Concedo um 
aparte a V. Ex', nobre Senador Cid Saboia de Carvalho. 

O Sr_ Cid Saboia de Carvalho- Nobre Senador Francisco 
Rollemberg, o tema que V. Ex• aborda nesta tarde tem uma impor­
tância inquestionável. Há de se convir, no entanto, que a mortali­
dade infantil - que prefiro chamar de "mortandade" infantil - ê 
uma conseqüência de uma série de deft.Ciêncías sociais, de certo 
modo, toleradas pelo Estado brasileiro, e de insuficiências com as 
quais convive a nossa sociedade. V. Ex•, na condição de médico e 
de advogado, tem razões e fundamentos para bem abordar essa 
questão, principalmente representante que é de um Estado do Nor· 
deste- Nós, do Nonleste, sabemos a gravidade desse problema e 
podemos aliar esse problema a algumas questões, como bem faloo 
V. Ex': a pro.;tituição infantil é uma delas; a mortandade das mães; 
as mulheres que falecem ao parir é também uma questão muito 
grave em todo o Brasil. mas. principalmente, no Nordeste brasilei­
ro. Há tambêm a meninice desviada, a garotada que está ai margi­
nalizada, sem escola, sem alimento e sem saúde. Se V. Ex• for a 
Fortaleza, vai encontrar, em cada esquina, em cada sinal luminoso 
do trânsito, um grande número de crianças que ali ficam, buscando 
a esmola, buscando o auxílio. E muitas destas crianças sustentam a 
sua própria família, pai e mãe. Muitas vezes, os adultos são susten~ 
tados pela argúcia e pelo trabalho infame de uma criança que fica 
paralisada no sinal, fmgindo limpar vidros de automóveis. Mas, na 
verdade, tudo aquilo é um simulacro que não consegue. no entan­
to. esconder a miséria da infância btasileira. Os problemas da in­
fância V. Ex• bem conhece~ V. Ex• fez um trabalho monumental 
que resultou no atual estab.Ito. O seu trabalho merece loovor ainda 
hoje, embota seja uma lei muito questionada, porque muitos não 
enteodem a sua fma!idade_ Na verdade, ela ê hoje um dos insttu­
mentos básicos no direito brasileiro, e V. Ex• merece parabéns 
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pelo trabalho que aqui desenvolveu. Mas, como médico, V. Ex• 
poderia ainda abordar a questão do aborto, que é outra coisa muito 
grave não somente pela interrupção da gestação, pelo atentado à 
vida que o aborto, na verdade, o é; mas V. Ex' pode abordar a 
questão em relação às conseqüências que o aborto deixa na mulher 
que recorre a esta prática ou que é jogada a pmticar este delito. 
São questões graves: é o aborto, é a prostituição infantil, é a mor· 
tandade infantil, é a mortandade das próprias mulheres que tém fi­
lhos em completa desassistência. Por isso mesmo, Senador 
Francisco Rollemberg, estamos em uma campanha eleitoral abor­
dando todas essas questões. Se eu renovar o meu mandato, a mi­
nha meta, no Senado Federal e no Congresso Nacional, será 
exatamente a do caminho pelo qual envereda V. &.• nesta tarde; e 
terei sempre preocupações no que conceme â Educação, ao ensino 
e à Saúde. Parabéns a V. Ex• pelo pronunciamento que faz neste 
dia de tanta expectativa esportiva, mas de tanta clarividência da 
problemática social brasileira. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG- Eminente Sena­
dor Cid Saboia de Carvalho, a Mesa já me alerta quanto ao tempo 
e não posso mais comentar o magnífico aparte de V. Ex• que tanto 
emiqueceu o meu pronunciamento. 

Concluindo, Sr. Presidente, mostrei esses dois contrache­
ques a um pedinte, na cidade de Nossa Senhora das Dores, ontem 
pela manhã. Disseram-me: "Eu ganho mais pedindo esmola"! 

É esse o retrato do Brasil. 
. Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
palavza ao nobre Senador Aureo Mello. 

O SR. AUREO MELLO (PRN- AM Pronuncia o seguin· 
te discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, sn e Srs. 
Senadores, serei breve ao referir-me à decisão que foi proferida no 
Rio de Janeiro, pela Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
daquele Estado, relatada pelo Sr. Desembargador Martinbo Cam­
pos, garantindo a estabilidade da nova Diretoria da Cruz Vermelha 
Brasileira brasileira, presidida pelo Sr. Carlos Veloso de Oliveira. 
O Sr. Desembargador acentuou que as representações da Cruz 
Vermelha nos Municipios do interior do Pais não tinham creden· 
cial juridica para eleger o Presidente em âmbito naciona~ só po­
dendo fazê-lo a Cruz Vermelha das Capitais. Por essa razão, 
congratulo-me com o Sr. Carlos Veloso de Oliveira. Presidente da 
Cruz Vermellia brasileira. 

Sr. Presidente, peço a V. Ex• que considere como lido 
a sentença de S. Ex•. 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. AU· 
REO MEllO EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

CRUZ VERMEUIA BRASILEIRA 

Diretoria Nadonal 
Telefax NR: 089/94 

Para: Exm0 Sr. 
Senador Áureo Melo 
Senado Federnl 
Brnsília-DF 
Telefax: (061) 321-7333 
De: Carlos Velloso de Oliveira 
Presidente da 
Cruz Vermelha Brasileira 
Telefax: (021) 242-6760 
Data: 7-4-94 
Ref: Envio de mensagem e anexo. 
Levamos ao conhecimento de V. Ex•, que, nesta data, o 

Exm• Sr. Desembargador Martinbo Campos, relator do Mandato 

de Segurança n• 222194 na I' Climara Cível do Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio de Janeiro, proferiu -a seguinte decisão, que reco­
nhece as medidas adotadas pelo Conselho Diretor Nacional: 

"A importância da Cruz Vermelha, órgão existen­
te em quase todos os países do mundo, exige providên­
cias UtEentes, parn que sua administração tenha 
continuidade, não sofra continuadas intenupções, como 
vem acontecendo nos últimos tempos. 

Se com base em liminares fornm realizadas as 
reuniões da Assembléia Gernl e do Conselho Diretor, re­
gularizando a Administração da Cruz Vermelha, não se 
pode manter diretor regularmente afastado (estatuto. ar­
tigo 19, § 4°) pelo Conselho Diretor Nacional. 

Observe-se ainda que à Assembléia Geral compa­
receu a maioria de seus membros, completando a com­
posição do Conselho Diretor. 

O litisconsorte alega que a convocação da Assem­
bléia Geral foi irregular, especialmente porque não fo.. 
ram chamados os presidentes das filiais de Mossor6-RN, 
e Linbares-ES. Mas pelo Decreto n• 23.482, de 21-ll-
33, as filiais estaduais são aquelas que têm sede na capi­
tal (art. 2'). As demais, as do interior, são municipais, e 
não partiCÍfW'I da Assembléia Geral (art. 6°, § 1", b) ou 
do Conselho Diretor (art. 13, b ). 

Subsistem, assim, os motivos da concessão da li· 
minar, que restabeleço, para os fms do item !8 da peti­
ção inicial da cautelar, ficando na administração a 
diretoria eleita em 17 de março, cujo presidente é o Dr. 
Carlos Velloso de Oliveira, aquele que fora nomeado ad­
ministrador ad hoc, até o julgamento do mandado e se­
gurança. a qual, poderá pmticar os atos normais de 
gestão, vedada alienação de bens". 

Com a presente comunicação, e com base na decisão acima, 
carece de autenticidade, correspondência que qualquer outro sig. 
natário tenha, pozventum, enviado a V. Ex• em nome da Cruz Ver­
melha Brasileira, porquanto a diretoria que era presidida pela Sr' 
Mavy Harmon foi demitida, na forma do estatuto oficial, resolução 
do Conselho Diretor Nacional, em reunião de 17-3-94. 

Atenciosamente, Carlos V dloso de Oliveira, Presidente da 
Cruz V erm.elha Brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra a nobre Senadora Júnia Marise. 

A SRA JÚNIA MARISE (PDT- MG. Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, Sr-& e Srs. 
Senadores, não pretendo esgotar nesta tarde o assunto que me traz 
à tribuna. Sobre o mesmo tema, já se pronunciou o nobre Senador 
que me antecedeu, Fm.ncisco Rollemberg. Trata-se da grave ques­
tão da mortalidade infantil no nosso País. 

Acredito que é preciso que se dê um enfoque inteiramente 
novo a essa questão- o que desejo fazer-, questionando a respon­
sabilidade dos órgãos do Governo Federal que orientam e geren­
ciam a Saúde em nosso Pais. 

Segundo notícias, o Presidente da República pretende de­
cretar estado de emergência ou de calamidade pública nas áreas de 
alto fndice de mortalidade infantil, atendendo à sugestão de um le­
vantamento elaborado pelo CONSEA e dirigido ao Presidente da 
República. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, isso não basta, não exime o 
Governo de sua responsabilidade! Não adianta o Presidente da Re­
pública assinar um decreto de calantidade pública, desenvolver al­
guns programas para atender a esse grave problema - ressalte-se 
que ocorre graças à omissão de nossas autoridades, do próprio Go­
verno- e depois lavar as mãos, julgando que o assunto está resol-
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v ido. 
É exatamente sobre isto que quero alertar: não se pode mais 

elaborar programas curativos neste País. Sabe-se que um decreto 
de calamidade pública não vai solucionar um problema que, no 
Brasil, se tomou tão grave a ponto de ser, de fato, um caso de cala­
midade pública. 

Temos aqui vários documentos, inclusive um levantamento 
realizado pela CNBB em todos os Estados do Pais, particularmen­
te do Nonleste brasileiro. Temos também a proposta CONSEA, 
atualmente presidido pelo Bispo Dom Mauro Morelli. As estatisti­
cas que compõem a proposta do CONSEA demonstram que, no 
início de 1993, com a grave omissão do Governo Federal, houve 
crescimento do índice da mortalidade infantil no nosso País. 

É preciso dizer, com a clareza das nossas palavras, que o 
que estã ocorrendo neste País, graças à omissão- repito- das nos­
sas autoridades, é um dos episódios mais graves da nossa História. 
E é preciso chamar à responsabilidade os que estão gerenciando o 
dinheiro público neste País. 

Voltarei a esse tema ainda nesta semana, razão pela qual 
não me quero alongar neste pronunciamento. No entanto, não pos­
so deixar de dizer, desta tribuna, que de nada adiantará o Presi­
dente da República assinar o decreto de calamidade pública, alocar 
recursos emergenciais, caso essas medidas não se façam acompa­
nhar de uma ação enérgica, efetiva, pragmática por parte do Go­
verno Federal. 

O próprio Ministro Henrique Santillo, nesta semana, reco­
nheceu a onússão do Govemo·e a falta de recursos públicos na 
ãrea da Saúde Pública. Certamente, a ação do Presidente da Repú­
blica, suas palavras, suas preocupações não se traduzirão em um 
ato que virá corrigir a grave situação da mortalidade infantil no 
nosso País. 

O Sr. Frandsco Rollemberg - V. Ex• me permite um 
aparte? 

A SRA JÚNIA MARISE - Ouço, como prazer, V. Ex', 
que é um profundo conhecedor dessa realidade. 

O Sr. Frandsoo Rollemberg - Senadora Júnia Marise, 
mortalidade infantil é reduzida mediaote saneamento básico, ali­
mentação à gestante, acompanhamento pré-natal, alimentação pós­
natal, vacinação, enfim, mediante Medicina Preventiva. Sem essas 
medidas, qualquer programa será eivado de erros. Senadora Júnia 
Marise, V. Ex• tem razão quando afuma que medidas emergen­
ciais não resolverão o problema. Precisamos de um programa per­
manente de melhoria da qualidade de vida do povo brasileiro, que 
será embasado no tripé: saneamento - água, esgoto, luz- boa ali­
mentação~ emprego e salário. A doença é o resultado de um soma­
tório de fatos. Há poucos instantes, em meu pronunciamento, eu 
falava que um motorista da Secretaria de Saúde, de um Município 
de Sergipe, o mês passado recebeu 11 mil cruzeiros. Foram S mil 
cruzeiros de salário e 6 mil cruzeiros de salário família. E a Previ­
dência não o dispensou da contribuição: cobrou 400 cruzeiros. V. 
Ex• sabe o que significa isso? Um quilo de carne, no interior de 
Sergipe, custa 10 mil ctUzeiros; uma cuia de farinha custa quase 2 
mil cruzeiros. Esse cidadão, com um mês de trabalho, não pode le· 
var para a sua casa um quilo de carne ou um molho de tripas com 
uma cuia de farinha. Imagine V. Ex• o que a mulher desse traba­
lhador vai comer. Certamente, ela vai trabalhar na enxada, ela vai 
gestar, ela vai ter seu organismo depauperado, porque a criança é 
um corpo estranho altamente devorador. A criança suga da mãe to­
dos os sais minerais e proteínas; ela se compõe, se constrói às cus­
las da destruição do organismo da sua própria mãe. Ora, se ela se 
instala no organismo já desrruído, co.mo esperar que não haja alta 
mortalidade matemo infantil? Agora, às vésperas da eleição, no 
Nordeste onde começou a chover, onde milho já existe em abun-

dância, onde já se colhe feijão, onde já surge a abóbora, o maxixe, 
o quiabo, decide-se fazer um programa de recuperação. Oh, meu 
Deus! Talvez seja a hora mais imprópria possível. O programa ti­
nha que ter sido implantado anterioxmente e mantido permanente­
mente, porque não se descobriu até hoje, apesar da tecnologia de 
ponta, apesar da inigação, da tentativa de transposição dos rios, 
maneims de se pnxluzir alimentos em abundância, para atender es­
sas necessidades. Precisamos, Senadora Júnia Marise, realizar exa­
tamente o que V. Ex• diz: ações sérias, continuadas, 
principalmente no que diz respeito à medicina preventiva. Deci­
diu-se ampliar, criar um Ministério da Saúde mais amplo, mais 
vasto, mais dominador, porque todas as doenças merecem trata­
mentos iguais. Mas, no mundo inteiro, Ministério da Saúde existe 
para evitar doenças transmissíveis, infecciosas, parasitárias, nutri. 
cionais e degenerativas; doenças do envelhecimento e do desen­
volvimento, essas, sim, seriam atendidas pela Previdência. Veja V. 
Ex~ o Ministério da Saúde não arrecada. Quando o Ministério da 
Previdência não repassa os recursos, o Ministério da Saúde fica de 
mãos atadas, como estã nosso Henrique Santillo, eminente médi­
co, homem de profundo conhecimento, de formação em Pediatria 
e Medicina Preventiva; de mãos atadas, repito, porque S. Ex• tem 
que esperar por uma operação triangular, não podendo fazer coisa 
alguma; nem o Sr. Ministro, nem qualquer outro que continue 
mantendo essa estrutura, que foi ampliada e se tornou gigantesca, 
transformando-se em um grande organismo pagador dos hospitais 
privados. Isso o Ministro Adib Jatene comprovou quando foi Mi­
nistro da Saúde. S. Ex' passoo todo o tempo da sua gestão atrãs do 
Ministério de Previdência, elaborando fonnas de conseguir verbas, 
inclusive do FJNSOCJAL, para pagar hospitais e não para fazer 
saneamento básico, ttatar verminose, vacinações e aumentar a qua­
lidade da alimentação do nosso povo. Felicito V. Ex' pelo enfoque 
que dá, seguro, correto, perfeito, que merece os nossos encômios, 
assomando, nesta tarde, à tribuna, para enfocar esse problema cru­
cial, da maior envergadura, que afeta a estrutura da nossa Nação. 

A SRA JÚNIA MARISE- Agndeço a manifestação de V. 
Ex•. 

Sr. Presidente, Sõ e Srs. Senadores, isso vem demonstmr 
que o Senado Federal, assim como toda a Nação, precisa ter infor­
mações concretas, reais, com relação à aplicação de recursos na 
área da saúde e nos programas voltados para a mulher e para a 
criança. Brevemente encaminharei à Mesa requerimento de solici· 
tação de informações que ainda estoo preparando, dirigido ao Mi­
nistro da Saúde, a respeito dos recursos destinados a esses 
programas, principalmente nos últimos dois anos, pelo GoVerno 
Federal e pelo Ministério da Saúde. 

Sabemos que, no passado, o Ministério da Saúde se queixou 
muito dos cortes da ordem de 50%, provocados pelo Ministério da 
Fazenda. O ex.Ministro Fernando Henrique Cardoso tem uma cota 
de responsabilidade, pois cortou recursos destinados à questão da 
saúde pública no Pais. Por isso, queremos saber exatamente quan­
to está sendo aplicado e como serão liberados os recursos para a 
área da Saúde em nosso País; da mesma forma, como agirá o Mi­
nistério da Saúde e o Governo Federal com relação ao atendimento 
da mulher e da criança e coino atuará quanto ã prevenção de doen­
ças. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, minhas preocupações 
não se esgotam com esse nosso pronunciamento. Ainda no decor· 
rer desta semana, voltarei à tribuna trazendo mais dados e, certa­
mente, fazendo considerações mais amplas sobre esta questão que 
tanto nos preocupa. 

Deixo registrada nossa iniciativa de encaminhamento desse 
requerimento e, quem sabe, até a convocação do próprio Ministro 
da Saúde, pois a questão da mortalidade infantil neste País não 
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pode ser abordada de uma forma como a que pretende o Governo 
Federal: apenas com a decretação de estado de calamidade públi­
ca. considerando que, com esse decreto, o problema e a responsa· 
bilidade do Governo se esgotarão. 

Não é assim que pensamos. 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Pf -SP. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Stts e 
Srs. Senadores, gostaria de dar apoio à iniciativa do Senador Mar­
co !Yiaciel, Líder do PFL, que ontem apresentou à Mesa o Requeri­
mento n° 484/94, convocando o Presidente e o Secretário do 
Conselho Nacional de Segurança Alimentar, Dom Mauro Morelli 
e Herbert de Souza no sentido de prestarem esclarecimentos sobre 
o quadro da mortalidade infantil no Bmsil, especialmente nas re­
giões mais pobres, assim como sugestões e medidas que o órgão 
proporá ao Senhor Presidente da República com vistas a enfrentar 
tão grave questão. 

Acredito que o Senador Marco Maciel inaugura, da melhor 
forma possível, aquilo que se constituiu na Revisão da Constilui­
ção, aliás muito positiva, em seu art. 50, que obteve nova redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 02, na medida em que, agora, 
podemos convocar não apenas Ministros de Estados, mas também 
autoridades vinculadas à Presidência da República. 

Dom Mauro Morelli e Herbert de Souza poderão trazer ao 
Senado informações sobre os diversos estudos, visando à erradica­
ção da miséria no País. 

Sr. Presidente, se de um lado o Presidente Itamar Franco 
teve o mérito, inclusive ao aceitar a sugestão de Luiz Inácio Lula 
da Silva, de formar o Conselho Nacional de Segurança Alimentar 
e a ação da cidadania contra a fome e a miséria, de se preocupar 
quanto a atacar o problema da miséria mais eficazment~. do outro, 
especiahnente Dom Mauro Morelli e Betinho conseguiram mobili­
zar a opinião pública. chamando a atenção para este tema. E, até 
agora não houve, por parte do Executivo, medidas adequadas para 
resolver o problema da má distribuição da renda. 

Considero que a iniciativa do Senador Marco Maciel mere­
ce nosso total apoio e aqui estaremos dando maior atenção aos 
convocados. 

Sr. Presidente, encaminho à Mesa requerimento que passo a 
ler: 

Sr. Presidente, requeiro, nos termos dos arts. 49, X, e SO da 
Constituição Federal, combinados com o art. 216 do Regimento 
Interno do Senado Federal sejam solicitadas ao Ministro da Fazen­
da as seguintes informações: 

L Tem fundamento a informação dada pelo Sr. Herbert de 
Souza, em artigo publicado na Folha de S. Paulo, de 27i06i94, de 
que o BNDES - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social- está negociando um empréstimo deUS$ 270 milhões 
com a VARIG, visando dar suporte a um plano de reestrub.lração 
da empresa, o qual prevê a demissão de aproximadamente 15 mil 
de seus funcionários? 

2. Quais os termos e objetivos da referida operação? 
3. Os recursof para fazer frente a este empréstimo advirão 

do FA T- Fundo de Amparo ao Trabalhadoi? 
4- Quais os critérios econômicos e sociais adotados pelo 

BNDES para aprovarem pedidos de empréstimo de saneamen­
to/recuperação financeira de empresas? O critério de preservação e 
criação de emprego tem sido considerado? 

5. A câmarn setoriaJ da aviação debateu a pertinência dare­
ferida operação? 

Justificação 
A imprensa noticiou a abertura de negoctaçoos entre o 

BNDES e a VARIG, visando a liberação de um financiamento no 
valor de US$ 270 milhões, que deverá ser usado para sanear a em­
presa. 

Sr. Presidente, o jornal Folha de S. Paulo publicou, ontem, 
artigo de autoria de Betinho e denominado ''Pelo Desemprego". 
Nesse artigo Betinho coloca questões relativas ao mérito dessa 
operação. Hoje, o jornalista Luís Nassif, em sua coluna, também 
analisa a mesma operação. Será importante que o Ministro da Fa­
zenda, Rubens Ricupero, e o Presidente do BNDES, Pérsio Arida 
dêem ao Congresso Nacional, especificamente ao Senado, as in­
formações relativas à natureza desse empréstimo. E aqui se apre­
senta a oportunidade para termos as informações completas sobre 
os critérios de destinação de recursos pelo BNDES, especialmente 
de recursos do FAT, muitas vezes empréstimos subsidiados. 

Era o que tinha a dízer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item Únioo: 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 
1.150, de 1993, do Senador Marco Maciel, solicitando, 
nos termos regimentais, a transcrição nos Anais do Se­
nado Federal da Matéria intitulada "Regulamentar o lob­
by", publicada no Jornal de Brasília, edição de 9 de 
novembro do corrente ano. 

Em votação o requerimento, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma­

necer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

(É a seguinte a matériLJ cuja transcrição é soUci­
tada.) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Esgotada a 
matéria da Ordem do Dia. 

Passa-se à apreciação do Requerimento nQ 490, de 1994, de 
Urgéncia,lido no Expediente, para o Oficio Sin° 50, de 1994. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados- (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria figurará na Ordem do Dia da segunda sessão or­

dinária subseq(iente, nos termos do art. 345, ll, do Regimento In­
temo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n° 491, de 1994, de l[rgência, lido no 
Expediente, para o Oficio Sin° 52, de 1994. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria figurará na Ordem do Dia da segunda sessão or­

dinária subseqüente, nos termos do art. 345, U, do Regimento In­
temo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presidência 
convoca sessão conjunta a realizar-se amanhã, às !Oh, no plenário 
da Câmara dos Deputados, destinada à apreciação de Medidas 
Provisórias. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encen;ar os tra­
balhos, designando para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 
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ORDEM DO DIA 

I 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' .u; DE 1993 

(lnclufdo em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento lnttrno) 

Votação. em turno único. do Projeto de Decreto 
Leeislativo n' 44_ de 1993 (n' 250/93 na Câmara dos Deputados). 
qu~ aprova o ato que renova a pumissdo da RÁDIO 
1.\"DEPE.\DE.\TE LTDA. para explorar ser.·iço de radiodifi<são 
sonora em freqiiência modulada na cidade de Lajeado. Estado do 
Rio Grande do Sul. tendo 

Pareceres. proferidos em Plenàrio. ~m substituição à 

Comissão de Educaçilo: 
• [

111 pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando. 
favorável ao projeto: 

. 2" pronunciamento: Relator: Senador Áureo Mello. 
pela re~ularidade dos atos e orocedimeotos concernentes à 
proposição. 

l 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 45 DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 45, de 1993 (n' 253/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RADIO 
CAPINZAL LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na Cidade de Capinza/. Estado de Santa 
Catarina. tendo 

Pareceres. proferidos em Plenário. em substituição à 
Comissão de Educação. 

• fC' pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando. 
favorável ao projeto; 

· r pronunciamento: Relator: Senador Jon&S Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

3 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 46, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, noo termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

VotaÇão. em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 46. de 1993 (n' 248/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à RADIO 
FRATERNTDADE LTDA. para explorar serviço de radiodifUsão 
sonora em freqüencia modulada na Cidade de Araras, Estado de 
São Paulo. tendo 

Parecer. proferido em Plenário. em substituição à 
Comissão de Educaçio: 

- I"' pronunciamento: Relator: Senador Álvaro Pacheco. 
favorável ao projeto: 

- 2"' pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheko\ 
pe!a regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

4 
PROJETO DE DECRETO LEGISLA TJVO N' 48, DE 1993 

(lnclufdo em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação. em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 48. de 1993 (n' 264/93, na Câmara dos Deputados), 
que apr(JVa o ato que renova a permissão da R.tÍD/0 JORNAL 
DO BRASIL LTDA .. para explorar serviço de radiodifUsão 
sonora em freqüência modulada na Cidade do Rio de Janeiro. 
Estado do Rio de Janeiro. tendo 

Pareceres. proferidos em Plenário, Relator: Senador Áureo 
Mello. ern substituição à Comissão de Educaçlo: 

- 1"' pronunciamento: favorável ao projeto~ 
- 2"' pronunciantento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposição. 

5 
PROJETO DE DECRETO LEGISLA TJVO N' 49, DE 1993 

(lnelufdo em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Vill, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 49, de 1993 (n' 273193, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão da RADIO LITORAL 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na Cidade de Osório, Estado do Rio 
Grande do Sul. tendo 

Pareceres. proferidos em Plenário. em substituição à 
Comissão de Educaçio. 

- l"' pronuncb.mento: Relator: Senador Amir Lando. 
favorável ao projeto; · 

- z• pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão. 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposiçãO. 

6 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 52, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em rurno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 52, de 1993 (n' 246/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessao outorgada à RADIO 
GRANDE LAGO LTDA. para explorar serviço de radiodifosão 
sonora em onda média na Cidade de Santa Helena. Estado do 
Paraná. tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em 
substituição à Comissão de Educaçio: 

· t• pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
• 1• pronunciamento: Relator: Senador Affonso 

Camargo, pela regularidade dos atos e procedimentos 
concernentes à proposiçilo. 
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7 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 55, DE 1993 

(lnc!ufdo em Ordem do Dfa nos termos do art. 375, VID, do 
Regimento Interno) 

Votação. em turno único, do Projeto de Decreto 
Leeislativo n' 55. de 1993 (n' 267/93, na Câmara deis Deputados), 
qu; aprovao ato que renova a concessão outorgada à PAQUETÃ 
EMPREENDIMENTOS LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Floriano, 
Estado do Piaui. tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenário. Relator: Senador 
Ney Maranhão. em substituição à Comissão de Educaçio. 

8 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 7, DE 1994 

(lncluldo em Ordem do Dfa nos termos do art. 375, vm, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único. do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 7, de 1994 (n' 308193, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que .renova a outorga deferida à RAD/0 
CULTURA DE TIMBO LTDA., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Timbó, Estado 
de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenãrio, Relator: Senador 
Meira Filho. em substituição à Comissão de Educaçilo. 

9 
v 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 9, DE 1994 

(lncluldo em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VID, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 9, de 1994 (n' 301/93. na Câmara dos Dep~tados), 
que aprova pato que renova a concessão outorgada.l:J ~D!O E 
TV TAPAJOS LTDA .. para explorar serviço ck radwdifusao ck 
sons e imagens (televisão) na Cidade de Santarém, Estado ·do 
Par"á, tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenário. Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Edu~aç:io. 

10 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" lO, DE 1994 

(lncfuído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Vlll, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' I O, de \994 (n' 297193, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga penníssão à FUNOAÇA-0 Pe. 
URBANO THIESEN para executar serviço de radiodifosão 
sonora em freqüência modulada. com fins exclusivamente 
educativos, na Cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande 
do Sul, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Pténário, em 
substituição à Comissão de Educaçllo. 

- to pronunciamento: Relator: Senador João França, 
favorável ao projeto; 

- zo pronunciamento: Relator: Senador Meira FHho. pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

11 v 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'll, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação. em turno único. do Projeto de Decreto 
Legislativo n' I I, de 1994 (n' 265/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada á SA. 
R..jD/0 VERDES MARES. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade de Foftaleza. Estado 
do Cearei, tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenário. Relator: Senador 
Dirceu Carneiro. em substituição à Comissão de Educaçilo. 

12 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"ll, r.E 1994 

(lncluldo em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VID, do 
Regimento Interno) 

Votação. em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 12, de 1994 (n' 319/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Fr.JNDAÇA~O 
CULTURAL CRUZEIRO DO SUL para executar serviço ck 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Sorocaba, Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres favoráveis. proferidos em Plenário, Relator: 
Senador Meira Filho, em substituição à Comissão de Educaçio: 

- 14 pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 14 pronunciamento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposição. 

13 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 18, DE 1994 

(lnduido em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Vlfl, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Lelrislativo n' 18, de 1994 (n' 252193, na Câmara dos Deputados), 
qu~ aprova o ato que renova a coliCessão ou.tol'gada ci RADIO 
ARAGUAIA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na Cidade de Araguaína. Estado do Tocantins, 
tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário. Relator: Senador 
Carlos Patrocínio. em substituição à Comissão de Educação. 

14 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N•l9, DE 1994 

(lncluldo em Ordem do Dfa, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação. em turno único. do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 19, de 1994 (n' 254/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à TV 
TOCANTINS LTDA. para explorar serviço de radiodifusiio de 
sons e imagens (televisão) rra Cidode de Anápo/is, Estado de 
Goiás. tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenãrio. Relator: Senador 
Carlos Patrocínio. em substituição à Comissão de Edui:açlo. 
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15 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 24, DE 1994 

(lncluldo em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Vlfi, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 24, de 1994 (n° 328193, na Câmara dos Deputndos), 
que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO DE 
EVSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAÍ para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Pouso Alegre, Estado de 
.Hinos Gerais. tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenário. Relator: Senador 
Lucídio Portela. em substituição à Comissão de Educaçlo. 

16 
PROJETO DE DECRETO LEGISLA TlVO N" 23, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 375,- VIII, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 23, de 1994 (n° 327193, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RADIO 
!40NTANHÊS DE BOTELHOS LTDA. para explorar serviço de 
radiodifisuão sonora em onda média na Cidade de Botelhos, 
Estado de Minas Gerais. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação) 

17 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 16, DEl994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 0° 

t6. de !994 (n° 2.248191, na Casa de origem), que regulamenta o 
art. 236 da Constitutção Federal, dispondo sobre serviços 
notariais e de registro, tendo 

Pareceres 
-sob no 132, de 1994, da Comissão de Constituiçlo, 

Justiça e Cidadania, favorável ao Projeto com Emendas 0°5 l e 2 
- CCJ, de redação. que apresenta; 

- de Plenário, Relator: Senador Magno Bacelar. em 
substituição à Comissão de Constituição, Justiça e 'Cidadania. 
pela rejeição das emendas n•s 3 a 26, de Plenãrio. 

18 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 97, DE 1993 

Votação, em turno único. do Projeto de Lei da Câmara R0 

97. de 1993 (n° t .224188, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
instalação do sistema de antenas por titulares de licença de 
Estação de Radiocomunicações. e dá outras providências. tendo 

Parecer favorável, sob n° 112, de 1994, da Comissão 
- de Educaçlo. 

19 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 150, DE 1993 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
150. de 1993 (no 1.052183. na Casa de origem), que dispõe sobre 

o fornecimento de leite pelos empregadores aos empregados. 
tendo 

Parecer, sob n' 146, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Sociais, favorável nos ·termos de 

substirutivo que oferece. 

20 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 180, DE 1993 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
180. de 1993 (n° 1.898/91, na Casa de origem), que dá nova 
redação ao art. 5' da Lei n' 6.179, de 11 de de:embro d2 /974, 
que "institui amparo previdenciário para maiores de setenta anos 
de idade e para inválidos, e dá outras providências", tendo 

Parecer sob n• 118, de 1994, dn Comissão 
- de Assuntos Sociais, favoràvel, com a apresentação da 

Emenda n° 1-CAS. 

Zl 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 184, DE 1993 

· Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 
184, de 1993 (n• 1.568191, na Casa de origem), que dispõe sobre 
a concessao de desconto nos valores dos ingressos em 
espetáculos culturais e artísticos para pessoas idosas ou 
portadoras de deficiência fui c a, tendo 

Pmcer sob no 150, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Sociais, favorável com Emendas de n°s 1 e 

2 - CAS. que apresenta. 

21 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 203, DE 1993 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 
203, de 1993 (n° 874191, na Casa de origem), que acrescenta§ 7' 
ao art. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho- CLT. tendo 

Parecer favorável, sob n° 147, de 1994, da Comissão 
~ de Assuntos Sociais. 

23 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 207, DE 1993 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n' 
207, de 1993 (n' !.83019!, na Casa de origem), que dispõe sobre 
a importaçdo de Produtos de origem animal e vegetal destinados 
ao consumo, tendo 

Parecer, sob n° 149, de 1994, da Comissão 
-de Assuntos Sociais, favorável com a Emenda n° 1-CAS, 

que apresenta 

24 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 226, DE 1993 

Votação. em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
226, de 1993 (n° 1.104191, na Casa de origem), que dá nova 
redação ao inciso 1/ do art. 131 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. tendo 

Parecer favorável, sob n' I SI, de 1994, da Comissão 
~ de Assuntos Sociais. 
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l! 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 240, DE 1993 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n' 
. 240, de 1993 (n' 2.SS2192, na Casa de origem), que acrescenta 
dispositivo ao art. 20 dtJ Lei n' 8. 036, de ll de maio de I 990. 
para permitü· a movimenração da conta vinculada quando o 
trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna. tendo 
. Parecer favorável, sob n' 144, de 1994, da Comissao 

w de Assuntos Sociais. 

16 
PROJETO DE. LEI DO SENADO N" 27, DE 1991 • 

COMPLEMENTAR 

Votaçi!O, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n• 
27. de 1991 ·Complementar, de autoria do Senador Mansueto de 
Lavor, que regrclamenta o § 3' do art. I92 dtJ, Constiruiçdo 
Federal. que dispõe sobn a cobrança de juros reais mdximos, e. 

.'dfi outras providências, tendo 

Parecer favó;,;vel, Prc".erido em Plenário, Relator. Senador 
Ney Maranhi!O,_em _sjlbstitul~-ao à Comissao ·de Assuntos 
EconAmkos.< . 

.•. 

27 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 1!1, DE 1992 

(lncluldo em Ordem do Dia nos termos do ~rt 172,1, do 
Regimento Interno) 

N" !SI, de 1992 (n' 1.002/88, na c~. de origem), que 
dispõe sobre a ctinção da contribuição Sindica~ a. que se refere 
os orts. 578 a 59I dtJ Conso/idtJção dtJs LeiS do Trabalho, 

· aprovadtJ pelo Decreto-lei n' 5. 452. de I • de, maio de 1 ~43 e dá 
outras providências. (Dependendo de parecer da Comtssao de 
Assuntos Soc:íaís) ' · 

28 ' 
INDICAÇÃO DE AUTORIDADE N' _1, ~~ 1994 

(lncluldo em Ordem do Dia nos termos do art 281 do 
Regimento Interno) 

Discussao, em turno único, do Parecer.n' .177, de 1994, da 
Comissão de Assuntos Econômicos sobre a Indicaçlo de 
Autoridade n° IT de 1994, de iniciativa dos Lideres. Partidários, 
submetendo à apreciaçi!O do Senado Federal o nome do Senador 
lram Saraiva para exercer o càrgô de MiniStro· dÓ Tribunal de 
Contas da Unii!O. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues).- Está encena-
da a sessão. 

(~V?~ta~se a se~ são às l6h6min.) 
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PDS 
Diroeu Camciro SC-3179'80 Jutahy Magalhães BA-3171172 
José Richa PR-3163164 EvaBiay SP-3119120 Lucídio Portellll PI-305S'56 Espcridiio Amin SC-42W07 

PTB pp 

Luiz A. Oliveira PR-405&'59 Valmir Campelo DF-318&'89 IoioFran;a RR·3067/68 Meira Filho DF-3221122 
MarluD' Pinto Rll-4062/63 JciUL'i Pinheiro AP-3216'07 

PDT Secretário: Celson Parente_ Ramais 3515 e 3516 
D~y Ribeiro RJ-423{)'31 Magno Bacelar MA-3074'75 Reuniões: Terças-feiras, â:s 14 horas 

LO<&!: Sala W.. C<Jmissões, Ala Senador Alexandre Costa 
PRN Anexo das Comissões _ Ramal 3286 -

Albano Fnuro SE-4055/56 Saldanha Der7i. MS-325514215 



COMISSAO DE EDU CAÇAO_ CE 

Titulares 

João Calmon 
FJaviano Melo 
Mauro Bemvides 
Wilson Martins 
Juvêncio Dias 
Mansueto de Lavor 
JoséF~ça 
Pedro Sunoo 
Iram Saraíva 

Josaphat Marinho 
Marco Maciel 
Álvaro Pac~co 
Raimundo Lira 
Bello Parga 

Almir Gabriel 
Eva Blay . 
Te<Xônio V. Filho 

(27 Titulares e '1:1 Suplentes) 
Presidente: Valmir Campelo 

Vice-Pre&idente: Juvêncio Dias 

Suplenl<s 

PMDB 

ES-3154155 Cíd Sabóia de Carvalho CE-3058/59 
AC-3493194 Antônio Mariz PB-4345/46 
CE-3052153 Onofre Quinan 00-3148149 
MS-3114'15 Mareio Lacerda ·RI -3029/30 
PA-3050/4393 Rooaldo Aragõo R0-4052/53 
PE-3182/83 AmirLando R0-3lHYll 
RS-3077178 Ruy Ba"'lar BA-3160!61 
RS-3230!31 Alfredo Campos MG-3237/38 
G0-3134135 NelsonCarneiro RJ-3209/10 

PFL 
BA-3173174 Dario Pereira 
PE-3197/98 Odacir Soares 
PI-3085/86 Francisco Rollemberg 
PB-3201/02 Carlos Patrocini<> 
MA-3069/72 Henrique Almeida 

PSDB 

PA-3145/46 
SP-3119/20 
AL-4093/94 

Beni Veras 
Mário Covas 
José Richa 

RN-3098199 
R0-3218/19 
SE-3032/33 
T0-4058168 
AP-3191/92 

CE-3242/43 
SP-3177178 
PR-3163/64 

Valmir Campelo 
Jonas Pinheiro 
Louremberg N. R. 

Darcy Ribeiro 

Aureo Mello 
Ney Maranhão 

Moisés Abrão 

Jarbas Passarinho 

PTB 

DF-3188/89 Luiz A. Oliveira 
AP-3206107 Marlu<e Pinto 
MT-3035136 Carlos De' Carli 

PDT 

PR-4053/59 
RR-4062163 
AM-3079/80 

RJ-4229/30 Magno Bacelar MA-3074/75 

PRN 

AM-3091/92 Albano Franco SE-4055156 
PE-3101!02 Saldanha Derzi MS-4215118 

PDC 

T0-3136/37 'EpÜácioCafeteira MA-4073174 

PDS 

PA-3022/23 Esperidião Aruin SC-4206/07 

pp 

Meira Filho DF-3221122 João França RR-3067/68 

PT/PSB 

Eduardo Suplícy SP-3213115 . José Paulo Bisol RS-32W2S 

Settetúta: Menica Aguiar Inocente 
Ramais:3496/3497 
Reuofões: Quintas-feiras. às 14 horas 
Loeal: Sala no 15, Ala Senadoc Ale~!}dre Costa_ Ramal3121 

EDIÇÃO DE HOJE: 64 PÁGINAS 


